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1. INTRODUÇÃO: 

A dospoito da matcrio jo ter sitio trotocln por vo- 

rios Juristas, os questões pertinentes a situaçoo do credito troba 

Ihista no Falência ainda nao encontraram seguras diretrizes, seja' 

na doutrina ou na jurisprudência, pelo menos na maioria dos aspec- 

tos que têm atormentado em especial os magistrados trabalhistas. 

De certa forma ainda se esto por definir com pre- 

cisão o lugar do crédito trabalhista no quadro geral dos credores' 

da falência e da massa falida, perdurando muita controvérsia quan- 

to a competência da Justiça do Trabalho, em confronto com a uni ver 

solidado do Juízo falimentar, mesmo já tendo o Pretório Excel so se 

pronunciado a respeito, como ec verá oportunamente* 

Toda culpa de tantas indagações e especulações Ju 

rI dicas a cerca do assunto pode ser debitada, sem sombra de dúvi — 

da, ao legislador brasileiro, que desde logo não procurou envolver 

os créditos trabalhistas cora a necessária proteção, assim mesmo, ' 

quando atinou para o problema, expediu múltiplos dispositivos e aj^ 

terou vários diplomas legais, criando dificuldades para o traba- ' 

Iho de exegese, em razão da má técnica legislativa com que inter - 

veio na questão. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, na época em' 

que foi expedida, no aspecto, nao correspondeu às expectativas, ' 

pois não tomou uma posição eficaz para proteção dos créditos trab£ 

Ihistas no caso de falência ou insolvencia do empregador, a despej_ 

to do legislador, bem antes, no Código Civil, já ter adotado medi- 
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das para proteger eficientemente o crédito do trabalUador agríco-' 

Ia (I) 

A Lei de Falências ( Decreto-Lci n" 7»66l, do 21 

de junho de 1945 )# inicialmente, preocupou-se em colocar numa po- 

sição espec i a I I'ssi ma apenas o crédito resultante dt acidente do ' 

trabalho, destinando os créditos trabalhistas à situação de privi- 

légio geral, ao lado de outros, sujeitos a eventual rateio entre ' 

s i . 

O legislador, posteriormente, procurando amenizar' 

a posição em que se encontravam os trabaIhadores, introduziu vá- ' 

rias modificações na Lei de Falcncia«, visando basicamente o clas- 

sificação dos créditos trabalhistas. 

Nao obstante essas modificações legais e de ou- ' 

tros diplomas que vieram a tratar da questão do credito trabalhis- 

ta ( V. g. o código Tributário Nacional ), a materia esta a exigir 

uma postura menos tímida daqueles que se prop>õcn) a interpretar a ' 

legislação pertinente à espécie, para que os trabalhadores tenham' 

a efetiva proteção visada pelo Direito. 

Quando tratam da classificação do crédito traba-' 

Ihista na falência, EMÍLIO GONÇALVES e PEDRO ORLANDO PIRAINO, ci - 

tando JOSÉ AUGUSTO BRILHANTE USTRA, sintetizam o problema, com ên- 

fase à referida timidez do intérprete: 

"A matéria, entretanto, continua a suscitar diver^ 

gências tanto no campo doutrinário como na jurisprudência, convin- 

do salientar-se que as incertezas verificadas resultam, conforme ' 

acentua José Augusto Brilhante Ustra ( in "A Classificação dos Cré 

ditos na Falência", pag. 100 ) de "alguma timidez na abordagem do 

assunto". Os autores que se debruçam sobre o assunto não oferecem, 

no exame da legislação em vigor, conclusões uniformes. O cerne das 

divergências reside na discussão da ordem preferencial dos crédi-' 

tos, quando concorrentes credores da massa, créditos traba l!i i stas, 

créditos por acidentes do trabalho, créditos fiscais e créditos ' 

com direitos reais de garantia" (2). 

VIDE NOTAS NO FINAL DO CAPÍTULO 



-ris.03- 

A lei, depois de elaborada pelo legislador, preci 

sa ser integrada ao sistema jurídico, e, nessa tarefa, utilizando' 

as técnicas previstas no Direito, relevante papel desempenham o ' 

jurista e o magistrado, respectivamente com a doutrina e a juris - 

prudênc i a. 

Compreende-se ser difTcil interpretar a lei e en- 

contrar soluçoes que venham a estabelecer novos rumos ao Direito , 

por apego ao tradicional ou por receio à crítica, porém, seria ' 

inadmissível que o jurista nao ousasse enfrentar a tendência ao ma 

rasmo intelectual, permanecendo na repetição de entendimentos pre- 

conceituosos e defasados, em flagrante prejuízo para o desenvolvi- 

mento do Direito. 

Segundo adverte WASHINGTON DE BARIÍOS MONTEIRO, o 

legislador nao pode mostrar-se dispersivo. Tem de expressar-se a-' 

traves de textos abstratos e genéricos, pena do transformar a lei' 

em obra extensíssinia, com preceitos casuísticos e prolixos. Essa' 

concisão proposital facilitara o surgimento de situações nao pre 

vistas de modo expresso na legislação, cumprindo ao aplicador da ' 

lei suprir a lacuna, porque não pode se escusar de sentenciar. " 

Possui realmente a lei, como sinônima de direito, a faculdade de ' 

auto-i ntegraçQo, a Ííiculdade de completar-se a si mesma, através ' 

de processos científicos preexistentes, manipulados ou trabalhados 

pelo julgador". "Esses processos são a analogia, os costumes e os 

princípios gerais de direito" (3). 

Ao legislador cabe captar os anseios do meio so - 

ciai, transformando-os em norma jurídica, esgotando-se aí a sua ta 

refa. Ao jurista e ao magistrado, por sua vez, como a lei deve ser 

integrada ao sistema jurídico, cabe interpretar a norma, buscando' 

uma exegese coerente com o ordem jurídica. 

Apesar de redigido com pouca técnica, porque mis- 

tura instituições e institutos diversos, no art. 89 da Consolida - 

ção das Leis do Trabalho estão aqueles instrumentos científicos re 

Iacionados por aquele renomado civi lista, cumprindo ao Juiz do Tra 

balho utilizá-los, para integração e interpretação das normas jurí 

dicas que regulam o Direito Falimentar, em confronto com o Direito 
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do Trabíjllio, sempre tendo em vista que a decisão deverá aplicor o 

direito voltado para objetivos sociais bem deFinidos e afinados ' 

com os princípios que regem o Direito do Trabalho. 

É evidente que alguma coisa já se Fez na tentati- 

va de salvoguardar dos credores do falido bens para possibilitar o 

solvência de créditos trabaIhistas, porem, os traboIhadores conti- 

nuam, na maioria das vezes, sujeitos ao juízo universal da Falen - 

cia para receber os seus haveres, a despeito de titulares, cm mui- 

tas oportunidades, de créditos constituídos cm sentenças proferi - 

das pela Justiça do Trabalho, isso por Falta de uniformidade de cn 

tcndimcnto no aml)ito da Justiça Obreira, quanto aoo limites tia com 

potência jurisdiciona1 destn. 

Este trabalho visa apresentar uma solução para a 

problemática que envolve o crédito trabalhista na falência, à luz' 

dos dispositivos que alteraram a Lei de Falências e a Consolida - 

çao das Leis do Trabalho, a par de outros diplomas e dispositivos' 

legais, procurando estabelecer uma interpretação coerente com o ' 

sistema jurídico e com os princípios norteadores do Direito do Tra 

balho, inclusive elevados a nível constitucional, enFrentando a ' 

questão pertinente à competência da Justiça do Trabalho, cm con- ' 

Fronto com a universa 1idade do juízo falimentar, tendo como orien- 

tação o principio de que a lei deve ser interpretada como parte in 

tegrante de um sistema jurídico, que, no caso, já se conscieneizou 

da importância social do trabalho humano. 

Ademais, e preciso que se estabeleça uma posição' 

da Justiça do Trabalho a respeito da matéria, consentânea com os ' 

princípios declaradamente protecionistas que regem o nosso Direito 

Positivo do Trabalho, a despeito de acordãos isolados, que aceitam 

a tese do fracionamento da universa Iidade do juízo falimentar. É ' 

preciso que se vença aquela timidez e se lance ao trabalho de in - 

terpretar a lei buscando a consecução dos objetivos sociais preten 

didos pelo legislador constitucional. 

íí-■«•*** 



NOTAS : 

(1) CCB/ art. 759 e § uníco: " O credor hipotecário e o pignoratí- 

cio tem o direito de excutir a coisa hipotecada, ou empenhada, e ' 

preferir, no pagamento, a outros credores, observada, quanto à hi- 

poteca, a prioridade na inscrição". "Excetua-se desta regra a dívj_ 

da proveniente de salários do trabalhador agrícola, que será paga, 

preci puamente, a quaisquer outros créditos, pelo produto da colhc_i_ 

ta para a qual houver concorrido com o seu trabalho". 

(2) Gonçalves, Emílio e Piraino, Pedro Orlando — Os Direitos Tra- 

balhistas na Falência e na Concordata, Edições LTr., São Paulo, ' 

1977, pág. 68. 

(3) Monte iro, Washington de Barros — Curso de Direito Civil, vol 

I, Edições Saraiva, Sao Paulo, 63 edição, 1968, pág. 40/41. 
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2. EFEITOS DA FALÊNCIA EM RELAÇAO AOS CONTRATOS ' 

DE TRABALHO: 

A sentença que julgo o pedido de Falência é dec 1 a 

ratoria-constitutiva, pois constata a pre-existcncia do estado Fa- 

limentap do comerciante e produz cFeitos em rclaçao aos direitos ' 

dos credores, à pessoa do falido e seus bens e cm relaçao aos con- 

tratos do Falido. 

Assim, todo negócio jurídico no qual o Falido se- 

ja parte, que tenha por "fim adquirir, resguardar, transferir, mod_i_ 

Ficar ou extinguir direitos, sofrerá os cFcitos da sentença decla- 

ratória da Falência. 

Nao seria desnecessario lembrar que denomina-se ' 

contrato o negocio jurídico destinado a criar obrigações, surgido' 

de um acordo de vontades* 

Os contratos podem ser classificados em bilate - 

rais, unilaterais e plurilatcrais, segundo deles derivem, respecti 

vãmente, obrigações para ambas as partes, para somente uma das par 

tes e se as partes unem esforços para a consecução de um objetivo; 

portanto, os efeitos da falência, com relaçao a eles, serão dife - 

rentes, já que os efeitos dos contratos, observada aquela classiFi 

caçao, atingirão de maneira diferente ao falido» 

Adverte RUBENS REQUI^O que "essa distinção tem ' 

conseqüências notáveis no Direito Falimentar" (4)« Enquanto os con 

tratos bilaterais podem ser rescindidos pelo síndico, nos termos ' 

do art. 43 da Lei de Falências, os contratos unilaterais, em prin- 



-ris.07- 

c'pio, não Gc alteram quando o falido For o credor, porem, cm caso 

contrário, vencem com a dcciaraçao da Palcncia. A distinção reside 

no fato cJe que os bilaterais dependem de um ato de vontade para o 

rescisão. Os unilaterais, ou vencem automaticamente, porque o Palj^ 

do é o devedor, ou nao vencem com antecipação, pelo Fato do falido 

ser o credor. 

Segundo OÉLIO MARANHÃO, " contrato individual de 

trabalho, em sentido estrito, c o negócio jurídico de direito pri- 

vado pelo qual uma pessoa física ( empregado ) se obriga à presta- 

ção pessoal, subordinada e nao eventual de serviço, colocando sua' 

força-de-trabaIbo à disposição de outra pessoa, física ou jurfdi-' 

ca, que ossume os r'iscoo de um cmprcenilinicnto econômico ( emprega- 

dor ) ou de quem e a este, legalmente, equiparado, e que se obriga 

a uma contraprestaçao ( salário )" (5)» 

Deste conceito de contrato dc trabalho, sem qual- 

quer dificuldade, inferimos ser o mesmo bilateral, porém, antes dc 

conclusões precipitadas à luz da Lei dc Falências, necessário se 

faz um estudo a respeito das formas de cessação do pacto laborai. 

Não obstante o contrato geralmente cessar com a' 

sua execução ou cumprimento, essa regra geral nao se encaixa com' 

perfeição ao contrato de trabalho, por ser de trato sucessivo, '' 

porque a Consolidação das Leis do Trabalho, retratando princípio'' 

fundamental do Direito Obreiro, procura indeterminar o pacto Iabo- 

ral, tanto que cria sérios óbices ao contrato dc trabalho por pra 

zo determinado, so o considerando valido nas condições previstas ' 

no art. 443/ § 29, letras "a", "b" e "c", alem de estabelecer res 

trições quanto ao prazo máximo da determinação ( art. 445 e § úni- 

co ) e possibilidade de prorrogação ( arts. 451 e 452 ). 

A preocupação do legislador revela a "tendência ' 

atual do Direito do Trabalho dc atribuir à relação dc emprego a ' 

mais ampla duração, sob todos os aspectos", na magistral exposição 

de AMÉRICO PLA RODRIGUEZ, quando trata do princípio de continuida- 

de inerente ao Direito Obreiro e a favor do empregado (6). 

A despeito do legislador tecer esforços para indo 

terminar o pacto laborai e integrar o trabalhador na empresa, como 
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o contrato de trabalho nao c vitalício nem eterno e um dia cessa - 

rá, importante se torna o estudo das formas cm que se reveste esta 

cessação. 

É intuitivo, já que o pacto IaboraI nao pode ter' 

o caráter da vita1iciedade, porque viria a ferir a liberdade indi- 

vidual, que a cessação do vínculo empregatício poderá ocorrer cm 

duas hipóteses: por iniciativa das próprias partes contratantes ( 

por ato bilateral ou unilateral ) ou por fato alheio à vontade das 

partes. 

Na primeira hipótese podem ser relacionados o di^ 

trato ou acordo, a cstipulaçao de termo ao contrato, a despedida ' 

justo Ciujsa, o podido dc demissão por porte do ciiiprcyodo, «i 

despedida por justa causa c a rescisão indireta por culpo do empr^ 

gador• Aqui pode ser incluída tombem o aposentadoria do empregado, 

apenas a decorrente do tempo dc serviço ou da idade, inclusive na 

hipótese desta última ter sido requerido pelo empregador ( art. ' 

32, § 3-, da CLPS ), pois a aposentadoria por involidez suspende o 

contrato dc trabolho, não sendo causa de suo cessaçõo (?)• 

Entende-se que a justo causa ou mesmo o falto gra 

vc não fazem cessar, por si só, o contrato de trabalho, mas apenas 

tornam "indesejável" (8) a manutenção do vínculo emprcgatício, c£ 

bendo à parte, que considerar violada a bosc fiduciário do rcloçoo 

jurídico, denuncior o pocto> Iguol rociocínio pode ser utilizado ' 

no coso do trobolhador estável, porque, sem o monifcstaçoo do von- 

tade do empregador, de que pretende o cessação da relação jurídi-' 

ca, o pacto laborai continuará a vincular os partes. 

Todos os cosos relacionados na primeiro hipótese' 

tem em comum o prevalência da vontode, para a ccssaçao do contrato 

de trabalho, a vontade de uma ou dc ambas os portes. 

Quonto à segundo ( cessoçao por foto oi hei o ò voti 

tadc das partes ), nela podem ser relacionados os seguintes casos: 

falecimento do empregado, extinção da empresa (9), força maior, ' 

factum principis c extinção do contrato dc trabalho pleiteado por' 

pessoa estranha ao vínculo (10). 

Usando a termino logia utilizodo na Consolidaçoo ' 
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dos Leis do Trabalho, pode-se dizer que cessação do contrato de ' 

trabalho é o gcnero, enquanto os diversos casos relacionados na ' 

primeira hipótese seriam formas de rescisão c os relacionados na 

segunda seriam formas de extinção* 

Robora tal entendimento, na utilização desta ter- 

minologia, o fato da Consolidação somente empregar o termo "extin- 

ção" no art. 408, quando prevê forma de cessação do pacto laborai' 

por fato alheio à vontade das partes, e, no capítulo V, do título' 

IV, quando trata da rescisão, relaciona os casos em que ha preva - 

Iene ia da vontade das partes, a despeito do art. 486 tratar do ch£ 

mado factum principis. 

De toda exposição, uma coisa parece sobressair, ' 

qual seja, as partes, ã exceção da morte do empregado ( a morto do 

empresário às vezes nenhuma influência traz ao contrato de traba - 

lho, porque empregador é o empreendimento ), em qualquer hipótese' 

de cessação do pacto laborai, poderão manter o vínculo, mediante , 

em alguns casos, adaptações. 

Daí, somente a morte do empregado provoca a cess^ 

ção, de pleno direito, do contrato de trabalho. 

Neste ponto, estabelecidos estes princípios, pod£ 

se indagar a respeito da falência e seus efeitos em relaçao aos ' 

contratos de trabalho. 

Não obstante as disposições da Lei de Falências , 

quanto aos efeitos da sentença declaratõria da falência sobre os ' 

débitos do falido, sua pessoa, bens e contratos, operando o venci- 

mento antecipado das dívidas, estabelece o art. 43 do citado diplo 

ma legal que os contratos bilaterais nao se resolvem pela falêncin 

e podem ser executados pelo síndico, se ele achar de conveniência' 

para a massa. O contratante poderá interpelar o síndico, para que, 

dentro de cinco dias, declare se cumpre ou nao o contrato. A dec Ia 

raçao negativa ou o silencio do sindico, findo este prazo, da ao 

contratante o direito à indenização (§ único do referido artigo ). 

Dessa forma, a Lei de Falências abre exceção ao 

princípio geral do vencimento antecipado de todas as obrigações do 

Falido, que importem em qualquer prestação de sua parte, ao estabe 
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Ieccr que os contratos bilaterais não se resolvem pela Falência. 

Assim, pode-se dizer que a falência, por si so , 

nao provoca a cessação do contrato de trabalho, que ocorrera por' 

iniciativa do síndico ou do empregado, Ficando a rescisão do pac- 

to laborai subordinada, em princípio, à vontade das partes envoi vj_ 

das, isso porque, a despeito da falência, pode a massa necessitar' 

da prestação de serviço do empregado, para impedir conseqüências ' 

ainda mais danosas em decorrência da abrupta paralizaçao dos negó- 

cios, ademais, pode haver concordata na Falência e ocorrer a contj_ 

nuaçao do negocio do falido, podendo haver interesse do síndico na 

iiianutonçao do podo laborai, a despeito da declaração Judicial da 

I a I ene i a • 

É importante distinguir, para evitar qualquer o 

quívoco, que duas hipóteses poderão ocorrer no caso de falência do 

empregador, acarretando conseqüências diferentes no contrato de ' 

traba Iho. 

Se a falência provoca a extinção da empresa, o ' 

contrato de trabalho, em razão deste fato, tombem se extinguira , 

porém, reitere-se, a extinção do pacto laborai ocorre em razão da 

extinção da empresa, tendo como causa medi ata a falência do empre- 

sário. Noutra situação, se a despeito da falência é autorizada a 

continuação do negocio do falido, ou ha concordata suspensiva, po- 

derá o síndico, nos termos daquele art. 43/ prosseguir com a exec^ 

ção do contrato de trabalho, ou nos termos do art. 449, § 2-, da ' 

Consolidação, tornar sem efeito a rescisão levada a cabo. 

Nesse sentido leciona PONTES DE MIRANDA: 

"Pergunta-se: à decretação da abertura da falên - 

cia, resolvem-se, automoticamente, os contratos de trabalho? No ' 

art. 449, § 2-, que por vezes se invoca para tao surpreendente il£ 

ção, absolutamente não se diz Isso. O que se diz é que os direitos 

oriundos da existência do contrato de trabalho subsistem em caso ' 

da falência, concordata ou dissolução da empresa. Nao se pode in - 

terpretar o art. 449/ § 2^, com o seu técnico "tornar sem efeito", 

sem se atender ao art. 449, a que está necessariamente subordina - 

do. No art. 449 diz-se, claramente, que os direitos oriundos da c 
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xistencia do contrato dc trabalho subsistem cm caso de Falência , 

de concordata ou de dissolução da empresa. Esses direitos, nao ap£ 

nas aqueles de que é titular o empregado, também subsistem os di- 

reitos do empregador. No § 2- do art. 449 fala-se em tornar sem e- 

Feito a resolução do contrato ( desconstituiçao a que, devido a im 

perdoável erro de terminologia que, desde o CÓdigo Civil, afeia a 

legislação brasileira, o art. 449, § 2^, chama "rescisão" ), ma^ 

af, se supôs ter havido abertura da falência, com a escolha de re- 

solução pelo síndico. É interessante observar-se que se permite, ' 

por novo acordo entre empregador e empregado, reconstituir-se o ' 

que fora dcaconstituTdo. Sc o síndico escolher a continuação do ' 

contrato de trabalho, o que exige a observância das cláusulas e f_i_ 

ca sujeito ao art. 449, § 1-, nao há pensar-se na invocação do art. 

449, § 25. 

Como os outros contratos bilaterais, os contratos 

de trabalho não se resolvem pela falência, salvo se o síndico, in- 

terpelado, para dizer se cumpre, ou nao, o contrato, reage negati- 

vamente, ou com o silêncio, que se há de interpretar como declara- 

ção negativa de vontade. É o que se estatui no Decreto-lei n® ' 

7-661, art. 43 e parágrafo único. Nenhuma regra jurídica de resoljj 

çao automática, que abra exceção, explícita ou implicitamente, ao 

princípio geral da permanência, existe na Lei de Falências, ou na 

legislação do trabalho. 

No próprio direito civil, a locaçao de serviços ' 

não se resolve automaticamente, pela insolvência ou pela falência. 

O contrato de trabalho persiste até que o síndico 

manifeste, interpelado ou não, a vontade de resolução, ou interpe- 

lado, manifeste, com o silêncio, tal vontade" (II). 

Em qualquer caso, em razao do art. 449 consolida- 

do, seja ou não mantido pelo síndico o contrato de trabalho, os ' 

direitos oriundos da existência do vínculo empregatício subsisti - 

rão em caso de falência, isso vale dizer, que no caso da rescisão' 

por vontade de qualquer das partes o empregado receberá os seus híi 

veres como se despedido sem justa causa, e, mantido o pacto I abo — 

ral, deverá o síndico respeitar as mesmas condições anteriormentc 
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ajustadas, pena de provocar uma rescisão por justa causa por culpa 

patrona I• 

JustiFica-se tal disposição legislativa porque a 

Falência nao pode ser encarada como Força maior, constituindo-se ' 

em risco do empreendimento, sendo um Fato previsível pelo emprega- 

dor, que tem obrigação de zelar pela intangibiIidade do capital ' 

que movimenta a empresa. 

Ademais, a falência, sendo fato previsível, ocor- 

re por culpa patronal, sendo facultado ao empregado, mesmo que o 

sfndico pretenda manter o vinculo, rescindi-lo, porque a falência' 

coloca cm risco a continuidade do contrato de trabalho, porque ^ 

Feta o patrimônio da empresa, nao sendo razoavcl que o laborista ' 

nao possa denunciar o pacto e procurar obter outro emprego. 

Quanto à possibilidade do empregado rescindir o ' 

contrato de trabalho em razão da falência do empregador, DÉLIO MA- 

ranhJío assim leciona: 

"Agora, apesar de a falência não dissolver os con 

tratos bilaterais, e, portanto, também o de trabalho, podem os em- 

pregados, dado o caráter normal de permanência e duração desse con 

trato, que nao se coaduna com a situação de falência do empregador, 

na defesa dos seus legítimos interesses, optar pela resolução dos' 

contratos por força do pacto comissório tácito subentendido nos ' 

contratos sinaIagmáticos. Se, depois de concluído o contrato —' 

prescreve o art. 1092 do CÓdigo Civil — sobrevier a uma das par- 

tes diminuição em seu patrimônio, capaz de comprometer ou tornar ' 

duvidosa a prestação pela qual se obrigou, pode a parte, o quem Í£ 

cumbe fazer a prestação em primeiro lugar, recusar-se a esta, ate' 

que a outra satisfaça a que lhe compete, ou dê garantia bastante ' 

para satisfazê-1 a. Claro esta que, na hipótese de falência, não ' 

sendo possível ao empregador - normalmente - garantir a continua-' 

ção do contrato, com o mesmo caráter anterior de permanência c d£ 

ração, não há como negar aos empregados o direito de considerá- Io 

resolvido, pleiteando a conseqüente indenização. Tanto assim é que 

o § 22 do art. 449 da Consolidação prevê que, havendo concordata ' 

na Falência, será facultado aos contratantes tornar sem cFeito a 
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rcscisõo do coni:rato clc trabollio c conseqüente indenizaçno, desde' 

que o empregador pague, no mrnimo, a metade dos salorios que seri- 

am devidos ao empregado durante o interregno" (12). 

Importante frisar que a utilinaçao da faculdade ' 

prevista naquele citado 5 2- do art. 449 nao faz nascer um novo ' 

contrato de trabalho, mas, como diz a própria lei, as partos tor - 

nam sem efeito a rescisão levada anteriormente a cabo. 

A respeito esclarecem EMÍLIO GONÇALVES e PEDRO 01^ 

LANDO PIRAI NO: 

"Na concordata preventiva, nao l»a falar cm disso- 

1 u(^ao dos contratos de trabalho |)orquc durante o respectivo procedi 

30 o empregador conservo a administroçoo dos bens e continua com o 

seu negócio, fiscalizada a sua atividade pelo comissário. Nao ha ' 

cessação das atividades da empresa, continuando os empregados a 

prestar seus serviços normalmente. Alias, dispõe a Lei de Faien 

cias, no art. 165, que " o pedido de concordata preventiva nao re- 

solve os contratos bilaterais, que continuam sujeitos às normas de 

direito comum". 

Na concordata suspensiva dos efeitos da falência , 

o falido readquire o direito de administrar os bens, possibilitan- 

do a continuação dos negocios, com o reinfcio das atividades da em 

presa, se estas haviam sido paralisadas pela decretação da falen - 

cia. Nesta hipótese, tem inteira aplicação o disposto no § 2~ do 

art. 449 da CLT, acima transcrito, permitindo-sc aos contratantes' 

restaurar os contratos de trabalho, ou, para usar os termos da ' 

lei, "tornar sem efeito a rescisão do contrato c conseqüente inde- 

nização, desde que o empregador pague, no mínimo, a metade dos sa- 

lários que seriam devidos ao empregado durante o interregno". 

Caso o empregado nao optante já tenha recebido a 

indenização de antigüidade, a reconstituição do contrato implica - 

rá a compensação entre o valor da indenização e o total da metade 

dos salários a que teria direito no período a que se refere a lei. 

Em se tratando de empregado optante, o qual, em 

decorrência da falência da empresa, determinante da cessação das a 

uividades e conseqüente dissolução do contrato de trabalho, tenha' 
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obtido o levantamento dos depósitos na conta vinculada, em conso - 

nância com a legislação do FGTS, parece-nos, salvo melhor juTzo , 

inviável falar-se cm compensação, uma vez que os depósitos feitos' 

se incorporam, de imediato, ao patrimônio do empregado" (13). 

Alias, se assim nao estabelecesse a lei, estaria' 

i ncorrendo em flagrante contradição, pois, se prcve a despersona I j_ 

ração do empregador, que e, em síntese, o empreendimento, se a ma£ 

sa falida continua a explorar a mesma empresa, nao havendo altera- 

çao nas partes contratantes, que permanecem as mesmas, nao cabe se 

falar em novo contrato de trabalho, principalmente se a prestação' 

laborai nao sofre solução de continuidade, e, mesmo havendo inter- 

rupção na prestação de serviços, e a própria norma quo estabelece' 

que as partes tornarão sem efeito a rescisão, fazendo renascer o 

pacto laborai, ademais, nesse sentido a lição antes refcrida do ' 

renomado PONTES DE MIRANDA. 

Cumpre também observar que a falência e do empre- 

sário, não da empresa, que continua existindo, ate que cesse por ' 

completo as suas atividades, com a total liquidação do ativo, o ' 

que robora a opinião antes exposta, de EMÍLIO GONÇALVES c PEDRO PJ_ 

RAINO. 

Resta agora verificar a questão pertinente ao av^ 

so prévio, se devido ou nao, em razao dos efeitos da falência so - 

bre os contratos de trabalho. 

Sao tres as hipóteses a serem analisadas. 

No primeiro caso, se o síndico rescinde o contra- 

de trabalho, como esta rescisão decorreu de um ato de vontade do ' 

empregador, ou de quem o represente, nao ha como negar ao emprega- 

do o direito de receber o aviso prévio, porque a falência, por si' 

so, nao provoca a cessação do pacto laborai. 

É caso de se aproveitar a lição de IlIROSÊ PIMP?(0: 

"De fato, dispõe o art. 501 da Consolidação das 

Leis do Trabalho: 

"Entende-sc como força maior todo acontecimento ' 

inevitável, era relação à vontade do empregador, e para a realiza - 

ção do qual este não concorreu, direta ou indiretamente". 
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E estabelece o § I- desse ortigo: 

"A imprevidencI a do empregador exclui a razao dc 

força maior" 

Ora, o falência é talvez a mais seria e danoso ' 

conseqüência da imprevidência do empregador, sem duvida. Mas e sem 

pre decorrência dela. 

Na verdade, dispõe o art. 449 da CLT: 

"Os direitos oriundos da existência do contrato ' 

de trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissol^ 

ção da empresa". 

Pois bem, o aviso prévio e um desses direitos " o 

riundos da existência do contrato de trabaMio" (14). 

No mesmo sentido o ensinamento de MOZART VICTOR ' 

RUSSOMANO: 

"No estudo das conseqüências jurfdicas advindas ' 

da falta de aviso prévio, maiores perplexidades e controvérsias po 

dem nascer quando se passa do estudo da força maior, em seu senti- 

do geral, para o caso particular da falência do empregador. 

t evidente que a questão, aqui, nos interessa, so 

bretudo pelas possTveis vinculaçoes que existem entre a falência ' 

do patrao c a força maior. 

O exame do direito comparado revela que predomina 

o entendimento de que a falência da empresa nao se confunde com a 

força maior, de modo que os efeitos dc uma e dc outra, nos casos ' 

de rescisão do contrato individual de trabalho, podem ser e são to 

talmente diversos. 

Como veremos, essa orientação corresponde, tain - 

bem, às linhas gerais da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Embora entre nós, Trajano de Miranda Vai verde 

ja sustentado a tese de que a falência rescinde, automaticamente , 

o contrato individual de trabalho, hoje se admite, como demonstrou 

Delio Maranhão, que essa afirmativa está cm desacordo com a letra' 

da lei mercantil e, sobretudo, atrita com a lei trabalhista. 

Em primeiro lugar, como vimos anteriormente, a ' 

força maior pressupõe que o empregador nao haja concorrido para o 
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cvcnto, direta nem indiretamente. Ora, a falência, embora nao a ' 

possamos considerar, normalmente, como atitude voluntária do Páli- 

do, constitui, consoante observou Pozzo, uma conseqüência imediata 

ou medi ata de atos por ele praticados. 

Se, por um lado, não se considera justo que o tr^ 

bailiador sofra as conseqüências dos maus negócios ou da ma admini^ 

tração da empresa, que qaarece na ordem capitalista como proprieda- 

de privada, seria, por outro lado, extremamente difícil enquadrar' 

a falência do empregador, diante da definição do art. 501 da Censo 

lidaçao das Leis do Trabalho, entre os casos de força maior. 

Em segundo lugar, nao pode existir duvida quanto 

à orientação legislativa dominante no Brasil. Nos casos de força ' 

maior, a lei brasileira garante ao trabalhador dispensado metade ' 

da indeni-açao por despedida injusta. Mas, nos casos de falência , 

ficam garantidos aos empregados TODOS OS DIREITOS previstos na lei 

e o dispositivo que os consagra e suficientemente cortante para e- 

vitar duas interpretaçoes. 

Se a falência nao configura a força maior, tal ' 

qual é ela definida na lei trabolhista, c se o Codigo, além disso, 

atribui ao empregado demitido por motivo de falência do empregodor 

todos os direitos previstos na legislação cm vigor, e cI aro que, ' 

mesmo entendendo nao caber aviso prévio, quando houver força maior, 

esse direito perdura na falência" ( 15 )• 

Noutra hipótese, mesmo que a falência venha a i>ro 

vocar a extinção da empresa, o empregado tera direito a receber o 

aviso prévio, pois, nos termos do art. 4-87, 5 I-, da Conso I i daçao, 

não havendo prazo estipulado para a terminação do contrato de tra- 

balho, a falta de aviso prévio por parte do empregador dá ao cmpr£ 

gado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, ga- 

rantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço, 

ademais, a extinção da empresa em razão da falência nao constitui' 

justo motivo a ilidir a obrigação de dar ou pagar o aviso prévio , 

porque nem mesmo a força maior às vezes iIide a obrigação, que po- 

de ser devida pela metade, nos termos do art. 502 consolidado. 

Por último, parece nao restar qua I quer dúvida que 



0 cmppcgcido, cri razão da Falcncia do empresário, pode denunciar o 

contrato de trabalho e pleitear a sua rescisão indireta, com base' 

na letra "d" do art. 483 da Conso I i daçao, isso porque uma das obrj_ 

gações do empregador, quando o contrato for a prazo indeterminaco, 

é garantir a continuação do pacto IaboraI, o que a Ta Iene ia, por ' 

si só, coloca em serio risco, alem disso, reitere-se que ao contra^ 

to de trabalho, como a todos contratos sinaIagmaticos, se aplica o 

art. 1092 do Codigo Civil, antes rcFerido. 

Convém lembrar igualmente que a Talência, como 1 

to previsível, ocorre po*culpa patronal, e, desso culpa, tom de od 

vir conseqüências jurídicas, dentre elas, a de pagar ao empregado' 

lesíido com a perda do emprego, seu meio ile subsistência, as r'cpara- 

çoes legais. 

A Lei n- /-'OS, de 5 de julho de 1983, encerrou ' 

qua I quer especulação a respeito da possibilidade de aviso prévio ' 

na rescisão indireta, quando acrescentou um § 4- ao art. 487 conso 

1 idado, dispondo ser devido o aviso prévio na despedida indireta. 

A doutrina, a respeito da materia, registra pou - 

cas opinioes em contrário, como a de DÉLIO MARANIlSO: 

"É preciso nao esquecer que aviso prévio nada tom 

que ver j ur i d i camente, com indenização. É, apenas, uma condição pci 

ra o exercTcio do direito potestative de resilição unilateral, co- 

mo decorrência da natureza receptícia da declaraçao da vontade cm 

tal hipótese. Pelo mesmo motivo, nao e possível falar em aviso pré 

V io quando o contrato se extinguir em razao da Falência ou concorda^ 

ta do empregador" (16). 

E de OCTXvIO BUENO MAGANO: 

"O aviso prévio é devido, estatui o art. 487, da' 

CLT, quando qualquer das partes, " sem justo motivo, quiser rescin 

dir o contrato". Assim, quando a rescisão se opera por ato estro - 

nho à vontade das partes, como no caso de força maior, ou Falencio 

o aviso prévio nao cabe" (I7)« 

Porém, este mesmo ilustre jusiaborista reconhece' 

que a SÚmula 44/TST pode dar margem a entendimenlo diverso (iS). 

Ademais, como se veriFicou, a Falência, por si sq 
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nõo Taz ccssor o controto dc tpribalho, pois isso depende de uma mn 

niPestaçQO dc vontade, do síndico ou do cmpregodo/ cumprindo aindo 

lembrar, como alias se aTirniou anter i ormentc, que a falência atin- 

ge o empresário, e nao a empresa diretamente, segundo uma boa exe- 

gese à luz da ConsoIidaçao, que considera a empresa como empregado 

ra, despersonaIizando o empregador. Assim, somente se a falência ' 

vier a causar a extinção da empresa e que se poderá Falar cm cessa^ 

çüo do contrato deirabalho sem necessidade de manifetaçao dc vonta 

de do empregado ou do sfndico. 

Em resumo, hoje predomina na doutrino c na juris- 

prudência o entendimento dc que a falência nao extingue dc pleno ' 

direito o contrato dc trabaliio, e, cm qualquer hipótese, c devido' 

o aviso prévio, caso ocorra a rescisão do contrato de trabalho, a- 

Iém disso, ao empregado, decretada o Falência do empregador ( ou ' 

com mais técnica, do empresário ), nao se pode negar a Faculdade ' 

de denunciar o pacto laborai, em razao da incerteza na continuação 

do contrato dc trabalho. 

■jf-rc-a-íf-if-* 

NOTAS: 

(4) Requião, Rubens - Curso dc Direito Falimentar, vol. I, Ed. Sa- 

raiva, 1979, pág. 158 

(5) Maraníião, Dclio - Direito do Trabalho, 7- ed., Ed. FGV, RJ., ' 

1979, póg. 40 

(6) piá Rodrigues, Américo -PrincTpios dc Direito do Trabalho, Ed. 

LTr., são Paulo, 1978, pag. 136 

(7) Neste sentido leciona MOZART VICTOR RUSSOMANO ( Curso de PrcvJ_ 

vidcncia Social, Forense, Rio, 1979, pág. 190/191 ), pois o beneF^ 

cio da aposentadoria por invalidez, nao sendo deFinitivo, sujeito' 

a ser suspenso na hipótese dc recuperação do segurado, nao pode e\ 

tinguir o contrato de trabalho. 

(5) Maranhão, Dclio - Direito do Trabalho, itlem, idem, pág.227 
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(9) Cumpre observar que a extinção da empresa pode ocorrer por ou- 

tros motivos, alem da Força maior e factum principis, conforme pr£ 

ve o art. 497/CLT 

(10)Art. 408/CLT: "Ao responsável legal do menor é Facultado plei- 

tear a extinção do contrato de trabalho, desde que o serviço possa 

acarretar para ele prejuízo de ordem física ou moral" 

(11)Pontes de Miranda - Tratado de Direito Privado, vol 28, Borsoi, 

39 ed., pág. 307 

(12)Maranhao, Delio - Instituições de Direito do Trabalho, vol. I, 

Freitas Bastos, 1978, 7® ed., págs. 455/456. 

(1 3) Gonça I ves, Emílio e Piraino, Pedro Orlando - Os Direitos Trabçi 

Ihistas na Falência o na Concordata, Ed. LTr., São Paulo, 1977/ ' 

pág. 62 

(14)Pinipao, Hirose - Aviso Prévio, 23 cd., José KonFino, Rio de ' 

Janeiro, 1958, pág. 211 

(15)Russomano, Mozart Victor - Aviso Prévio no Direito do Troba- ' 

Iho, José KonFino, Rio de Janeiro, 1961, pags. 232 e 233 

(16) Maranhão, Delio - Instituições de Direito do Trabalho, idem , 

idem, pág. 453 

(17) Magano, Octávio Bueno - Manual de Direito do Trabalho, vol. II, 

Ed. LTr, são Paulo, 1981, pág. 292 

(18)SÚmula 44/TST: " A cessação da atividade da empresa, com o pa- 

gamento da indenização, simples ou em dobro, não exclui, por si sq 

o direito do empregado ao aviso prévio" 

JUR ISPRUDÊNC I A; 

"Aviso prévio — O decreto de Falência é inerente ao risco empresa 

ria! do qual o empregado não participa, nao desobrigando a reclama 

da do pagamento do aviso prévio" TRT 3® Reg. Rol. Juiz Odilon Rodn 

gues de Souza — Minas Gerais de 20/6/79. 

"Aviso prévio. É devido o aviso prévio, quando a rescisão dos con- 

tratos de trabalho ocorre em razão de Falência ou concordata do cm 

pregador" TRT 9^ Reg. Rei. Juíza Carmem Amin Ganem - Decisério Tra 

balhista maio/80. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS NA 

FALÊNCIA: 

Segundo sc percebe daquele antes citado conceito' 

de contrato do trabalho, fornecido por DÉLIO MARANMXO ( FIs.07 ) , 

o empregado Paz jus a receber do empregador uma contraprestaçao d£ 

nominada salário, que a despeito de nao corresponder ao único di-' 

rei to do empregado e nem ao único dever do empregador, porque o ' 

pacto laborai envolve interesses de ordem moral c social como For- 

ma de possibilitar o aprimoramento e criar condições para uma vido 

humana condigna, esta contraprestaçao, enca/rada como o objeto da' 

manutenção material do trabalhador e de sua FamTlia, assume exti'a- 

ordinória importância para o Direito do Trabalho. 

Nao se pode dizer que o salário e apenas a contra 

prestação pelo serviço prestado, porque o contrato de trabalho, ' 

reitere-se, envolve outros direitos e obrigações, assim, o salário 

tem que se relacionar com o contrato de trabalho como um todo, e ' 

nao somente com a prestação de serviço do empregado, com o despren 

dimento da Força FTsica e intelectual do laborista. 

Nesse sentido leciona AMAURI MASCARO NASCIMENTO: 

"Pode-se afirmar que no Direito do Trabalho surge 

uma orientação no sentido de desvincular o salário do trabalho, pa 

ra relacioná-lo com o contrato de trabalho. O entendimento de que' 

o salário e a contraprestaçao do trabalho, embora ainda sustentada 

pelos juristas, vem sofrendo serias contestações. Formou-se uma ' 

corrente de opinião no sentido de sustentar ponto de vista contrá- 



rio: o empregado c retribuído pelo Pato de pôr o disposição do cm- 

presa suas energias. Interpretes desse pensamento sao, entre ou- 

tros DEVEALI, FRANCISCO DE FERRARI, LYON-CAEN, CATIIARINO e SUSSE - 

KIND. Na verdade, em diversas ocasiões o empregado não trabollia e 

recebe salário, como nas Ferias, descansos semanais, feriados, etc. 

Se o salário Fosse relacionado com a quantidade de serviço presta- 

do, deveria acompanhar, por lógica, as oscilações do trabalho, sua' 

maior ou menor intensidade, de acordo com o maior ou menor esForço 

físico ou intelectual do empregado. Nao há um so trabalhador que ' 

apresente o mesmo ritmo de trabalho todos os dias. Des® modo, par- 

t i ndo do pressuposto de que o saI ario deve corresponder a ativida- 

de laborativa, seria preciso chegar a conclusot-s falhas porque o 

empregador poderia pagar so e quanlo, proporcionaI mente, por sua ' 

vez, viesse a receber, o que e insustentável" (19)» 

Nesse sentido relatam ORLANDO GOMES o ELSON GOTT^ 

CHALK, quando afirmam que diversos tratadistas entendem que " o ' 

contrato de trabalho é sina Iagmático, mas o c em seu conjunto, e 

não prestação por prestação. O salário e a remuneração correspon • 

dente ao fato de colocar o trabalhador suas energias à disposição' 

do empregador" (20). 

Assim, o salario nao pode ser mais encarado apencB 

no seu aspecto economico, como preço pago pelo empregador em troca 

do esforço físico ou intelectual do trabalhador, como custo da em- 

presa, pois nele estão inseridos fatores sociais e jurídicos muito 

mais complexos, porque o trabalho, sendo prestado pelo homem, a ' 

ele se liga de forma indissolúvel, não se podendo mais apreciá-lo' 

ou avaliá-lo como mera mercadoria. 

Ademais, o empregado, com o contrato de trabalho, 

não assume obrigação de resultado, geralmente, pois o risco do em- 

preendimento c suportado pelo empregador; a sua obrigação, cm pri^ 

cípio, é de mera atividade, questão que tem relevante interesse p£ 

ra fixação do ônus probatório quando se pretende a rescisão do pac 

to laborai por imputada desídia do empregado. O laborista quando ' 

assume aquela obrigação de atividade, e claro, assume também obri- 

gações gerais de lealdade, prudência e diligencia, segundo a sua ' 
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copocidodc c responsabilidade dentro do hicrorquio da empresa, po- 

rém, a contraprestaçao salarial e devida ao empregado a despeito ' 

dos bons resultados do empreendimento. Os riscos pertencem exclusj_ 

vãmente ao empregador, ou melhor, ao empresário, que c quem organi 

za o capital e o trabalho, os dois principais Fatores da produção. 

JustiFica-se, portanto, a preocupação do legisla- 

dor no sentido de proteger o sa I ar i o do empregado, pois tal contrai 

prestação do empregador e o ponto central do interesse pratico do 

Direito do Trabalho, ponto de discórdia das questões pertinentes' 

à política econômica c social do Estado, pedra de toque da luta de 

classes, alem de representar, cm linhas gerais, a única Fonte de 

subsistência do trabalhador. 

Segundo OCTAVIO BUENO MAGANO,"a proteção ao saIa- 

rio constitui desdobramento do princípio tute I ar inerente ao Dirc_[_ 

to do Trabalho, consubstanciando-se cm regras sistematizadas de d£ 

Fesa do salário em Face do empregador, dos credores do empregado , 

dos credores do empregador e tendo em vista os interesses dos Fam^ 

liares do trabalhador. JustiFicam-se as regras de proteção ao sal£ 

rio, em virtude do caráter alimentar deste. No plano i nternac i ona I, 

o texto básico sobre a materia é o da Convenção n. 95, da OIT, de 

que se extraem as regras seguintes: a) o saI ario deve ser pago em 

moeda de curso legal; b) não se adi;iite o pagamento de salário atra 

vcs de cupons, vales ou títulos de crédito; c)excepcionaImente, ad 

mite-se o pagamento do salário através de cheque; d)excepcionaI men 

te, admite-se o pagamento do salário em utilidade; e) o pagamento' 

do salário deve ser efetuado diretamente ao empregado; F) o empre- 

gado deve ter a disponibilidade do salário; g) proibição do truck- 

system;h) proibição de descontos, salvo exceçoos; i)impcnhorabiIi- 

dadc do salário; j) privilegio em caso de Falência ou liquidação ' 

judicial; lO exigibilidade em intervalos regulares; I) pagamentos' 

em dias úteis, nos locais de trabalho ou lugares próximos". (21) 

Aproveitando a lição do ilustre jurista, pode-sc' 

estudar a matéria enFocada em quatro itens: a) defesa do salário ' 

em Face do empregador; b) deFesa do salario em Face dos credores ' 

do cr.ipregatlo; c) deFesa do salario cm Face dos credores do emprega 



dor; d) defesa do salário tendo cm vista os interesses da rainflin' 

do empregado. 

No primeiro item, pode-se relacionor os disposilj. 

vos legais que visam obrigar o empregador a pagar o salário direta 

mente ao empregado, para que esse tenha disponibilidade do dinhei- 

ro para atender às suas necessidades e da famflia, evitando-se a 

possibilidade do trabalhador ficar privado da utilização direta da 

remuneração ( art. 464/CLT ). Alem disso, o pagamento devoro ser ' 

feito contra recibo do empregado, que sera na maioria das vezes a 

única prova do etnpregador de que cumpriu a sua contraprestaçao ( 

art. 464/CLT ). 

O pagamento do salorio dever.» ser í e i to cm i.Iinhc'j_ 

ro, em moeda corrente do pats ( art. 4íj3/^LT ), como via de rcgr<.i, 

e, excepcionalmente, desde que nao impeça ao empregado a utiliza - 

ção da remuneração, poderá ser feito em cheque ou depósito banca - 

rio. 

Fica o empregador proibido de proceder descontos' 

nos salários do empregado, exceto aqueles autorizados pelo contra- 

to individual, por lei ou convenção coletiva. Em caso de dano cau- 

sado pelo empregado, o desconto sera iTcito, desde que esta possi- 

bilidade tenha sido acordada ou na ocorrencia de do I o do emprega - 

do. É vedado à empresa que inant i ver armazém para venda de mei^cado- 

rias aos empregados ou serviços destinados a proporcionar-Ihcs ' 

prestações in natura exercer qua I quer coaçao ou induzimento no seri 

tido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos serviços . 

Sempre que nao for possível o acesso dos empregados a armazém ou 

serviços nao mantidos pela empresa, e iTcito à autoridade competcri 

te determinar a adoção de medidas adequadas, visando a que as mer^ 

cadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços razoavei^ 

sem intuito de lucro e sempre cm beneficio dos empregados. É veaa_ 

do às empresas limitar, por qualquer forma, a liberdade dos empre- 

gados dispor do salario ( art. 462/>^LT e §§ ). 

O salário deverá ser pago pontualmente pelo empre 

gador, sendo vedado espitular prazo superior a um mes, salvo no ' 

que concerne a comissões, porcentagens e gratificaçoes. Quando o 
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pagomcnto houver sido cspitulodo por ncs, deverá ser efetuado, o ' 

mais tardor, ate o décimo dia utiI do mes subseqüente ao venoido . 

Guando houver sido capitulado por quinzena ou semana, deve ser cF£ 

tuado ate o quinto dia utiI (art. 459/CLT e § único ). 

O pagamento dos salaries será efetuado cm dia ú - 

til e no local do trabalho, dentro do horário de serviço ou imedi^ 

tamente após o encerramento deste, para se evitar abusos que pos - 

sam dificultar o recebimento pelo empregado, obrigando-o a sacri- 

ffeios sobrehumanos para receber a contraprestaçao pelo trabalho ( 

art. 465/CLT ). 

O descumprimento destas normas pelo empregador o 

sujeita o sanções, que dependendo do caso, pode ser a obrigotori£ 

dade de pogar novamente, porque nao se desincumbiu de exigir reci- 

bo ou pagou à pessoa errada; do devolver a parcela, porque descon- 

tou indevidamente; pagamento cm dobro porque nao o fez na oportunJ_ 

dade ( art. 467/CLT, ferias em dobro porque concedidas a destcrn - 

po ); rescisao indireta do contrato de trabalho por inadimpI eneia' 

patronal ( art. 4^3, letra "d" ); correção monetária desde a ocasj_ 

ao em que os pagamentos deveriam ter sido feitos ( Decreto-Lci n'^' 

75/66 ). 

Ademais, o Decreto-Lei n- 368, de 19 de dezembro' 

de 1968, estabelece que a empresa em débito salarial com seus em- 

pregados nao poderá pagar honorários, gratificações, pro labore ou 

qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a seus diretores , 

socios, gerentes ou titulares de firma individual. Também nao po - 

dera distribuir lucros, bonificações, dividendos ou interesses a 

seus sócios, titulares, acionistas, ou membros de orgaos dirigen - 

tes, fiscais ou consultivos, nem poderá ser dissolvida- Considera- 

se em debito salarial a empresa que nao paga, no prazo e nas condJ_ 

çoes da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados. Os 

diretores, socios, gerentes, membros de orgaos fiscais ou consultj_ 

vos, titulares de firmas individuais ou qualquer dirigente de em - 

presa responsável pelo descumpr i mento de tais determ i nações lcgai;> 

estarao sujeitos a pena de detenção de um mes a um ano. 

Ao empregador que descumprir as normas antes cit^ 
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das e que visam proteger os salaries dos empregados, além daqueI as 

sanções, ainda estara sujeito a multas admi ni strat i vas per porte' 

do Ministério do Trabalho, em alguns casos. 

Quanto ao segundo item ( defesa do salário em fa- 

ce dos credores do empregado ), cumpre observar que o salário é im 

penhorável, nos termos do art. 649, inciso IV, do CPC, abrindo-sc' 

exceção para dTvidas oriundas de pensão alimentícia. 

A lei também protege o saI ario do empregado contm 

os credores do empregador, pois, nos termos do art. 449/CLT, os tli 

reitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão' 

em caso de falência, concortada ou dissolução da empresa, e, na ía 

Iene ia, constituirão credito privilegiado a totalidade dos saláritB 

devidos ao empregado e a totalidade das indenizações a que tiver ' 

direito ( § I® do citado artigo ). Alem disso, a concordata obriga 

somente os credores quirografarios, nenhuma influencia exercendo ' 

sobre o crédito trabalhista, porque a concordata do empregador não 

impede a execução de credito nem a recIamaçao de empregado na Jus- 

tiça do Trabalho ( Sumula 227/STF ). 

Por último, o Direito procura proteger o salário' 

do trabalhador com vistas aos interesses da famTlia, seja discipli 

nando as questões pertinentes às obrigações alimentícias, para evi 

tar o abandono material da Família, como, também, defendendo o sa- 

lário de investidas de parentes. Assim, no aspecto, tanto existe ' 

proteção à família como do trabalhador com relação à família. 

Nesse sentido expõe MESSIAS PEREIRA DONATO: 

"Como o salário deve ser pago diretamente ao emprç 

gado, paga-o mal o empregador que o faça a familiares dele, sem sio 

autorização expressa. É o que ocorreria no recebimento pelo mari - 

do do salário da esposa, ou pelo pai do salário do fi Iho menor. A- 

queI a e este gozam de capacidade para firmar recibos salariais. ' 

Chamado em juízo, o empregador ha de provar que o pagamento rever- 

teu em benefício dos titulares do salario, para poder eximir-se da 

repet i çao" (22). 

Assim, o legislador brasileiro cercou o salario ' 

de múltiplas proteções, contra possíveis investidas ate mesmo de' 
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pessoas alheios oo pacto loborol, aliás, nada mais fez do que im - 

plantar r»a Icgislaçoo pátria o texto daquela citada Convenção n" ' 

95 da OIT, pertinente à proteção do salario do traba I líador, a quol 

se encontra aprovada no Brasil pelo Decreto n- jl.72l, de 25 de 

j unho de I957• 

Quando se tratou da proteção legal ao saI ario do 

labor ista, com rclaçao aos credores do empregador, citou-se o art- 

449 da Conso I i daçao, cumprindo observar que ali se fala em "totalj_ 

dade dos salários" e'total idade das indenizações", ademais, no d£ 

correr desta exposição também se falou cm remuneração, cumprindo ' 

agora verificar o que pode ser compreendido nas respect i vas cxf^re; 

soes, para uma perfeita compreensão da materia c prosseguimento do 

estudo• 

Pre Iiminarmente convém conceituar as parcelas à ' 

luz do Direito do Trabalho, para, então, verificar a questão espe- 

cificamente em face do referido art. 449 da ConsoI idaçao. 

Dispõe o art. 457 da CLT que compreendem-se na rc 

muneração do empregado, para todos os efeitos legais, alem do saija 

rio devido e pago diretamente pelo empregador, como contrapresta - 

ção do serviço, as gorjetas que receber. Integram o salário, nao ' 

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, pcrcen^ 

tagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pa ' 

gos pelo empregador ( § 15 do art. 457 ). Nao se incluem nos sal^ 

rios as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que nao 

excedam de cinqüenta por cento do salario percebido pelo empregado 

( § 2- ). Considera-se gorjeta nao só a importância espontaneamen- 

te dada pelo cl iente ao empregado, como também aquela que for co - 

brada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qual - 

quer tTtulo, e destinada o distribuição aos empregados ( § 3- ). 

Acrescenta o art. 45^ consoIidado que alem do pa- 

gamento em dinheiro, compreende-se, no salario, para todos os efej_ 

tos legais, a alimentaçoo, vestuário ou outras prestações in natu- 

ra que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer h^ 

bitualmente ao empregado. 

Da análise dos dispositivos legais citados ' 
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uma coisa ressolta imediatamente, qual seja, remuneração e gênero' 

do qual saI ario c especie. 

Remuneração e tudo aquilo que o empregado consc - 

gue acrescentar ao seu patrimônio em rarão do contrato de trabaMiq 

não importando que o bem seja recebido do empregador ou de cliente 

ou Pregues deste, desde que seja em razão do pacto laborai. 

por sua vez, salário c a parcela paga somente e ' 

diretamente pelo empregador, porem, nem toda parcela recebida dire 

tamente do empregador e salario, haja visto as diárias e ajudas ' 

de custo inferiores a 50^ do próprio salário, o que torna tormento 

sa a tarefa de conceituar este componente da remuneração. 

Procurando ser o mais abrangente possível, pode-' 

se dizer que salario e a parcela recebida diretamente do emprega - 

dor, visando a retribuição da disponibi I idade do empregado para ' 

com a empresa ( salario-base ), bem como a contraprestaçao por ser^ 

viços prestados em condições anormais ( extraordinário, noturno , 

perigoso, insalubre ) ou prestados mediante cstTmulo ( comissões , 

participações nos lucros ), ou, ainda, o pagamento de remuneração' 

por perfodo de descanso ( RSR e ferias ) e nas ocasiões que o empre 

gado pode deixar de trabalhar por força de lei ou pactuação ( v.' 

g. arts. 473 c 488 e § único, da CLT ). Parcelas salariais também' 

serão aquelas que o empregador paga ou entrega ao empregado em ra 

zão do pacto laborai ou por força de lei ou costume ( 13® salário, 

gratificaçoes, utilidades ). Ademais, no salário, cumpre ressaltar 

a natureza essencialmente alimentar, como base imediata da sobre- 

vivência do trabalhador. 

Indenização, por sua vez, e também uma parcela ' 

paga diretamente pelo empregador, mas com objetivos diversos da 

quel es que orientam a contraprestação salarial. 

A indenização e paga pelo empregador para ressar- 

cir o empregado de possíveis prejuízos decorrentes da cessação do 

contrato de trabalho, quando p obrciro nao tenha incorrido em cul- 

pa, ou para reembolsá-lo de despesas feitas,ou por fazer, em razão 

da prestação de serviços, ainda, para ressarcir o empregado de pos 

síveis prejuízos decorrentes de inadimpieneia contratual. 
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A indenização trabalhista ncniiuma identidade giJar_ 

da com a indenização cível, pois, nesta há necessidade de se apu - 

Par Q existência de prejuízo efetivo a extensão e valor do da- ' 

no, enquanto naquela o dano e presumido e o valor do ressarcimento 

previsto na lei. Assim, se o empregado e despedido, presume-se o 

ocorrência de um prejuízo, devendo o empregador que agiu sem justo 

motivo, pagar ao obreiro a indenização cabível, sem necessidade de 

indagações a respeito da efetiva ocorrência de dano e nem do valor 

do danO/ porque a própria lei fixa o valor a ser pago. 

Necessário se faz, nesta altura, a análise das ' 

parcelas que podem ser percebidas pelo empregado em decorrência do 

vínculo cm()reyat íc i o, para concluir em qual c.itegorin sc encaixam' 

e quais estão amparadas pelo § I® cJo art. 449 consolidado. 

a) 13® sal ar io: 

Nao resta a menor dúvida que a gratificação de na 

tal ( 13- salario ) tem natureza salarial, porque foi o próprio ' 

art. I- da Lei n® 4*090/62 que assim dispôs, ao deferir aos empr'e- 

gados uma grat i f i caçoo'%a I ar i a I " . 

Nesse sentido a lição de EMÍLIO GONÇALVES e PEDUO 

ORLANDO PIRAI NO: 

"A ' pressão "salários" compreende também o I3- ' 

saIár i o? 

A resposta ò indac ção implica determinar primei- 

ramente a natureza jurídica da gratificação compulsória de Natal. 

A doutrina e uníssona em reconhecer natureza sa-' 

larial o gratificação instituída pela Lei n. 1.090 ( ver a respei- 

to "O Salorio", de Amauri M. Nascimento, ed. LTr. pág.307 )• 

Ademais, e de salientar-se que a própria lei acres 

centou ao termo "gratificação" o qualitativo "salarial" ( art. 1^' 

da Lei n. 4-090 ) ". (23) 

Além disso, o art. 457, 5 I", da Consolidação, cjs 

tabelece integrar o saI ario a gratificação ajustada, e, com muito' 

mais sentido o 13® salário, que e gratificação legal. 

Não e sem razão que o 13® salario integra, |5or ' 

força da Súmula I4S/TST, na proporção de I/I2, o salário mensal, ' 



[lat-a compor a maior remuneração que servira de base para se caIcu- 

l ar a indenização antigüidade. 

Assim, o 13- salário proporcional disciplinado no 

art. 2- daquela lei também o parcela salarial. 

b) Fer i as: 

Qualquer duvida que se pudesse ter a respeito da' 

natureza salarial das ferias, cessou com o advento do Decreto-Lei' 

n" 1.535/ de 13 de abr i I de 1977, «Hue reformulou o Cap'tulo IV do 

Tftulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, re I at i vo às feriai» 

tendo previsto no art. 148 que " a remuneração das ferias, ainda ' 

(luando devida após a cessação do contrato de t rabalho, terá nal urc 

zo salarial, para os eleitos do arl . 4'I9". 

Como o dispositivo nao distingue entre f cr i as ijd- 

quiridas e férias proporc i ona i s, nao cabe ao interi^rete qualquer ' 

diferenciaçao dentre elas, tendo ambas a mesma natureza saI aria I . 

c) Av i so prév i o: 

Se o aviso prévio é concedido pelo empregador e 

0 empregado Iabora durante o respectivo per Todo, fazendo jus à re- 

dução da jornada de trabalho, nos termos do caput do art. 4S8, ou' 

faltando ao serviço nos termos do parágrafo único do referido dis- 

positivo, nao resta qualquer dúvida que o valor pago pelo emprega- 

dor referente ao respectivo lapso de tempo é sa'ario, pois ele es- 

tará remunerando a disponibilidade do empregado, a força de trabt^- 

1 ho despendida durante aquela ocasi o. 

Tendo o instituto por objetivo obrigar a parte ' 

contratante,que sem justo motivo pretenda rescindir o pacto I abo - 

ral, ü avisar a outra da sua intenção, com antecedencia, para evi- 

tar danos cm decorrencia da surpresa, nao descaracteriza a nature- 

za salarial da totalidade do aviso prévio o í"ato do empregado, du- 

rante o respectivo período, ter reduzida a jornada de traballio diá 

ria, ou optar por faltas ao serviço, nos termos do parágrafo úni - 

CO do art. 4S8, sem qualquer desconto remuneratorio, porque tal re 

duçao na jornada de trabalho, diaria ou no per Todo do aviso, é que 

possibi 1itara a parte, no caso especrfico o empregado, procurar ou 

l,ro emprego, evitando que a rescisão «:1o contrato de trabalho I lu> ' 
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acarrete prejufzo. Ademais, ja ficou estabelecido que a reniuncraçdD 

nas ocasiões em que o empregado pode faltar ao trabalho por força' 

de lei, e salario. 

Acrescentc-sc que o art. 488 c § único autorizam' 

a redução da jornada diária de trabalho ctn duas horas, ou as fal - 

tas ao serviço p<r I dia ou sete dias respectivamente nas hipote - 

ses do aviso prévio ser de 8 ou 30 dias, "sem prejuTzo do salário' 

integral", segundo terminologia empregada no próprio dispositivo ' 

I egaI• 

Assim, se o empregador pre-avisa o empregado da ' 

intenção de rescindir o contrato, porem, nao permite que o mesmo ' 

laboro na empresa, remunerando, decorrido o prazo do aviso, a res- 

pect i va parcela, nao se pode negar a este pagamento a sua natureza 

saI ar i a i• 

A Consolidação das Leis do Trabalho defere ao em- 

pregado direitos mfnimos, que podem ser ampliados pelo empregador, 

dessa forma, pode ele dar ao laborista todo o per Todo do aviso pré 

vio para a obtenção de outro emprego ( confessado objetivo da rcd£ 

ção da jornada de trabalho ), ao invés da redução do horário dc sa; 

viço ou das faltas previstas no art. 488 e § único, sem que isso ' 

descaracterize a natureza salarial da parcela, porque, como se fa- 

lou, o empregado tem direito ao salário nas ocasiões em que deixou 

de trabalhar amparado pela lei ou pela pactuação. 

Uma coisa deve ficar bem cI ara, se o empregador ' 

decidir por tal IiberaIidade, essa decisão se integra ao contrato' 

de trabalho até o seu termo, nao sendo mais possTvel convocar o cm 

pregado para o serviço, inclusive porque este poderia ser prejudi- 

cado, no caso de já ter conseguido outro emprego. 

Resta analisar a natureza do aviso prévio recebi- 

do em dinheiro, porque o empregador nao avisou com antecedência da 

intenção de rescindir o pacto laborai. 

Nesse caso, o aviso prévio terá natureza indeniza 

tória e não salarial, pois nao se estará remunerando a disponibilj^ 

dade do empregado no respectivo per Todo, nem ocasião cm que o Ia - 

borista faltou ao serviço em razao da lei ou do contrato, mas, siiij 
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rcsSQPcindo o empregado, com um valor fixado em lei, porque, como' 

se esclareceu a indenização trabalhista nao per quire a cFetiva exis 

tenda de dano e uem a sua real extensão, de possTveis prejuízos ' 

decorrentes da cessação do pacto laborai» 

Alias, a Sumula 79/TFR exclui a incidência de co£ 

tribuição previdenciaria sobre o aviso prévio indenizado. 

d) Horas Extras e Repouso Remunerado: 

As horas extras, como visam remunerar excesso da' 

jornada normal de trabalho, pagando o empregador por serviços ePe- 

tivamente prestados pelo empregado , sem qualquer dúvida, são par- 

co I as sai ar i ai s. 

Da mesma Porma os pagamentos referentes aos dias ' 

de repousos semanais remunerados, feriados e dias santificados, ' 

porque são ocasiões em que o empregado deixa de trabalhar por For- 

ça de I c i • 

Ademais, a Lei n^ 605, de 5 de janeiro de 1949 , 

dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o "pagamento de sala - 

rio", nos dias feriados civis e religiosos, segundo a terminologia 

da própria lei, além do art. 7-, § 2-, considerar " já remunerados 

os dias de repouso semanal do empregado mensalista ou quinzenalis- 

ta, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descon - 

tos por falta sejam efetuados na base do número de dias do mes ou 

de trinta (30) e qui nze (15) diárias, respectivãmente". 

e) Comissões, Prêmios, Gratificaçoes, Abonos c 

Participações nos lucros: 

As comissões, as gratificações ajustadas e os nbo 

nos, são parcelas salariais, ja que o § I2 do art. 457 assim o es- 

tabelece: " Integram o salário, nao só a importância fixa estipula 

da, como também as comissões, porcentagens, gratiricaçoes ajusta - 

das, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador". 

As comissões remuneram a prestação efetiva de tra 

balho, inclusive, o empregado pode ser remunerado exclusivamente ' 

a base de comissões, observado o salário mTnimo legal, porque elas 

correspondem a salário por unidade de obra, o que reforça a posi - 

ção de que elas têm natureza salarial. 
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Sao integraiivas do salário somente as gratiFica- 

çõcs ajustadas, segundo os termos da lei, assim, as gratií icaçoes' 

concedidas por mera liberal idade do empregador, como a decorrente' 

do casamento do empregado, por exemplo, que nenhuma correlação guj- 

da com a execução do contrato de trabalho, nao sao parcelas sala - 

rais, nem indenizações, porque nao visam ressarcir nenhum possTvd 

prejuízo sofrido pelo laborista. 

O abono, na concepção do 5 I" do art. 457 consolj_ 

dado, tem por objetivo socorrer o empregado cm dificuldade finan - 

ceira, ad i ant ando-I lie aumento salarial por conta de Futuro reajus- 

tamento, e, então, será parcela salarial, para todos os efeitos l£ 

cjais, inclusive para compor a maior remuneração pata cálculo de ' 

parcelas rescisórias. 

Ja o abono prevista no art. 143 da Consolidaçao ' 

não e salário, por exclusão expressa do art. 144: " í Facultado ao 

empregado converter 1/3 ( um terço ) do per Todo de ferias a que ti 

ver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe ' 

seria devida nos dias correspondentes" ( art. 143 )■ "O abono de 

ferias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em vir 

tude de clausula do contrato de trabalho, do regulamento da empre- 

sa, de convenção ou acordo coletivo, (....) não i ntegrarão a reiDU- 

neraçao do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e 

da providencia social" ( art. 144 )• 

Esse abono de ferias, como e faculdade do emprega 

do converte-lo, e nao visa remunerar perTodo de trabalho, nem cor- 

responde a pagamento para ressarcir possíveis prejuízos, não é sa- 

lário e nem indenização. 

Os prêmios nao estão previstos no art. 457 e para 

grafos, porém, como têm por objetivo retribuir o empregado por des 

taque no cumprimento ou na continuidade do contrato de trabalho, ' 
^ M ** r* • 

como tem relaçao com a prestação efetiva de serviços e alta dose ' 

de retribuição ao empregado, nao ha como excluir a sua natureza ' 

salarial. A título de exemplo cita-se o prêmio assiduidade, o prê- 

mio produção e o prêmio rendimento. 

A despeito da Constituição Federal prever no art. 
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I 55, inciso V, que fica osscgurado oos troba I liadorcs, oléin dc ou - 

tros direitos, o integração no vida e no dcsotivo I v i mento da eniprc- 

sa, com participação nos lucros, ato a presente data a lei ordiná- 

ria nao criou norma jur'dica que obrigue o cn^pregador a dar aos eni 

pregados tal parcela. 

Porem, ha empresas que preveni no seu regu I aiiicnto' 

a participação nos lucros, e, nesses casos, será devida ao eniprego 

do, por Força do contrato individual, segundo o regulamento da em- 

presa, assumindo a Feição de salário, porque retribui a prestação' 

de trabalho mediante estímulo, guardando correlação com as comis - 

soes e prêmios. 

F) D i ar ias. Ajudas dc Custo, Verba de líeprosenta- 

çao e Quebra de Caixa: 

Em todas essas parcelas ressalta o aspecto indeni 

zatório, pois tem por objetivo rcemboIsar o obreiro dc despesas ' 

Feitas, ou por Fazer, cm razao de viagem a serviço da empresa ( di 

arias ), por causa de transferência para trabalhar em local diver- 

so do seu domici'lio ( ajuda de custo ), para promoção de interes-' 

ses comerciais do empregador, como aspecto exterior do exercTcio ' 

da Função ( verba dc representação ), e para compensar descontos ' 

que possam vir a ser Feitos nos salaries, eni virtude de culpa no ' 

manuzeio dc dinheiros ( quebra de caixa ). 

A lei trabalhista abre exceção com relação às dia 

rias e ajudas dc custo, no 5 2- do art• 457 da Consolidaçao, ao ' 

dispor que "nao se incluem nos salarios as ajudas dc custo, assim 

como as diárias dc viagem que nao excedam de cinqüenta por cento ' 

do saI ario percebido pelo empregado". 

Assim, nos termos desse dispositivo, caso o emprc 

gado receba d i ar ias ou ajuda de custo superior a 50^0 do salário-ba 

se, elas intcgrarao o salario pela totalidade, deixando, por polT- 

tica legislativa, dc ter natureza i nden i zatór i a ( Súmula lOI/TST ). 

Tal providencia adotada pela lei visa proteger o 

empregado de Fraudes que poderiam atingi-lo na aquisição de outros 

direitos deFeridos pela legislação do trabalho, como a indenização 

por tempo de serviço com base na maior remuneração percebida na ' 
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cinprcso. Assim, tie noda valera o tentativo dü empregador em remu- 

nerar o empregado com base em diar ias e ajuda de custo, com a in - 

tenção de reduzir o salario para os demais encargos traba I li i s(.as. 

g) Gorjetas: 

Da leitura do art. 457 consolidado chega-se à con 

c 1 usao que a gorjeta nao e sai ano, porque nao e paga pelo emprc.-g^ 

dor, e, sendo componente do gênero remuneração, nao pode ser consi 

derada indenização, que com esta nao se confunde e tem outro obje- 

tivo. 

Nao descaractcriza a circunstoncia o fato do em - 

gador cobrar ,i gorjeta na nota do scirviço, porcjuc, mesmo assim, 

' I • I * ** ' I 
r.i o clieni.e ou I rogues quem pagar.) a piwccia. 

A despeito dessa natureza da gorjeta, ela servirá 

de base de cálculo para parcelas tipicamente salariais, como as l'£ 

rias, o 13- salário e o repouso semanal remunerado. 

h) Sa I ar i o-í'am r I i a e Sa I ar i o-matern i dade : 

O sa i ar i o-Pam r I i a, a despeito do nome, nada tetn ' 

de natureza salarial, pois nao retribui a disponibilidade nem quaj_ 

quer efetiva prestação de serviço do empregado. 

Segundo OCTÍVIO BUENO MAGANO, " o sa I ar i o-!"ann I i a 

constitui prestação previdenciaria de responsabi Iidade do emprega- 

dor" (24). 

Tal acert i va pode ser constata pela simples I e i tjj 

ra da Lei n" 4.266, de 3 de outubro de 1963, que instituiu o sal£ 

i o-Pam r I i a, que, no art. 9-, estabelece que " as quotas do sala - 

rio-Pami'lia nao se i ncorporarao, para nenhum efeito, ao salario ou 

remuneração devidos ao empregado". 

O mesmo não sc pode dizer do saIário-motortu dade, 

aproveitando novamente o magistério do supra citado autor: 

"O saIário-maternidade consiste, para as trabalha 

doras rurais, na garantia de repouso remunerado, pelo por Todo de ' 

quatro semanas antes c oito depois do parto, pi»azo esse que pode ' 

ser estendido por duas semanas, em casos especiais. Para as empre- 

gadas urbanas, o benePTcio e o mesmo, com a diPerença de que a o - 

brigação de suportá-lo e da Previtlencia Social, constituindo res - 
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ponsabiIidadc do empregador o encargo de efetuar o pagamento, obe- 

decidas as prescrições legais referentes ao pagamento de salári- 

os" (25). 

Poster i orrnente o empregador se reembolsa da Prcvi 

dencia Social/ mediante desconto nas contribuições a ela devidas. 

Dessa Forma, como a parcela do saIário-maternida- 

dc e paga diretamente pelo empregador o tem por objetivo remunerar 

período em que o trabalho da mulher e proibido, nos tcrt:ioí3 do art. 

392 da Consolidação, nao ha como se deixar de lhe reconhecer natu- 

reza saI ar i a I• 

Nao descaracterira a circunstância o Fato do emprc 

gador urbano poder reeinbo! sar-se perante a l^rcvi dencia Social do ' 

valor pago a tftulo de saIário-maternidadc, porque esta possibili- 

dade se estabeleceu por razoes pol'ticas, para evitar a discriminai 

çao da mulher no mercado de trabalho, ou a sua dispensa quando do 

casamento. 

Resta analisar a circunstância disciplinada na Sjj 

mula 142/TST: " Empregada gestante, dispensada sem motivo antes do 

período de seis semanas anteriores ao parto, tem direito à percep- 

ção do saI ario-maternidade". 

Qual a natureza de tal parcela ? 

Entende-se que a mesma e indenização, porque é pa 

ga para ressarcir a empregada de prejufzo decorrente da cessação ' 

do contrato de trabalho. 

i) Ad i c i ona i s: 

Como se estabeleceu, sao parcelas salariais aque- 

las que o empregador paga ao empregado como retribuição de traba - 

Ihos em condições adversas ou anormais. 

Nesse sentido a lição de AMAIIRI MASCARO NASCIMEN- 

TO: 

"Parece-nos definitiva esta orientação. Os adi cio 

nais não tem a natureza jurídica de indenização. O que o empregado 

recebe por trabalhar cm condições desfavoraveis nao deixa de ser ' 

salário; a respectiva taxa e que varia, por força desses mesmos Fa 

tores que agravam as circunstancias nas quais a prestação de servi 
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ço scró desenvolvida c que sao, como no Economia, causas dc varia- 

ção das tarifas salariais. O empregado recebe essas boniFicações' 

porque trabalhou para a empresa, em condições mais gravosas, mas ' 

sempre dentro dc uma relaçao de contraprestatividade direta e ime- 

diata com a causa jurfdica trabalho. Portanto, o que varia é ape-' 

nas o modo pelo qual se reveste esse trabalho, isto e, os seus as- 

pectos acidentais. Suponham-se dois trabaIhadores braçais que car- 

regam fardos, executando serviços de valor desigual; um ganha mais 

porque sempre transporta tantos quilos a mais que o outro. Nem por 

isso se dirá que a diferença de taxa entre ambos é de natureza in- 

dcnizatória" ( 26). 

Dessa forma, parcelas salariais serão o adicional 

noturno, os adicionais periculosidade e insaIubridade, o adicional 

de horas extras e o adicional de transferencia, este ultimo, por ' 

ter o empregado, por razoes dc serviço, dc mudar o seu domicf1io. 

Aqui, com a mesma natureza, pode-se encaixar a 

gratificação de função, pois, no dizer dc OCTAVIO BDENO MAGANO, c 

Ia é o "complemento de salário tendente a compensar maior diligen- 

cia ou mais elevado grau de responsabilidade exigidos do emprega - 

do" (27 ). 

Ademais, reforçam o entendimento do carater sala- 

rial dos adicionais, as Súmulas do TST de números 24 ( compute das 

horas extras para cálculo da indenização antigüidade ), 29 ( supl£ 

mcnto salarial em decorrência de transfcrencia ), 45 ( as horas e^ 

tras habituais devem ser computadas para pagamento do 13- salário), 

60 ( o adicional noturno,pago com habitua I idade, integra o salario 

para todos os efeitos legais ), 63 ( adicionais e horas extras scin 

vem de cálculo para o recolhimento do fGTS ), 76 ( integração aos' 

salários das lioras extras habituais, prestadas ha mais dc 2 anos , 

se suprimidas ), 94 ( os horas extras devem ser computadas, se ha- 

bituais, para o cálculo do aviso prévio ), 115 ( os horas extras ' 

servem de base para cálculo das gratificações semestrais), 132 ( 

a indenização é integrada do cálculo do adicionaI-pericuI osidade 

pago com habitua 1idade ),139 ( idem com relação ao adicional de 

insaIubridade ), 151 ( a remuneração das ferias inclui a das horas 
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cxtras habituais ) e 172 ( o cálculo do RSR inclui os horas extras 

hab i tua i s ). 

j) Ut i li dados: 

É a própria lei que no art. 45S prescreve a natu- 

reza salarial das prestações in natura: 

"Além do pagamento em dinheiro, coriipreendeni-se, lu 

salário, para todos os efeitos legais, a al inientaçao, habitaçao, ' 

vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força' 

do contrato ou do costume, fornecer hab i tua I nietite ao empr egatlo" . 

Denunciado e rescindido o pacto laborai por vontii 

de de qualquer das partes, cm rarao da falência, pouca indayaçao ' 

se fará em torno das prestações in natura, exceto para calculo do' 

outras parcelas salariais e indeniratórias ( v.g. ferias, aviso ' 

prévio e indenização por tempo de serviço ) que guardam proporção' 

com o efetivo salário mensal ou com a maior remuneração percebida' 

na empresa- 

k) Indenização por Tempo de Serviçao: 

Deixando de lado o debate a ~erca da distinção ' 

entre a indenização trabalhista e a indenização cível, pode-se çi 

firmar que a parcela ora em estudo, nos termos das disposições con^ 

solidadas ( arts. 477 e 486 ), visa ressarcir o empregado de poss_r 

veis prejufzos decorrentes da cessação do pacto laborai, e, assim, 

como o proprio nome indica, tem natureza indenizatoria. 

I) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: 

Estabelece o art. 2- da Lei n° 5«I07/ de 13 de se^ 

tembro de 1966, que todas as empresas sujeitas à Consol idaçao das 

Leis do Trabalho ficam obrigadas a depositar, em conta bancaria ' 

vinculada, importância correspondente a 8^ da remuneração paga no' 

mcs anterior, a cada empregado, optante ou nao, exclu'das as par - 

celas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT. As contas banca- 

rias vinculadas serão abertas em estabelecimento bancario escolhi- 

do pelo empregador, dentre os autorizados pelo Banco Central do ' 

Brasil, em nome do empregado que houver optado pelo regime do FGT5) 

ou cm nome da empresa, mas em conta individualizada, com relação ' 

ao empregado nao optante ( § único do art. 2- ). 



Assim, os depósitos do FGTS soo Feitos cm duas ' 

contos. Numn conta vinculada, para o empregado optante e noutra ' 

conta em nome da empresa, para os empregados nao-optantes, mas in- 

dividualizada cm subcontas cm nome de cada empregado. 

A primeira conta tem por Finalidade garantir ao ' 

empregado uma contraprcstaçao pelo tempo de serviço prestado à em 

presa, independentemente do motivo da cessaçoo do pacto laborai. A 

segunda conta, por sua ver, tem a Finalidade de garantir ao empre- 

gado não-oi)tante a indenização por tempo de serviço, caso venha a 

ter direito à mesma, observados rigorosamente os termos da lei, ' 

sem apreensões quanto ao destitio F i nance i ro da empresa. 

No caso do eiiifíregado optante, os valores tios depo 

sitos integram imediatamente o seu patrimônio, pois o dinheiro sai 

da área de domfnio da empresa, que nao poderá, cm qualquer liipote- 

se, voItar a utiliza-lo. 

Outra e a situaçoo com respeito ao empregado nao- 

optante. Nesse caso, o dinheiro nao deixa o patrimônio da empresa, 

Ficando aFetado, em razao do deposito, com aquela dest inação de gçi 

rantir a indenização por tempo de serviço, na hipótese de rescisão 

do contrato de trabalho por culpa patronal . Nao ocorrendo essa c i 

cunstância, o dinheiro poderá ser utilizado pela empresa, no caso' 

de cessação do contrato de trabalho por culpa do empregado ou por 

Fato alheio a empresa ( aposentadoria, morte do empregado ou pe- 

dido de demissão ). 

Como os depósitos tem objetivos diFerentcs, tam - 

bem diFerentes serão as respectivas naturezas jurídicas. 

A pedra de toque entre os dois regimes ( CLT e ' 

CLT/FGTS ) é a estabiIidade, e, isso ajudara a esclarecer a sutil' 

d i st i nçao. 

O empregado optante nao tem direito à estabilidacfc 

no emprego, assim, como os depósitos do FGTS i iitegram ime<.li atamen- 

te o patrimônio do trabaliiador, independente da causa da d i sso 1 u - 

çõo do pacto laborai, eles tem natureza saI aria I, porem, de sala - 

rio especial, porque traduziria retribuição pelo tempo de serviço' 

prestado à empresa, c nao contraprcstaçoo direta por trabalho oFe- 



tivo ou disponibilidade. 

Robora tnl entendimento o possibilidade t!o enipre^i 

do optante poden utilizar os depósitos, independentemente de auto- 

rização da empreso, durante a vigência do pacto laborai, como para 

atender situação grave e compra de casa propria, inclusive para £ 

batimento das prestações mensais devi tias ao Sistema F i nance i ro de 

Hab i taçao. 

Como nos termos da lei ( art. 2" do Lei n" 5-IO/) 

os depósitos do FGTS tem como base de calculo a remuneração men- ' 

sal do empregado, eles nao podem integrar essa mesma remuneração , 

o que tombem fortalece o tese de que os ^.leposi^os soo parcelas sa- 

lariais espcci.jis, <iue nao guoriKim correlação coiit o salario rrf\<r^ 

do no art. 457 consolidado, pois este é a contraprcstaçao pela ^ii^ 

ponibilidade ou serviços do empregado. 

Quanto aos depósitos efetuados em nome da cmprest:> 

com relaçao aos empregados nao-optantes, eles tem a natureza jurf- 

dica de contribuição tributaria reversi'vel, a Favor do empregado , 

excepcionalmente, porque tem direito à estabilidade, ou a Favor da 

propria empresa. 

Em ambos os casos os depósitos estão aFetados de 

destinaçao social, porque os valores sao administrados paro aten - 

der à política governamental de desenvolvimento social. 

Resta esclarecer que diFerentes situações poderão 

ocorrer com relaçao ao FGTS no caso de Falência da empresa, ou com 

mais propriedade, do empresário. 

Os depósitos do FGTS dos empregados optantes, cor» 

não pertencem à empresa, nao poderão cm hipótese olgumo ser arrec^a 

dados pela massa. 

Se a Falida nao efetuou os depósitos, os emprega- 

dos optantes promoverão a cobrança dos respectivos valores, e os ' 

não-optantes a das pertinentes indenizações por tempo de serviço. 

Nao há como Fugir à possibilidade da massa arreca 

dar os depósitos do FGTS cm nome da empresa, reFerentes aos empre 

gados nõo-optontcs, porque sao patrimônio dolo, porém, const i iu i 

um patrimônio afetado com uma destinaçao certa, que e o pagamento' 



díis indenizações desses mesmos empregados. 

EMÍLIO GONÇALVES E PEDRO ORLANDO PIRAINO tSm opi- 

nião mais arrojada, nao obstante, advertem, de lege ferenda: 

"Ora, se os depósitos nas contas individualizadas 

dos empregados não-optantes tem por destinaçao especTFica servir ' 

de cobertura ao pagamento da indenização por tempo de serviço; se 

uma das razoes da obrigatoriedade desses depósitos consistiu exa - 

tamente em garantir aos empregados nao-optantes o efetivo recebi - 
• ***/* • • • 

mento das indenizações, afastando ou pelo menos reduzindo a possi- 

bilidade de inexistirem bens da empresa sobre os quais pudesse cf£ 

tivar-se a execução para pagamento da indenização, fato que era co 

mum ocorrer antes da vigência da lei que instituiu o Fundo do Ga - 

rant ia do Tempo de Serviço, parece-nos que tais depósitos, no caso 

de falência, não deveriam ser arrecadados para compor a massa falj_ 

da, mas, ao contrário, o saldo da conta indivi dualizada de cada cm 

pregado deveria ser imputado no quantum da respectiva indenização' 

e, de imediato, autorizado o respectivo levantamento pelo emprega- 

do. Caso o montante apurado na conta individuaIizada nao fosse su- 

ficiente para atender ao pagamento integral da indenização, então' 

sim, o empregado se habilitaria, no JuTzo da falência, pelo saldo' 

verificado a seu favor. Fica, pois a sugestão, de lege fependa'1[28). 

m) Programa de Integração Social ( PIS/PASEP): 

Sem guardar semelhança com a participação nos lu- 

cros, o PIS/PASEP, instituTdo originariamente pela Lei Complemen - 

tar n2 7/70, que arrecada de vários setores da atividade privada ' 

e pública, constitui forma de participação dos trabalhadores na ' 

renda nacional» 

Não tem qualquer semelhança com a participação ' 

nos lucros porque a vinculação do empregado se relaciona com o fu£ 

do, que administra os valores como um todo, sem qualquer ligaçoo ' 

com determinada empresa» 

Para que o empregado seja integrante do PIS/PASEP 

e possa usufruir de seus bcneffeios, a sua empregadora deverá ca - 

dastrá-lo e relacioná-lo anualmente ao fazer o recolhimento da cori 

tribuiçao, pena de danos ao empregado. 



Nos ternos da Súmula 82/STF, " compete ò Justiço' 

do Trabalho processar c julgar reclamações pertinentes ao cadastro 

mento no Plano de Integração Social (PIS) ou indeniroçao compensa- 

tória pela falta desde que nao envolvam relações de trabalho dos ' 

servidores da União, suas autarquias e empresas públicas". 

Se a empresa foi inadimplente, nao cadastrando ou 

relacionando o empregado, este poderá pleitear uma indenização com 

pensatoria pelos danos sofridos, a qual terá natureza dc indeniza- 

ção cível , porque visa ressarcir o empregado dc prejuízos dc 

correntes de inadimpI eneia patronal. 

Esta indenização, como depende da apuraçao de um' 

dano efetivo e da verificação da extensão desse tiano, para so Ti - 

xar o valor, nenhuma semelhança tem com a indenização trabalhista, 

tendo, reitere-se, natureza cível. 

n) Indenização do Safrista e por Rescisão Anteci- 

pada do Contrato a Termo: 

Dispõe o art. 479 da Consolidação que "nos contr_a 

tos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causi) 

despedir o empregado, sera obrigado a pagar-lhe, a título de indo- 

nizaçao, e por metade, a remuneração a que teria direito ate o ter. 

mo do contrato". 

Com rei ação ao safrista, o art. 14 da Lei n- .... 

5.889/73, estabel ece que "expirado normalmente o contrato, a emprci 

sa pagara ao safrista, a titulo de indenização do tempo dc serviçc^ 

importância correspondente a 1/12 ( um doze avos ) do salário men- 

sal, por mes de serviço ou fração superior a 14 ( quatorze ) dias" 

Tais parcelas sao indenizatórias, nao somente no' 

nome, pois tem por objetivo ressarcir o empregado de possíveis pre 

juízos decorrentes da cessação do contrato dc trabalho. 

o) Pena Ii dades: 

Dispõe o art. 467 da Consolidação que, "em caso ' 

de rescisão do contrato dc trabalho, motivada pelo empregador ou ' 

pelo empregado, e havendo controvérsia sobre parte da importância' 

dos salários, o primeiro e obrigado a pagar a este, à data do seu' 

comparecimento ao tribunal de trabalho, a parte incontroversa dos 
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niesmos salários, sob pena de ser, quanto a essa parte, condenado a 

paga-la em dobro". 

Também preve o art. 137 consolidado que " sempre' 

que as férias forem concedidas apos o prazo de que trata o art. ' 

134/ o empregador pagara em dobro a respectiva remuneração". 

Uma questão se apresenta — Qual a natureza jurT- 

dica dessas dobras? 

Como se afirmou anteriormente, o art. 467 visa ' 

proteger o salário do empregado contra abusos por parte do emprega^ 

dor, ademais, tendo o salario nTtida natureza alimentar, não seria 

admissfvel que a inadimplência quanto à obrigação de pagá-lo Ficas 

se impune. 

A dobra prevista no art. 467 objetiva ressarcir o 

empregado de prejuízos possivelmente advindos da mora salarial, 

Iém de punir o empregador pela inadimplência/ o mesmo aspecto po - 

dendo ser ressaltado na dobra prevista no art. 137/ com a adverten^ 

cia que o prejuTzo aqui se refere a questão de cunho puramente hi- 

giênico. 

Como toda indenização trabalhista, não se perquj 

re a existência efetiva do dano e nem a extensão desse mesmo dano, 

daí ter fixado o seu valor na propria lei. O ressarcimento fica es 

ti pulado na dobra do valor da remuneração. 

Tais dobras tem a natureza jurídica de indenizaçjo 

trabalhista com relaçao ao empregado, sem deixar de ter aspecto de 

multa com relaçao ao empregador, tendo então natureza penal. 

Em razao disso, entende-se que nas reclamações tm 

balliistas contra a massa falida, se esta nao pagar na primeira opo' 

tunidade os salaries incontroversos, ela também incidirá na dobra' 

prevista no art. 467, ademais, o art. 449 da Consolidação dispõe ' 

que os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho su^ 

si st irão cm caso de falência. 

Ora, um desses direitos e receber aquelas dobras, 

havendo inadimplência patronal. 

Neste sentido existem decisões dos Tribunais: 

"Desassiste razao a recorrente na sua inconformi- 
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dade com a aplicação pela Junta do mandamento do art. 467/CLT, o ' 

qual não c minimamente cxcctivo das massas falidas netentoras dc ' 

salários incontroversos do trabaIhador" ( Ac. TRT 19 Reg. 3- T. ' 

Rei. Juiz Moacyr Ferreira da Silva - Die. Dec. Trab. Calheiros Ro£ 

fim, 179 ed., pág. 2/5 )- 

"A importância correspondente à condenação ao pa- 

gamento das férias em dobro, como indenização que deve ser con5Íd£ 

rada, e de ser classificada como crédito privilegiado, nos proces 

sos de habilitação perante o Jufzo da falência. Com essa razoável' 

interpretação à letra dos arts. 144 e 449, § 1", da Consolidação ' 

das Leis do Trabalho, a decisão recorrida aplicou aquelas disposi- 

ções legais à especie sub judice, em seu conjunto, sem cjue tol on£ 

gese se possa vislumbrar a pretendida lesão à lei federal. Recurso 

extraord i nár i o de que nao se conhece" ( Ac. STF I® T. Rec. extraor^ 

dinário n. 28.133, in Pratica e Jurisprudencia Trabalhista, Adria- 

no Campanhole, pag. 157 )• 

Outra questão que pode ser suscitada e relaciona 

da com esta matéria, e a prevista no art. 847 consolidado e seus ' 

paragrafos: 

"Terminada a defesa, o juiz ou presidente proporá 

a conciliação. Se houver acordo, lavrar-se-á termo, assinado pelo' 

presidente e pelos litigantes, consi gnando-se o prazo e demais cori 

diçoes para o seu cumprimento. Entre as condições a que se refere' 

a parágrafo anterior, poderá ser estabelecida a de ficar a parte ' 

que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pe- 

dido ou pagar uma indenização convencionada, sem prejuTzo do cum - 

primento do acordo". 

Nesse caso, a propria lei cuidou de conceder à ' 

parcela pertinente à multa por inadimplência de transação entabulçi 

da no processo trabalhista a natureza de indenização. 

O fundamento também aqui é ressarcimento dc possT 

veis prejufzos que o descumprimento do acordo possa vir a causar ' 

ao obreiro, com a diferença que, por se tratar de acordo, as pró - 

prias partes e não a lei e que fixam o valor da indenização, poréii) 

sem se cogitar de apuração do real valor do dano. 
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Por último cumpre observar que o pena previsto ' 

no § 22 do art. 137, com n't ido aspecto cominatorio, porque estab£ 

lece a possibilidade de se fixar uma pena diária de 5% do salário- 

mínimo, na qual incide o empregador ate que cumpra sentença que ' 

fixou época de gozo de ferias do empregado, nao guarda qualquer se 

melliança com a indenização trabalhista, sendo tipicamente uma pena' 

pecuniária, à semelhança da prevista no art. 287 do CPC. 

Cone Iusao: 

Analisadas todas essas parcelas, podemos agora es^ 

tabelecer com precisão o alcance das expressões "totalidade dos s£ 

lários" o "totalidade das indenizações", contidas no § I^ do art.' 

449 tia Consol idaçao. 

Segundo ANTONIO LAMARCA, o i nterprete deverá dirj_ 

gir-so aos arts. 457 e 458 da Consolidação para obter o conceito ' 

de remuneração, e, auxiliado pelo esforço de doutrinadorcs c juT - 

zes, poderá computar no saI ario ate mesmo as gorjetas. 

Porem, quando disserta sobre a expressão "totali- 

dade das indenizações", a restringe à indenização de antigüidade. 

E arremata: 

"Os títulos que nao revestirem as qualificações ' 

retro dadas, constituirão créditos quirografarios na falência do ' 

em pregador" (29)• 

Rejeita-se qualquer interpretaçao que venha res - 

tringir a expressão "totalidade das indenizações" à indenização ' 

por tempo de serviço, ou mesmo, ampliando um pouco, às reparações' 

decorrentes da cessação do pacto laborai, porque ao interprete n^o 

c dado distinguir onde a lei nao o faz. Ademais, a norma fala em 

"indenizações", usando o plural, abrangendo, assim, todas as formas 

de indenizações trabalhistas. 

Além disso, como se vera adiante, de forma mais ' 

completa, quando se tratar da situação do credito traba I Ii i sta, a ' 

Lei n- 6.449/77, Que alterou o § I - do art. 449 consolidado e lhe' 

deu a atual redação, revogou o Decrcto-Lci n" 192/67, que inter - 

pretíiva de forma restritiva a extensão ila expressão " i ruJen i zaçocs' 

trabalhistas" na Lei n^ 4.839/65, que colocou os créditos tributa- 



rios em situação menos privilegiado do que os créditos trobolliis - 

t as. 

Agora, livre de tal norma intcrpretativu, revoga- 

da por uma lei que teve o objetivo claro de ampliar a garantia dos 

créditos dos t raba I liadores, nao tem cabimento restringir aque I a e^ 

pressão "totalidade das indenizações" à indenização antigüidade. 

Assim, sao parcelas salariais na Falência : a gr^ 

tiFicaçSo natalina ou 13- salario e ferias ( inclusive parcelas' 

proporcionais ), o aviso prévio trabalhado e quando o serviço e ' 

dispensado, horas extras, repousos remunerados, comissões, gratiP_i_ 

cações ajustadas, prêmios, abonos ( exceto o de Ferias ), partici- 

pações nos lucros, diárias e ajudas de custo Mupcriorc5S a .'jOj' do ' 

saIório-base, saI ario-maternidade ( exceto na aplicação da Súmula' 

I42/TST ), adicionais ( noturno, pericuI osidade, insaIubridade, de 

horas extros e por transferência ), utilidades ( salário in natu - 

ra ) c FGTS não depositado do empregado optantc ( a despeito da ' 

natureza salarial especial ). 

Sao indenizações trabalhistas na falência : o avi 

so prévio sem qualquer vinculaçao com disponibilidade ou dispensa' 

de prestação de serviço ( § I2 do art. 487/CLT ), diárias, ajudas' 

de custo, verba de representação, quebra de caixa, salário matern_i_ 

dade em razao da aplicaçao da Sumula I42/TST, indenização por tem- 

po de serviço, por dispensa do safrista c por rescisao antecipada' 

do contrato a termo, as dobras previstas nos arts. 467 e 137 conso 

lidados e a parcela acessória devida em razao de descumprimento de 

acordo ( art. 847/CLT )• 

Nao se incluem em nenhuma destas espécies os abo- 

nos de férias, as gratificações por IiberaIidade, as gorjetas rcc£ 

bidas nas notas de serviço e retidas pelo empregador, o salário-Pa 

mflia, a penalidade prevista no § 22 do art. 137 consolidado e a ' 

indenização decorrente de inadimpI eneia relacionada com obrigações 

pertinentes ao PIS. 

Quanto às questões relacionadas com a extensão da 

expressão "na falência constituirão crédito privilegiado", conti- 

da no § I2 do citado art. 449, bem como o posicionamento dos crc _ 
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ditos dos empregados em relação aos demais credores do Falido, tam 

bem o destino dos créditos que nao sao salários nem indenizações,' 

serão enfocadas no final do capítulo subseqüente. 

NOTAS : 

(19) Nascimento, Amauri Mascaro - O Salario no Direito Brasileiro, 

Ed. LTr., são Paulo, 1975, pág. 27 

(20) Gomes, Orlando c Gottschalk, EIson - Curso de Direito do Tra- 

balho, Forense, Rio, 1981, 89 ed., vol. I, págs. 281/282 

(21) Magano, Octávio Bueno - Manual de Direito do Traballio, Ed. ' 

LTr., são Paulo, 1981, pág. 233 

(22) Donato, Messias Pereira - Curso de Direito do Trabalho, Saraj_ 

va, Sao Paulo, 2S ed., 1977/ pag 229 

(23) Gonçalves, Emílio e Piraino, Pedro Orlando - Os Direitos Tra- 

balhistas na Falência e na Concordata, Ed. LTr., Sao Paulo, I977 , 

pag« 83 

(24) Magano, Octavio Bueno - idem, idem, idem, pág. 205 
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(29) Lamarca, Antonio - 0 Livro da Competência, Ed. Rev. dos Trib^ 

nais, são Paulo, 1979, pág. 482 



4. SITUAÇ/^0 DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS NA FALÊNCl^: 

É princfplo assente no direito que todos soo i- 

guais perante a lei, porem, ela tratn dc forma desigual aqueles ' 

que são diferentes, para atingir o ideal dc justiça. 

Assim, devem ser Feitas distinções entre os credo 

res do falido, em razao das naturezas de seus créditos, para que ' 

q falência não venha a lesar ainda mais os titulares desses direi- 

tos. 

Porisso a lei prove preferências e privilégios ' 

na classificação dos créditos trabalhistas na falência, com vista' 

à natureza dos mesmos, para impedir que a falência repercuta de 

forma ainda mais desastrosa no meio social. 

Ademais, a lei faz distinções entre os credores ' 

da falência e os credores da massa, sendo os primeiros as pessoas' 

que mantiveram negócios com o comerciante antes da decretação do 

falência e os segundos aqueles que negociaram com a massa falida , 

que tiveram os créditos constitufdos após a falência, porque a ma^ 

sa, na quase totalidade das vezes, precisa fazer despesas para a ' 

consecução dos objetivos do processos fal inientar. 

Feitas estas ponderaçoes^i antes de uma analise di 

reta da matéria, cumpre apresentar a evolução histórica dos dispo- 

sitivos legais que serão objeto de estudo, para uma conclusão mais 
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claboradü a respeito da situação atual dos créditos traba I li i stos ' 

na falência. 

Como se afirmou, inicialmente, somente o Codigo ' 

Civil se preocupou em resguardar os salaries da insolvência do em 

presário, porém, apenas tratou dos salários do trabalhador agrfco- 

I a • 

A Consolidação das Leis do Trabalho, na ocasiao ' 

em que foi aprovada, não se preocupou efetivamente com a materia , 

o mesmo acontecendo na Lei de Falências. 

Originariamente, assim dispunham os arts. 102 e 

124 da Lei de Falências, dispositivos que, respectivamente, rclacj_ 

onam os credores da falência e os credores da massa, estes dividi- 

dos em credores por encargos da massa e credores por dívidas da ' 

massa: 

"Art. 102 Ressalvada a preferência dos credores ' 

por encargos ou dfvidas da massa ( art. 124 ), a classificação dos 

créditos, na falência, obedece à seguinte ordem: 

I - créditos com direitos reais de garantia; 

II - créditos com privilegio especial sobre deter 

m i nados bens; 

III - créditos com privilegio geral; 

IV - créditos quirografarios. 

§ |2 Preferem a todos os créditos admitidos à fa- 

lência a indenização por acidente do trabalho e os outros credi - 

tos que, por lei especial, gozarem essa prioridade. 

§ 22 jêm privilégio especial: 

I - os créditos a que o atribuírem as leis civis' 

e comerciais, salvo disposição contrária desta lei; 

I I - os créditos por aluguel do prédio locado ao 

falido, para seu estabelecimento comercial ou industrial, sobro o 

mobiIiario respectivo; 

I 1 I - os créditos a cujos titulares a lei confere 

o direito de retenção sobre a coisa retida; o credor goza, ainda, 

do direito de retenção sobre os bens móveis que se acharem cm seu' 

poder por consentimento do devedor, embora nao esteja vencida a d£ 
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vida, sempre que haja conexidade entre esta e a coiso retida, [Jre- 

sumindo-se que tal conexidade, entre comerciantes, resulta de sua» 

relações de negócios. 

§ 3° Têm privilegio geral: 

I - os créditos a que o atribufrcm as leis civis' 

e comerciais, salvo disposição contrária desta lei; 

II - os créditos dos Institutos ou Caixas de Apo- 

sentadoria e Pensões, pelas contribuições que o Falido dever; 

III - os créditos dos empregados, em conformidade 

com a decisão que For proferida na Justiça do Trabalho. 

§ 4® Sao quirograFarios os créditos que, por esta 

lei, ou por lei especial, nao entram nas classes 1,11 e Ml deste' 

artigo, os saldos dos créditos nao cobertos pelo produto dos bons' 

vinculados ao seu pagamento e o restante da indenização devida aos 

empregados. 

Art. 124» Os encargos e dívidas da massa sao pa - 

gos com preferencia sobre todos os créditos admitidos à falência , 

ressalvado o disposto no art. 125. 

§ I - Sao encargos da massa: 

I - as custas judiciais do processo de falência , 

dos seus incidentes c das ações cm que a massa for vencida; 

II - as quantias fornecidas à massa pelo sfndico' 

ou pelos credores; 

III - as despesas com a arrecadação, administra-' 

ção, realizaçao do ativo e distribuição do seu produto, inclusive' 

a comissão do sfndico; 

IV - as despesas com a moléstia e o enterro do f^ 

lido que morrer na indigencia, no curso do processo; 

V - os impostos e contribuições publicas a cargo' 

da massa e exigfveis durante a falência; 

VI - as indenizações por acidente do trabalho ' 

que, no caso de continuação do negócio do falido, se tenha verifi- 

cado nesse período, 

§ 22 são dfvidas da massa: 

I - as custos pagas pelo credor que requereu a fa 
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Iênc i a; 

II - QS obrigações resultantes de otos jurrdicos' 

vol idos, praticados pelo síndico; 

ill - as obrigações provenientes de enriquecimen- 

to indevido da massa. 

§ 3- Nao bastando os bens da massa para o paga - 

mcnto de todos os seus credores, serão pagos os encargos antes das 

dTvidas, fazendo-se rateio, cm cada classe, se necessário". 

Interpretando tais dispositivos, pode-se dizer ' 

que a lei colocava numa posição especiaITssima o crédito resultan- 

te de acidentes do trabalho. Os créditos trabalhistas gozavam somai 

te de privilegio geral, ao lado de outros, sujeitos a eventual ra 

te i o na cI asse. 

Mesmo esse privilegio geral, nao atingia a totaI_i_ 

dade dos créditos trabaIhistas, pois, na antiga redaçao do art. ' 

449 consolidado, 2/3 das indenizações eram quirograParios. 

Com o advento do Decreto n- 3.726, de II dc Feve- 

reiro de i960, que modificou a Lei de Falências, os artigos 102 e 

124 passaram a ter a seguinte redação: 

"Art. 102. Ressalvada, a partir de 2 dc janeiro ' 

de 1958/ a preferencia dos créditos dos empregados, por salários ' 

e indenizações, sobre cuja legitimidade nao haja duvida, ou, quan- 

do houver, em conformidade com a decisão que for proferida na Jus- 

tiça do Trabalho, e, depois deles, a preferencia dos credores por' 

encargos ou dfvidas da massa ( art. 124 ), a classificação dos crc 

ditos, na falência, obedece à seguinte ordem: 

I - créditos com direitos reais de garantia; 

II - créditos com privilégio especial sobre deter 

minados bens; 

III - créditos com privilégio geral; 

IV - créditos quirografários. 

§ |9 Preferem a todos os créditos admitidos à fa- 

lência a indenização por acidente do trabalho e os outros créditos 

que, por lei especial, gozarem dessa prioridade. 

§ 2- Tem privilégio especial: 



I - OS créditos a que o atribuTrem os leis civis' 

c comerciais, so Ivo disposição contrória desta lei; 

II - os créditos por aiuguer de prédio locado ao 

falido pora seu estabelecimento comercial ou industrial, sobre o 

mobiliário respectivo; 

III - os créditos a cujos titulares o lei confere 

o direito de retenção sobre a coisa retida; o credor goza, ainda , 

do direito de retenção sobre os bens móveis que se acharem cm seu' 

poder por consentimento do devedor, embora noo esteja vencida o d^ 

vida, sempre que haja conexidade entre esta c o coisa retida, pre- 

sumi ndo-se que tal conexidade entre comerciantes resulte de suas ' 

relações de negocies. 

§ 3- Tem privilegio geral: 

I - os créditos a que o atribuTrem as leis civis' 

e comerciais, salvo disposição contrária desta lei; 

I I - os créditos dos institutos ou Caixas de Apo- 

sentadoria e Pensões, pelas contribuições que o falido dever. 

§ 4- Sao quirografarios os créditos que, por esto 

Lei, ou por lei especial, não entram nas classes I, II e III deste 

artigo e os saldos dos créditos nao cobertos pelo produto dos bens 

vinculados ao seu pagamento. 

Arti 124. Os encargos e dfvidos da massa soo paga 

cora preferencia sobre os créditos admitidos à falência, ressalvado 

o disposto nos arts. 102 e I25« 

§ |2 Sao encargos da massa: 

I - as custas judiciais do processo de falência,' 

dos seus Incidentes e das ações cm que o mossa for vencido; 

II - as quantias fornecidas à massa pelo sfndico' 

ou pelos credores; 

Ml - os despesos com a arrecadação, administra - 

ção, realização de ativo e distribuição do seu produto, inclusive' 

a comissão do sindico; 

IV - as despesas com a moléstia c o enterro do fa 

lido, que morrer na Indigcncla, no curso do processo; 

V - os Impostos e contribuições públicas a cargo' 



do niassQ c cxigfvcis durante a falência. 

VI - as indenizações por acidente do trabalho quii 

no caso de continuação do negócio do falido, so tenham verificado' 

nesse perTodo. 

§ 29 Sao dfvidas da mossa: 

I - as custas pagas pelo credor que requereu o 

I ene i a; 

II - os obrigações resultantes de atos jurídicos' 

válidos, praticados pelo sfndico; 

III - as obrigações provenientes de enriquecimen- 

to indevido do massa. 

5 3- Nao bastondo os bens da massa poro o pagainc^ 

to de todos os seus credores, serão pagos os encargos antes dos d£^ 

vidos, fazendo-se roteio, em coda classe, se necessário, sem pre - 

juízo, porem, dos créditos de natureza trabalhista". 

Dessa forma, o legisi odor modíTicou o caput do ' 

art. 102, suprimiu o inciso III do § 3- deste artigo, alterou o ' 

caput do art. 124 e seu § 3-, tudo com vistas oo credito trobolhi^ 

to, para retiro-lo do categoria de mero privilegio geral, colocon- 

do-o numa posição excepcional. 

Dissertando sobre tois alteroçoes no Lei de F o I 

cias, bem como sobre o alcance das mesmas, assim leciona com acer- 

to o eminente jurista ANTONIO LAMARCA: 

"O que orientou o legislador do Decreto 3.726, de 

11.2.1960? Esta lei, embora confusamente, estabeleceu o critério ' 

de classificação dos créditos, tendo o preocupação prec'puo dc'Ve£ 

salvar" ( excepcionar ) os créditos trabaI histas. Estes deixaram ' 

de ser privilegiados gerais c se antepuseram oos encargos c dfvidcs 

da massa. Encargos e dfvidas da massa, cm princfpio, não se discu- 

tem, ao que me parece: não são dfvidas da falência, sao dfvidas do 

massa, portanto, são dfvidas posteriores oo decreto folenciol, e ' 

que não tem a ver com a vida pregresso do falido. No entonto, umo' 

lei de i960 dava prioridade retroativo a créditos troboIhistos, a 

eles submetendo os créditos resultantes de encargos e dfvidas da 

massa... A conclusão me parece fécil: os créditos trabalhistas so- 
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brepujoram os créditos resultantes dc encargos e dívidas da massa; 

deixavam de auferir dc privilégio geral, contudo se sobrepunham ' 

aos créditos com direito real de garantia ( o que se me antolha um 

absurdo..•)• ^ interessante anotar o disposto no § 3-, com a nova 

redação: credores por encargos ou dfvidas da massa, sujeitos a ra- 

teio, sem prejuízo dos créditos de natureza trabalhista. Foi-me da 

do concluir, após longa e meditada lucubraçao, que o legislador dc 

i960 deu aos créditos trabalhistas ( entenda-se bem: salários. Fe- 

rias adquiridas, um terço da indenização ) prioridade semelhante à 

reconhecida ao trabalhador agrícola pelo Codigo Civil. Em outras ' 

palavras: o legislador de I960 quis dizer o que se segue: os crédj_ 

tos trabalhistas não estavam sujeitos a cIassiFicaçao, porquanto ' 

prioritários; de consequinte, nao sujeitos a rateio ( atcntando-se 

para uma circunstância assaz relevante: férias, a totalidade dos ' 

salários e um terço das indenizações ( volto a este topico ). A ' 

mim parece que o legislador de I960 quis retirar os créditos trab£ 

Ihistas da classificação, concedendo aos mesmos uma prioridade ' 

idêntica aos salários do trabalhador agrícola, a que supra me reF£ 

ri. Tanto isto é verdadeiro que os encargos e dívidas da massa Fo- 

ram relegados a uma posição secundaria ( o que aparenta inadmissí- 

vel ), por que "nao bastando os bens da massa para o pagamento de 

todos os seus credores, serão pagos os encargos antes das dividas. 

Fazendo-se rateio, em cada classe, se necessário, sem prejuízo, p£ 

rém, dos créditos de natureza trabalhista". Assim, os credores por 

encargos e dívidas da massa somente seriam pagos depois de satis - 

feitos os credores de créditos trabaIhistas. 

É-me lícito concluir, destarte, que os créditos ' 

trabalhistas, em I960, se tornaram prioritários, quer dizer, me- ' 

lhor esclarecendo meu ponto de vista, co1ocaram-se, por força de 

lei na mesma situação que os resultantes de acidente do trabalho, 

ou salários do trabalhador agrícola, sobrepondo-se inclusive aos ' 

próprios credores de encargos e dívidas da massa ( quando Força é 

convir, existe, a meu ver, uma grande diferença entre credores da 

falência e credores da massa, posteriores a fa 1Sncia )... 
• I • • ^ 

Procurando epitomizar a questão, diria que os cr£ 
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ditos exsurgentcs de acidentes do trabalho, da rclaçao de emprego' 

( 1/3 da indenização, ferias adquiridas e a totalidade dos sala- ' 

rios ) e do trabalhador agrfcola ( como supraminuciado ), indepen- 

diam de classificação, sobrepairando a rodo e qualquer credito, Í£ 

clufdos os decorrentes dos direitos reais de garantia" (30). 

AT não parou o legislador, que expediu novos dis 

positivos para disciplinar a já tumultuada matéria. 

A Lei n- 4»839, de I8 de novembro de 1965, face ' 

ao disposto no art. 60 do Decreto-Lei n® 960, de 17 de dezeml^ro de 

1938 ( antiga lei dos executivos fiscais ), estabeleceu o seguin- 

te : 

"Art. 1®. O art. 60 do Decroto-Lei n. 960, de 17 

de dezembro de 1938, nao exclui a preferência dos créditos de cm - 

pregados, por salários e indenizações trabalhistas a que se refere 

a Lei n. 3"726, de II de fevereiro de I960, que alterou o art. 102 

do Decreto-lei n. 7-661, de 21 de junho de 1945". 

O Codigo Tributário Nacional, Lei n® 5»172, de ' 

25 de outubro de 1966, assim dispôs nos seus arts. I84, I86 e I87: 

"Art. 184. Sem prejuTzo dos privilégios especiais 

sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo 

pagamento do credito tributário a totalidade dos bens e das rendai 

de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou 

sua massa falida, inclusive os gravados por onus real ou cláusula' 

de ina 1ienabi 1idade ou impenhorabi Iidadc, seja qual for a data da' 

constituição do onus ou da clausula, excetuados unicamente os bens 

e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 186. O credito tributário prefere a qualquer 

outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste , 

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho. 

Art. 187- A cobrança judicial do credito tributá- 

rio não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falen - 

cia, concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferencia somen- 

te se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na se - 
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gulntc ordem: 

I - União; 

li - Estados, Distrito Federal c Territórios, con 

juntamente e pro rata; 

III - Municfpios, conjuntamente c pro rata". 

Surge então uma lei interpretativa, o Dccrcto-Lei 

n-192, de 24 de fevereiro de 1967, para esclarecer o que seria " 

indenizações trabalhistas" para as Leis n-s 3-726 e 4*839, tendo ' 

previsto no art. |2 o seguinte: 

"A preferencia assegurada polo art. 102 do Decreto 

lei n. 7«661, dc 21 de junho de 1945/ no nova redação que lhe deu' 

a Lei n. 3-726, de I I dc fevereiro dc I960, hcni como pelo ari - I" 

da Lei n- 4-839, de 19 de novembro de 1965/ às "indenizações trab^j 

lliistas" corresponde, na forma do disposto no § I- do art. 449 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. ' 

5.452, dc I- de maio dc 1943, a um terço da indenização devida"- 

Ainda aqui nao estacou o legislador, pois, em 14 

de outubro de I977, através da Lei n- 6.449, modificou o § I- do 

art. 449 da Consolidação, que passou a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 449   

§ I® Na falência, constituirão credito privilcgi^ 

do a totalidade dos salaries devidos ao empregado e a totalidade ' 

das indenizações a que tiver direito". 

Anteriormente, o dispositivo estava assim redigi- 

do : 

"Art. 449   

§ 1 - Na falência e na concordata, constituirão ' 

crédito privilegiado a totalidade dos salários devidos ao emprega- 

do e um terço das indenizações a que tiver direito, e crédito qui- 

rografário os restantes dois terços". 

Nesse ponto, segundo LAMARCA, ocorreu um retroces 

so: 

"Ha um fato novo. A Lei 6-449, de 14-10.1977, deu 

nova redação ao § l- do art. 449 da CLT, na seguinte conformidado: 

"Art. 449, § Na falência, constituirão créditos priviI cgiados 



- r ! s.5 6- 

Q totalidade dos so I orios devidos ao empregado e a totalidade das' 

indenizações a que tiver direito" ( revogados o Decreto-lei 192 , 

de 24.2.1967 o demais disposições em contrário). 

A mim me parece que constituem disposições cm ' 

contrário todas aquelas, já referidas, que davam, aos créditos tra^ 

balhistas ( excluídos os acidentários ) uma prioridade especial, ' 

mais vantajosa que a ensejada pelos créditos com direito real de 

garantia e na frente dos encargos e dTvidas da massa... Todavia, ' 

vem o legislador, em outubro de 1977, reafirma que os cieditos ' 

trabalhistas desfrutam apenas do um privilegio geral... Ignorância 

ou má fé, data venia. Pela lei em vigor, revogadas as disposições' 

em contrário, os créditos traba I h i st as, a saber, a totalidade tloi» 

salários, das ferias e da indenização, constituem credito com pri- 

vilégio geral, perdendo, por conseguinte, a prioridade de que goz^ 

vam anteriormente. O art. I48, da Consolidação, na redaçao que lhe 

deu a Lei 1.535/ de I3.4"I977/ afirma que "a remuneração das fé- ' 

rias, ainda quando devida apos a cessação do contrato de trabalho, 

terá natureza salarial, para os efeitos do art. 449". 

Os créditos trabalhistas - repito - retornaram ao 

status quo ante: tem privilegio geral. Nao posso conceber que o I £ 

gislador, após tantas leis e tantas tentativas doutrinárias e ju - 

risprudenciais para classificar devidamente os créditos trabalhis- 

tas, viesse a empregar inadvertidamente o vocábulo "privilégio", ' 

quando se sabe que, tecnicamente, o sentido só pode ser um, den - 

tro da tradição do nosso direito. Note-se que esse mesmo legisla - 

dor estava atento para o problema, tanto que excluiu do dispositi- 

vo a concordata, que, por sua natureza, e essencialmente quirogra- 

fária; e teve a preocupação de revogar as disposições em contra- ' 

rio; quer dizer: o legislador elevou à condição de crédito privile 

giado (geral) a totalidade da indenização (de antigüidade) devida' 

ao empregado (não-optante); mas não lhe faltou o cuidado de manter 

o privilégio.... SoIertemcnte, em pleno ano de 1977, obviamente * 

alertado para as profundas conseqüências advindas da vigência do' 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, isto é, desde 10.1.1967, ' 

não teve a cautela de classificar pelo menos como privilegiado o 
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depósito do empregado nao opt ante, destinado ü garantir o pagamcn-ío 

do indcnizoção de antigüidade... Col'sas do vida, num paTs pejado ' 

de contradições" (31). 

JOSÉ MARTINS CATHARINO (32 ), citando LAMARCA, en 

tende da mesma forma, que houve retrocesso, voltando o credito tr^i 

balhista, cm razão da Lei n^ 6.499/77, ò situação de privilégio ge 

pai, perdendo aquela posição que passara a ocupar com o advento da 

Lei n^ 3,726/60, que chamou de superpriviI cgio (33). 

Data venia, nao tem rozao os ilustres mestres. 

Se a Lei n- 6.449/77, que deu nova redação ao § ' 

|5 do art. 449 da ConsoIidaçao, revogou as disposições em contra - 

rio, dentre cios a norma interpretativa prevista no Dccrcto-Lci n^ 

192, ela veio, ao contrário daqueles entendimentos, melhorar ai]i 

da mais a situação dos trabaIhadores. 

Ora, SC anteriormento, vigindo o Dccrcto-Lci n® ' 

192, a interpretação que se podia inferir do termo "indenizações " 

era restritiva à indenização de antigüidade, tal nao c a exgcsc a 

tua I . 

Nao se pode conceber que o legislador de I977, ' 

mais de dez anos apos a criaçao do FGTS, fosse alterar aquele § I" 

do art. 449/CLT apenas para se referir a uma indenização pratica - 

mcnte inexistente. 

Ha muito o eminente professor PAULO EMÍLIO RIBEI- 

RO DE VILHENA denunciou tal fato: 

"O Fundo de Garantia liberou as rescisões. Nao o 

penas extinguiu a estabiIidadc, mas a propria indenização a cargo' 

do empregador, que era um obstáculo às dispensas. A transfcrcncia' 

de seu encargo para o Fundo, mediante uin compulsório c inevitável' 

recolhimento, institucionalizou a indiferença contratual pelas rc£ 

cisões e acelerou um fcnomcno antes esporadicamcntc encontrado nas 

áreas do construção civil; a rotatividade da mão de obra" (34). 

Dessa forma, complementando o posicionamento cx - 

posto na conclusão do cap'tu Io 3 deste trabalho, entende-se que na 

expressão "totalidade das indenizações", prevista no § 1^ do art.' 

449 consolidado, estão incluídas todas as espécies de indenizações 



trabaI histas, c não apenas o indenização por tempo de serviço. 

Reitere-se, onde a lei nao distingue nao e dodo ' 

ao intérprete distinguir. 

Importante frisar também que a Lei n° 6.449/77 ' 

não derrogou expressamente a Lei de F a I ene i as, [lorque a ela nao sc 

referiu em seu texto. Ademais, sem entrar cm indagações a respeito 

de leis gerais c leis especiais, que nao ex[)licarao a sutileza dc£ 

sa questão, nao ocorreu Igualmente derrogação tácita, porque a ma- 

téria da posição do credito trabalhista esta hoje prevista num sis 

tema complexo de normas, que cstao cm vários dispositivos legais. 

Assim, ou a Lei n® 6.449/77 não derrogou os arts. 

102 c 124 da Lei de Falências, ou, então, derrogou todos os d i ••.po- 

sitivos que colocaram o credito trabalhista no patamar da classifi 

cação dos créditos na falência, pena de total incoerrcncia na exe- 

gese . 

Ora, a Lei n- 6.449/77, em nenhuma hipótese , po- 

deria revogar todas as disposições em contrario, fazendo retroagir 

o credito trabalhista a situação primitiva de privilégio geral, ' 

porque teria de derrogar o Codigo Tributário Nacional. 

Estabelece o § I5 Jo art. I8 da Constituição Fede 

raI, que "lei complementar estabelecera normas gerais de direito ' 

tributário, disporá sobre os conflitos de competência nessa mate - 

ria entre a liniao, os Estados, o Distrito Federal e os Municfpios, 

e regulará as limitações constitucionais do poder de tributar". 

O código Tributário Nacional, que e aquela lei ' 

complementar referida na Constituição Federal, é que definiu a i^oa 

ção dos créditos trabalhistas na falência, nao podendo ser derroga 

do por uma lei ordinária» 

Afirma-se que ele definiu aqueI a posição porque , 

somente após receberem os empregados e que o credito tributário po 

de ser pago pelos bens da massa, e, apos este, os demais credores. 

As magistrais acertivas de JOSÉ JOAQUIM CALMON DE 

PASSOS, a seguir transcritas, demonstram com clareza a posição a ' 

que foi elevado o crédito trabalhista, cm razão do Codigo Tributá- 

r i o Nac i onal : 
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"Em I- dc fevereiro de 1967, entrara cm vigor o ' 

código Tril)utürio Nacional ( Lei 5.I72, de 25.10.66 ), no qual ' 

dois artigos são da maior relevância para o entendimento da posiçoD 

atual dos créditos trabaIhistas. Sao eles os dc números I84 c 186' 

que vão transcritos; 

Estava perfeitamente definido o Iugar dos crcditcB 

trabalhistas no conjunto dos dotados dc prciaçao no sistema jurrdj_ 

co nacional: créditos com privilegio absoluto nem mesmo ultrapassa^ 

dos pelos de natureza fiscal• 

Esta superposição dos créditos trabalhistas aos ' 

créditos fiscais foi solução legislativo rica de conscqOencias. 

Lembremo-nos, cm primeiro 1ugar, que os créditos' 

fiscais operam o privilegio que lhes e inerente cm qualquer tipo ' 

de execução, seja cia singular ou coletiva, e em qualquer tipo dc' 

concurso, seja ele particular ou universal, c cm relaçao a qual- ' 

quer espécie dc devedor, seja ele civil ou comercial. 

Rccordcmo-nos, num segundo momento, que ao crédi- 

to trabalhista foi conferida preferencia no tocante aos créditos ' 

fiscais, não em processo dc falência, sim cm concurso com o credi- 

to fiscal, onde ele se apresente pleiteando sua satisfação. 

Atente-se, finalmente, no fato de que as disposi- 

ções relativas a privilégios sao de intcrpretaçao estrito, nao re^ 

tritiva, pelo que delas nao se pode tirar menos do que contém, an- 

tes, em que pese sua condição de regras de exceção, comportam a in^ 

tcrpretação extensiva por força de compreensão. 

Na aplicação da lei, reza o art. 5~ da Lei de In- 

trodução ao código Civil, o juiz atenderá aos fins sociais a que ' 

ela se dirige c às exigências do bem comum. E é na linha dessa cx^^ 

gene ia que também se impõe o entendimento de que, colocando o cré- 

dito trabalhista em posição privilegiada absoluta, mesmo cm Face ' 

dos créditos fiscais, essa posição foi assegurada aos salários, per 

força de sua natureza alimentar c da importância social de que r>c' 

reveste, cm relação a qualquer credor e em qualquer circunstância. 
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Entendcr-sc diversamente seria limitar-se onde o 

legislador não limitou, condicionar onde nenhum condicionamento Foi 

posto pelo direito, re I at i v i zar-se o que foi posto no or denarncnto, 

dc modo expresso e imperativo, como de valia absoluta" (35). 

Cabe aplicaçao aqui, também, do disposto no § 2-' 

do art. 2- da Lei dc Introdução ao CÓdigo Civil: " A lei nova, que 

estabeleça disposições gerais e especiais a par das já existentes, 

não revoga nem modi Pica a lei anterior". 

Assim o legislador de I977/ ao promulgar a Lei n- 

6.449/ o despeito de possível falta de técnica legislativa, procu- 

rou resguardar ainda mais o credito traba I H i st a, ampliando o 5cntJ_ 

do da expressão "indenizações" e acrescentando que poderiam ser e- 

Xigidas na falência pela totalidade. 

Al ias, e a única conclusão que se podo I'jtirar da 

análise dos dispositivos atuais da Lei de Falências e do CÓdigo ' 

Tributário Nacional, pois, se o próprio Estado, que se auto-cxcluKi 

da habilitação na falência e estabeleceu que o credito Fiscal pre- 

fere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo de con^ 

tituição deste, ressalvou o crédito trabalhista, seria ser "mais ' 

realista do que o rei" imaginar que uma simples lei ordinária pudffi 

se vir a desfazer o que ficou previsto nu,-na lei conip I ementar à ' 

Constituição Federal. 

Além disso, a evolução da legislação que tratou ' 

da matéria demonstra que o crédito trabalhista passou a merecer unn 

efetiva proteção do legislador contra os credores do empregador a 

partir da alteração da Lei dc Falências, nos arts. 102 e 124, atr£ 

vés da lei n- 3.726/60, porém, como ainda restavam dúvidas quanto' 

à preferencia deles sobre o crédito tributário, veio a Lei n^ ' 

'' 8''9/65, para esclarecer que não estava excluída a preferencia do 

crédito trabalhista sobre o tributário. 

Nesse sentido íBopiniocs de ORLANDO GOMES e ELSON 

GOTTSCHALK: 

"Alterando a Lei de Falências, a Lei n. 3.72 6, dc 

j loAn rinssifica em primeiro Iugar o crédito do emprego janeiro de i/uu, v-1 u _ 

do por salários c indenizações trabaIhistas, e após ele todos os 
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dcmals créditos, inclusive encargos c dTvidas do mosso, os quais ' 

nao poderão ser resgatados, com prcjuTzo dos créditos de natureza' 

trabalhista. Trata-se de maxima garantia dada ao empregado contra' 

credores do empregador, reafirmada pela Lei n. -1.S39, de l8.ll. ' 

1965, que exclui, expressamente, o próprio credito da união na co- 

brancp da dfvida ativa, perante a massa falida, outrora assegurada' 

pelo Decreto-Lci n. 960" (36 ). 

Posteriormente, em 25 de outubro de 1966, veio o 

código Tributário Nacional e estabeleceu a prioridade absoluta do 

credito tributário, porem, cedeu passo ao credito trabalhista, que 

então foi atirado ao patamar dos créditos na falência, exclufdo ' 

mesmo de qualquer classificação, habilitação ou rateio. 

Esta a única exegese possTvcl, pois, se o credito 

trabalhista está acima do credito tributário que a todos prefere, 

não há como retorna-lo à situação de privilegio geral em razao de 

uma lei ordinária. 

Pertinente aqui o seguinte acórdao do Tribunal 

deral de Recursos, que bem demonstra a posição do credito trabalhis 

ta: 

"PREFERÊNCIA DE CRÉDITO TRABALHISTA SOBRE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA ASSEGURÁ-LA. 

Relatório - Ari José Dal Mas e Luiz Fernando dos' 

Santos, industriários, residentes em Porto Alegre, impetraram man- 

dado de segurança contra ato pelo qual o Dr. Juiz Federal da 4® V^a 

ra da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul se negara a devolver' 

para a Agencia Açorianos, da Caixa Econômica Federal, à disposição 

dos Drs« Jufzcs do Trabalho das 88 e 13^ Juntas de Conciliação e 

Julgamento de Porto Alegre, a importância de cr$9.876.O8I,00, que' 

havia sido transferida para o Posto da Justiça Federal, por deter- 

minação da autoridade impetrada, em razão de penhora levada a efe^ 

to por dívida de Guaspari - Indústria de Vestuário S/A, embora res 

pcjticssc dita importância por débitos traba I h i r.-t as da mesma socieda 

de para com eles impetrantes. 

Deferida liminar para impedir que a importância ' 

mencionada fosse transformada cm receita da União até o julgamento 



do mondado de segurança, solicitei informações que Foram prestadas 

pelo ofTcio que passo a ler: ( le fis. 86/90 ). 

Com vista dos dutos a Subprocurador i a da Rcpúblici 

op i nou de fis. !06a III. 

É o rei ator i o• 

Voto - Como se viu do relatório, a pretensão do ' 

impetrante Lui:: Fernando dos Santos ja Poi mandada atender pela a£ 

tor idade impetrada, estando dependendo a adoçao da providencia cio 

julgamento do presente mandado de segurança. 

Ja quanto ao impetrante Ari Jose Dal Mas, insiste 

a mesma autoridade na negativa de atender o pedido de transfercncLi 

da importância remetida pela 9- Junta de Conciliação e Julgamento, 

ao fundamento de que nao fora comprovado o comprometimento da dita 

quantia em feito de natureza trabalhista submetido q apreciação da 

139 Junta, ponto cm que nao lhe cabe razão, pois, conforme se ve- 

rifica dos autos, ( fis. 34 a 39 ), tendo sido determinado pelo ' 

MM. Juiz Federal que o impetrante referido comprovasse em c]ue data 

fora comproniet i da como credito trabalhista a importância posta ò ' 

disposição da Justiça Federal, apresentou ele cópia do termo de ho 

mologaçao de acordo que celebrara com Guaspari - Indústria de Ves- 

tuários s/A, c o texto do proprio acordo, pelo qual ficara conven- 

cionado que a empresa referida lhe pagaria cryI 0.500.000,00. 

Considerando que os créditos decorrentes tio ap I i— 

caçao de legislação do trabalho tem preferencia sobre quaisquer o^ 

tros, defiro a segurança nos termos do pedido" (Ac. TFR - MS n^ 

92.97I/RS - Rei. Sr. Min. Armando Rolemberg - LTr. 46-5/572 ). 
^ I ^ 

Como se nao bastasse, como se vera oportunainente, 

a lei que dispõe sobre a cobrança da dTvi da at i va da Fazenda PÚbl_i_ 

ca ( Lei n" 6.830/80) se aplico ao processo trabalhista, em razão' 

do art. 889 da Consolidação. 

Isto posto, cumpre estabelecer uma cIassificação' 

dos créditos no falência, ò luz dos dispositivos legais vigentes. 

LAMARCA, comentando a c I ass i f i caçao de V/o Iter A.' 

Alvares, c com base no seu entendimento antes exposto, fornece a 

seguinte cIassificaçao: 



"I") Créditos com direito real dc gorontia ou pri 

Vi I egio especial, vinculados ao montante quo for apurado no venda' 

do respectivo bem. 

2-) Créditos dos credores da massa; 

2".a)crcdorcs por encargos da massa; 

29. b) credor cs por dfvidas da niassa ( sujeitos a ' 

rateio na classe )» 

3-) Indenizações por acidente do trabaliio, doença 

profissional ou do trabalho, anterioi-es ò Falência. 

4-) Credores da falência: 

4"•ü)credores com privilegio geral; 

4-.b)credores quirografarios ( o saldo do que Por 

devido aos credores com garantia real ou privilégio especial passa 

ò condição de quirografárIo )" (37 ). 

Adverte o referido autor que o credito tributáriq 

se não sujeito a rateio, encontra-se exonerado dc qualquer classi- 

ficação, a ele se equiparando o do lAPAS. 

RUBENS REQUI?(0, por sua vez, fornece a seguinte ' 

cIass i f icaçao: 

"18 ) Credito resultante dc indenizações por aci- 

dente do trabalho; 

29 

empregados; 

c I pi os; 

40 

NAC, FGTS, PIS, etc 

59 

65 

7? 

85 

mi nados bens; 

9Q 

109 

Créditos dos salaries e das indenizações dos 

Créditos tributários do União, Estados e Muri 

Créditos parafiscais ( lAPAS, SESC, SESI, SE 

r 

Créditos por encargos da massa; 

Créditos por dTvIdas da massa; 

Créditos com direitos reais dc garantia; 

Créditos com privilégio especial sobre deter 

Créditos com privilégio geral; 

Créditos quirografárI os" (38). 

Ambas as classificações Incorrem em equívocos. 
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No classificação dc l AMARCA os credites resultori 

tes de indenizações por acidente do trabalho estão cm 3° lugar, a 

despeito do § I9 do art. 102 da Lei de Falências estabelecer que ' 

eles preferem a todos os créditos admitidos na falência, ademais , 

0 caput do citado artigo estabelece que os créditos por encargos c 

dfvidas da massa se classificam logo apos os créditos traba Mi i 5ta;> 

assim cm posição mais vantajosa que os créditos com direitos reais 

de garantia, para não falar na posição dc 4® Iugar dos créditos ' 

trabalhistas, na qualidade dc privilégio geral. 

Por sua vez, REQIJI?Í0 inclui cm sua classificação' 

créditos que não estão sujeitos a ela, como o caso dos créclitos ' 

tributários e parafiscais a eles equiparados. 

Entende-se, esta deve ser a class if icaçao dos cre^ 

ditos na falência, à luz dos dispositivos legais vigentes: 

|9) Credito de indenização por acidente do traba~ 

1 ho anterior à falência ( § I9 do art. 102 da L.F. ) ; 

2") Credito por encargo da massa ( § 1° c/c § 3-' 

do art. 124 da L.F. ); justifica-se porque, a despeito do caput do 

art. 124 ressalvar "o disposto nos arts. 102 e 125", e este último 

se referir ao pagamento dos credores com garantia real, à vista do 

§ 3® isso só prevalece se os bens da massa forem suficientes para' 

o pagamento de todos os credores, sem prejuízo dos créditos de na- 

tureza trabalhista. 

3®) Credito por dfvida da massa ( § 2® c/c § 3- ' 

do art. 124 díi L.F. ); 

4®) Crédito com direito real de garantia ( inciso 

1, do art. 102 da L.F. ); 

5-) Crédito com privilégio especial sobre determj_ 

nado bem ( inciso II do art. 102 da L.F. ); 

6-) Crédito com privilégio geral ( inciso III ); 

79) Crédito quirografário ( inciso iV ). 

Os créditos tributários, que nos termos dos arts. 

184 186 e 187 do Codigo Tributário Nacional nao estão sujeitos a' 

habilitação no processo falimentar e nem a rateio com créditos dc 

outra natureza, estão excluídos de qualquer classificação na falên 
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C i il . 

Alem disso, dispõe o SÚmiila 44/TFR : 

"Ajuizado a execução fiscol anteriormente ò Pol cri 

cio, com penhora reali::oda antes desta, nõo ficom os bens penhoro- 

dos sujeitos a arrecadação no jufzo falimentar; proposto o execu - 

ção Fiscol contra o massa Falido, a penhoro far-se-á no rosto dos' 

outos do processo do quebro, citando—se o sindico • 

Da mesma forma, os créditos troba I li i stos tem de 

estar cxcluTdos de qualquer cIassiFicoçoo, peno de se tornar iIus£ 

ria a ressalvo do art. 186 do CÓdigo Tributório Nocionol, que dis- 

põe sobre a preferencia do credito troboMiisto sobre o Fiscol, se 

os créditos dos empregados estiverem sujeitos a habi litoçoo no pro 

cesso talimentor- 

Seria incoerente que o mais privilegiado dos cre- 

dos, ou superpriViI egiado, estivesse sujeito a mais formal idodos ' 

que os menos privilegiados do que ele. 

Cumpre observar que o superprivi I cgio que reves- 

te o crédito trobolhisto tombem se estende aos créditos do trobo-' 

lhodor agrTcolo, ou melhor, do trobolhodor rurol, pois esto coteg£ 

rio profissionol tem o suo prestoçoo de serviços subordinodos reg^ 

lodo pelo Lei n- 5.889/73 e pelo CLT, noo mois pelo Codigo Civil , 

0 eles se estendendo todos os direitos pertinentes ò garantio do ' 

crédito trobolhista do empregador rurol, no mesmo situiiçoo, no iis- 

pecto, do trobolhodor urbano. 

Demais que, o superpriviIégio dos créditos trobo- 

1 histos se compatibilizo plenomente com os dispositivos constituci 

onois que protegem o trabalhador brosileiro. 

A Constituiçoo Federol, no ort. I60, II, dispõe d 

bre o princTpio do volorizaçoo do trobolho como condiçoo do digni- 

dode humano, e, no art. 165 assegura aos traboIhadores os direitos 

fundamentais, como se fora, a exemplo do art. 153, os direitos e 

garantias individuais do labor isto. 

Ora, a volorizaçoo do trobolho como condiçoo do ' 

dignidade humana, como princípio const i tu i c i ono I, o li odo òquele ou- 

tro que estabelece a função social da propriedode ( ort. 160, item 
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Ml da C.F. ), garante ao obreiro a retribuição dos serviços prc£ 

tados ao empregador, cm qualquer hipótese, pena de se retornar ao 

regime de escravidão ou submeter o empregado aos riscos do empreen- 

d i mento• 

Essas considerações a cerca destes princTpios core 

titucionais roboram a tose do superpr i v i I cg i o do credito trabaliiis 

ta e aFastam a possibilidade do legislador ordinário imprimir quajl^ 

quer retrocesso, colocando os créditos trabalhistas em situação do 

mero privilegio geral, sujeitos a rateio. 

Fixada esta posição, convém tratar assunto que ' 

não foi abordado na ocasião em que se estabeleceu a natureza jurT- 

dicQ dos créditos trabalhistas na falência, qua! seja, o destino ' 

das parcelas que não são salários e nem i ndet\ i rações traba ! h i stas, 

como os aboMos de ferias, a indenização não-trabaIhista referente' 

a i nad i mp I ênc i a relacionada com o PIS, as gratificações por- I i ber^ 

I idade, as gorjetas, o saI ario-famfIia e a penalidade prevista no 

§ 29 do art. 137 consol idado ( açao cominatoria para a concessão ' 

das ferias ). 

Falindo o comerciante, todos os seus bens consti- 

tuirão a massa patrimonial que vira a saldar o passivo da empresa. 

Dessa forma, devera a Lei de Falências ser obser- 

vada, a despeito do credito trabalhista nao estar sujeito a rateio 
^ I ' ^ I • # 

e nem a habi Iitaçao, porque sera essa massa que sol vera o credito' 

do empregado. 

As gratificações por liberalidade do empregador , 

como podem ser consideradas verdadeiras doaçoes, porque nenhuma ' 

proporc iona I i dade gviardam com a prestação de serviços ou com os m£ 

ti vos que justificam o pagamento de parcelas salariais, nao podei.i' 

ser cobradas da massa falida, nos termos do § único, inciso I, do' 

art. 23, da Lei de Falências, que estabelece nao poder ser recIauM 

das na faiGncia as obrigaçõesatTtuI o gratuito. 

já os abonos de ferias, gorjetas, indenização na£ 

trabalhista relativa ao PIS, o saIário-famfIia e aquela muita diá- 

ria da ação cominatoria para o empregador conceder férias, consti- 

tuem créditos quirografários, e, como tais, deverão ser habilitada; 
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na fo Icnc i Q. 

Convcm observar que aquela multo c devida na 

cia, a despeito do inciso III, do parágrafo único do art. 23, da 

Lei de Falências, porque nao é pena por infração penal e nem admi- 

nistrativa, mas, sim, por descumprimento de obrigação de ordem tra 

ba Ml i st a• 

Nao cabe aqui qualquer tentativa de englobar o ' 

o crédito tral>a I hi sta, nele integrando parcelas não previstas no § 

|5 do art. 449 consolidado, nem mesmo sob o falso argumento de que 

o acessório segue o principal, pois tais parcelas nao sao acesso - 

rias de qualquer parcela salarial ou indenizatória, mas, sim, par- 

celas independentes. 

-jf-if ■!!-«■■)(■■??■ 

NOT AS I 

(30) Lamarca, Antonio - 0 Livro da Competência, Ed. Rev. dos Tribiu 

nais, são Paulo, 1979, pags. 477 e 478 

(31) Idem, idem, idem, pags. 280 e 281 

(32) Catharino, José Martins ~ Compêndio de Direito do Trabalho, ' 

29 vol.. Saraiva, 29 cd., 1981, pág. IO8 e 109 

(33) Segundo Clóvis C. Salgado ( Falência e Credito Traba I Ii i sta, ' 

LTr. 31/639 )/ ' Barreto Filho quem batirou de "super privilegiei' 

a qualidade do credito trabalhista, conforme citação obtida na o!)m 

"Contrato de Emprego", 1- ed., pág. 74, de José Martins Catharino 

(34) Vilhena, Paulo EmTlio Ribeiro de - Direito do Trabalho Tc Fun- 

do de Garantia, Ed. LTr., São Paulo, pág. I86 

(35) Passos, José Joaquim Calmon de - O Credito Trabalhista no Di- 

reito Positivo Brasileiro, Revista LTr. 46-5/521 e 524 

(36) Gomes, Orlando e Gottschalk, El son - Curso do Direito do TraUí 

lho. Forense, vol. I, 8- ed., 1981, pag. 361 

(37) Lamarca, Antonio, idem, idem, idem, pág. 485 

(38) Requião, Rubens -Curso de Direito Falimentar, Saraiva, I" ' 

vol. , pág. 280 e 281, 4^ ed. 
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.IIIRISPRUDÊNCIA 

"Os créditos trabalhistas goram dc proteção espe- 

cial, sobrepondo-se aos hipotecários. E o que garante esses crédi- 

tos, cm primeiro Iugar, c o conjunto dos bens móveis e imóveis que 

constituem o patrimônio da empresa, aos quais está, por lei, v i nc^ 

lado o trabalhador" ( TRT 8^ Região, Dicionário dc Decisões Traba- 

lhistas, 16^ ed., ementa I-I3I/ PiiQ* '59 ). 

"Trata-se dc decidir sobre direito dc prcFercncia 

de dois créditos com dupla penhora sobre os mesmos bens. Agravo (>io 

vido. Sc, cm oxecuçõo contra devecíor solvente, concorrem crédit.os' 

trabalhistas c da Fazendo Publica , tem prcfcroncia aqueles, face' 

ao que cstebclcc a Lei 4.839, de l8.11.65 " ( TRT 3- Região, Proc. 

146/77/ rei. Juiz Danilo Achiles Savassi, 1^ Turma ). 



5. A CONTINUAÇÃO DO NEGÓCIO DO FALIDO E A CONCOR- 

DATA SUSPENSIVA — REFLEXOS NOS CONTRATOS DE ' 

TRABALHO E CRÉDITOS TRARAIIIISTAS : 

Outras situações que precisam sei' trotadas, pois' 

não o fpram no capTtulo 2, por ra=ocs metodológicas, porque, a ' 

despeito da matéria ter reiaçao com os efeitos do foi eneio sobre o 

contrato de traballio, também soPrem os reflexos das questões pcrt_i_ 

nentes à cIassificaçoo dos créditos trabalhistas e pagamento dos ' 

credores, são as relativas ò continuação do negocio do f a I i tio e o 

concordata suspensivo, e seus reflexos nos contratos de trabalho. 

Prevc a Lei de Falências que o fal ido pode reque- 

rer a continuação do seu negócio. Ouvidos o sTndico o o represen - 

tante do Ministério Publico sobre a conveniência do pedido, o .lui:; 

se deferir, nomeará , para geri-lo, pessoa idônea, proposto pelo ' 

síndico ( ort. 74 )• 

Alem disso, o fal ido pode obter a suspensoo do To^ 

lência requerendo ao Juiz lhe seja concedida concordoto suspensi- 

vo ( art• I77 ) • 

A continuação do negocio do Polido nado tem o ver 

com a concordata suspensivo, podendo isso ocoiM^er sem que liojo mes 

mo intenção de pleiteá-la. A continuação do negócio pode visar so- 

mente evitar os prejufzos de uma abrupta paralizoção, porem, pode' 
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scp uma fosc preparatório paro possibilitar a obtenção da concorJa^ 

ta suspcnsi va• 

Concedida a autorização para continuação do nego 

cio, esta cessará se o falido não pedir na época própria a referi- 

da concordata, devendo ser esc! arec i do que no primeiro caso o Pa l_i. 

do não recupera a adin i ni stração c disposição dos seus bens, porque 

0 sTndico permanece com as atribuições, sendo nomeado um gerente,' 

cujo salário, como os dos demais propostos, será contratado pelo ' 

sindico. Somente no segundo caso, com o dcFeriniento da concordata' 

suspensiva, o falido, passando a concordatario, recupera a admini^ 

tração do seu negócio e a disposição de seus bens, com as restri - 

çoes previstas em lei. 

Como se afirmou no copTtulo 2, o contrato de tra- 

baltio não se extingue em razão da Falência, mas, sim, por vontode' 

das partes, ou, então, porque a falência extinguiu a empresa, cum- 

prindo Iembrar que o pacto laborai, sendo sina 1agmático, contem " 

implícito o pacto comissorio, sendo Facultado ao empregado, [jorcjudn 

to o falido não pode garantir a continuidade da relaçao jurídico , 

denunciar o contrato, recebendo as parcelas rescisórias como se ' 

dispensado sem justo causa, porque a falência, como Foto previsf - 

vol, ocorre por culpa patronal. 

Havendo a continuação do negócio do Foi ido e ou o 

concordata suspensiva, convém distinguir três situações: (o) os ' 

contratos de trabalho nao soFreram solução do continuidade, porque 

não denunciados pelo síndico ou pelos empregodos; (b) os contratos 

de trabalho foram todos denunciados pelas partes, que nao aceita - 

ram, nos termos do § 2® do art. 449/CLT, tornar sem eFeito aque - 

1 rescisões anteriores e a massa, ou o concordat ar i o, tem de coin 

trotar empregados; (c) os partes, ò vista do autorização para conli 

nuoção do negócio ou concordata suspensiva, resolvem tornar scin c- 

feito as rescisões anteriores. 

Na primeiro hipótese, os contratos de trabalho ccn 

tinuarão t sua vigência normalmente, sem necessidade de maiores iri 

dngaçõcs exceto se não for pedido o concordata suspensiva ou esta 

não for deferida ou cumprida, quando, então, os empregados recebe- 



rõo os seus hüvcrcs otravcs dos bens do nassa, observado o si.-perpn 

vi IC9io do credito traboIbisto• 

No segunda, se todos os empregados tem resc i ndi cia; 

os contratos de trabalho, os seus créditos serão pagos com os bens 

da massa, antes dc quaisquer credores, ou pelo concordatário, con- 

forme o caso. 

Porem, tendo a massa dc contratar empregatlos, es- 

tes terão de receber os seus salários norma Imente, pena dc infrin- 

gencia dos dispositivos consolidados, e, havendo i-escisao dos con- 

tratos de trabalho destes laboristas, as parcelas rescisórias, sa- 

lariais o indeniratórias devidas cm rozao da cessoçao dos pactos ' 

laborais, como aviso prévio. Per ias e 13" salário proporcionais , 

por exemplo, constituirão créditos superpriviI cgiados, que serão ' 

pagos juntamente com os da mesma categoria com os bens da massa. ' 

Isso no caso de continuação do negócio do falido, pois, havendo ' 

concordata suspensiva, noo existindo controver s i a, deverão ser pa-» 

gos pelo concordatário direta e imediatamente. Havendo conlcover - 

si a, deverá o empregado se socorrer da Justiça do Trabalho. 

Justifica-se este posicionamento, porque, se a cm 

cordata suspensiva tem por escopo suspender os efeitos da Pa 1 eneio 

devolvendo ao concordat ar i o a adm i ni straçao do negócio e a disposj_ 

ção dos bens, em conseqCienc i a desaparece o Jufro universal da Pa - 

Iene ia, porque este processo fica suspenso ate o cumprimento da ' 

concordata. 

Na terceira hipótese, se as partes resolvem torna* 

sem efeito a rescisão dos contratos dc trabalho, em razao da contJ_ 

nuação do negócio ou da concordata suspensiva, devera a massa, ou' 

conforme o caso o concordatário, pagar imediatamentc, no mfnimo, a 

metade dos salários que seriam devidos ao empregado durante o pe - 

rfodo cm que as partes ficaram desvincuIadas. 

Como se estabeleceu anteriormente, se os emprega- 

dos já haviam recebido as parcelas rescisórias, estas se compensa- 

rão com os valores pertinentes à metade dos salários, se iguais ou 

superiores, porque a lei Pala num mTnimo. Sc inferiores, deverão ' 

ser compIementadas. 
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Outra qucstõo que deve ser I cnibrodo: "O g direitos' 

oriundos da existência do contrato de trabalho siibs i st i tvio ci;i caso 

de falência, concordata ou dissolução da empresa" ( art. 449 da ' 

ConsoI i daçao )• 

Assim, tanto no caso das partes pretenderem dar ' 

continuidade ao contrato rie trabaHio, ou tornarem sern efeito a res 

cisão anterior, as cláusulas do pacto laborai nao podem ser alterei 

das exceto para beneficiar o laborista, pena de nulidade ( art. ' 

46S/CLT ), sendo importante frisar que a norma fala cm "tornar sei:i 

efeito a rescisão", o que fa= crer que não surge um novo contrato, 

mas sin, c aquele pacto anterior que novamente passa a surtir e - 

feito pela vontade das partes ( vide cap flui o 2 ). 

Ocorrendo rescisão daquele contrato de trabalho' 

reconstituído, se a falência está cm andamento, as novas parcelas' 

rescisórias deverão ser pagas, observadas prerrogativas do credito 

trabalhista, através dos bens da massa, junto com os demais crcdj_ 

tos da mesma categoria» 

Nessas circunstancias, se o empregado foi contra- 

tado pelo síndico, na continuação do negocio, se deferida a concor_ 

data suspensiva dos efeitos da falência, nao havendo controversia' 

sobre os valores pleiteados pelo empregado, poderão ser pagos sem' 

necessidade de açao na Justiça do Trabalho. Segundo a letra do art- 

102 da Lei do Falências, a açao so se justifica no caso das partes 

não chegarem a um entendimento quanto ao direito às parcelas c seiB 

valores. Não existindo duvidas, o crédito poderá perfeitamente ser 

liquidado sem necessidade do obreiro ter de se socorrer da Justiça 

Espec i a Ii zada■ 

Como o concordatário, mesmo na concordata suspen- 

siva, readquire a administração do seu negócio e, também, a dispo- 

• ~ cíPiiq bens, com limitações e claro, deverá pagar os seus ' 

credores trabalhistas diretamente ou perante a Justiça do Traba- ' 

lho, se ocorrer ação trabalhista. 

E os créditos quirografarios dos empregados? 

Como se estabeleceu anteriormente, sao quirograf£ 

créditos do empregado: abono de férias, indeniza 
rios os seguinT;t-t. ^-<-1 r — 
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çõo não-troboIhista pertinente a questões relacionadas com o PIS , 

gorjetas, sai ár io-f ami'l i a e a muita diária por descumpr i mento dc ' 

açao com Inatoria para concessão dc ferias» 

Estes créditos qu i rograf ár i os ficam vinculados ace 

efeitos da concordata suspensiva e nesse sentido o o pronunciamen- 

to de EMÍLIO GONÇALVES e PEDRO ORLANDO PIRAINO: 

"Por igual/ em se tratando de concordata suspens_i_ 

va, a qual também somente produz efeitos entre o devedor c os cre- 

dores quirografários, I feito é aos credores privi I egiados prosse - 

guir na execução trabalhista, sujeita apenas a parte quirografá- ' 

ria dc seus créditos aos efeitos da concordata" (39). 

Resum i ndo: 

Tanto no continuação do negocio do foi ido como na 

concordata suspensiva, os salários do empregado que estiver traba- 

l hando deverá ser pago normalmente, pena do laborista poder piei - 

tear a rescisão indireta por culpo patronal. 

Havendo rescisão de contrato de trabalho, apos a 

continuação do negócio, os parcelas rescisórias serão pagas junta- 

mente com as demais verbas trabalhistas dc outros empregados e pld 

teadas contra a massa. 

Isso acontecendo depois do deferimento da concor- 

data suspensiva, noo havendo controvérsia e nem parcelas quirogra- 

fárias devidas ao empregado, o concordatário deverá pagar direta - 

mente ao empregado. 

Na concordata suspensiva os créditos trabalhistas 

serão cobrados diretamente do concordatário, porém, as parcelas qu 

rografárias dos empregados deverão ser habilitados. 

NOTA: 

(39) Gonçalves, Emílio e Piraino, Pedro Orlando - Os Direitos Tra- 

balhistas na FaiSncia e na Concordata, Ed. LTr.,|977,pág.li 9 
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6. CORRERÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS E 

FALÊNCIA: 

O Direito do Traballio foi pioneiro na introduçoo' 

da correção monetária nos débitos oriundos dc decisões judiciais ' 

onde estavam em conflito interesses privados. 

Dispôs o Decreto-Lei n- 7S, de 21 de novembro de 

1966, o seguinte: 

"Art. I-. Os débitos de salários, indenizações e 

outras quantias devidas a qualquer t'tulo, pelas empresas abrangi- 

das pela Consolidação das Leis do Trabalho e pelo Estatuto do Tra- 

balhador Rural, aos seus empregados, quando nao liquidados no pra- 

zo de 90 (noventa) dias contados das épocas próprias, ficam sujei- 

tos a correção monetária, segundo Tndices fixados trimestraImente' 

pelo Conselho Nacional de Economia. 

§ I- Nas decisões da Justiça do Trabalho, a cond£ 

nação incluirá sempre a correção monetária de que trata este arti- 

go. 

§ 22 A correção de que trata este artigo aplica-® 

também aos créditos dos empregados nos processos de liquidação, ' 

concordata ou falência, cessando, porém, sua fIuSncia a partir do 

data do deferimento do pedido de falSnci^a. 

Art. 25. Considera-se época propria, para os cfcj_ 
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to s do art• I^ : 

I - quanto aos sa I ar i os, ate o dccimo dia do t:ics' 

subseqüente ao vencido, quando o pagamento for mensal; ate o quin- 

to dia subseqüente, quando semanal ou quinzenal; 

II - quanto às indenizações correspondentes à res 

cisão do contrato de trabalho, sem justa causa, o dia em que se ve 

pjf-jQQP OU for deci arada por sentença^ 

III - quanto a outras quantias devidas aos empre- 

gados, ate o décimo dia subseqüente à data cm que se tornarem le - 

galmente exigfveis". 

Quatorze anos depois da expedição do Dccrcto-Lei' 

nS 75/66, o legislador edita a Lei nC 6.899, de 8 de abril de 1981, 

determinando a apl icaçao da correção monetária nos débitos oriun - 

dos de qualquer decisão judicial, assim prescrevendo: 

"Art. |2, A correção monetária incide sobre qua I- 

quer débito resultante de decisão judicial, inclusive sobre custas 

e honorários advocaticios. 

§ |2 Nas execuções de tftulos de dfvida líquida e 

certa, a correção sera calculada a contar do respectivo venci mentor 

§ 2- Nos demais casos, o cálculo far-se-á a par - 

tir do ajuizamento da açao. 

Art. 2-m O Poder Executivo, no prazo de 60 ( ses- 

senta ) dias, reguIamentara a forma pela qual será ePetuado o cál- 

culo da correção monetária. 

Art. 3-- O disposto nesta lei aplica-se a todas ' 

causas pendentes de julgamento. 

Art. 4-• Esta lei entrará em vigor na data de sua 

pub Ii cação. 

Art. 5-* Revogam-se as disposições em contrário". 

Surge então uma questão polemica. A Lei nS 6.899/ 

81 seria aplicável ao processo trabalhista? Teria revogado ou de£ 

rogado o Decreto-Lei n^ 75/66? Seria inaplicável por incompatível' 

com os princípios que regem o Direito do Trabalho? 

Tal discussão jurídica assume relevância à vista' 

do citüdo parágrafo 22 do art. do Docreto-Loi nü 75/66, que es- 
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tobclcce que a correção monetário deixo de fluir no credito trobo- 

Ihista a partir do dota do deferimento do pedido de falência. Sen- 

do aplicável ao processo trabalhista a Lei n- 6.899/81, que dispõe 

incidir a correção monetária sobre "qualquer debito resultante de 

decisão judicial"/ estaria derrogodo aquele § 2-, podendo cm prin- 

cTpio ser contada a correção monetária ate o cFetivo pagamento do 

crédito trabalhista, mesmo no caso de falência do empregador. 

várias opinioes foram publicados a respeito do po 

I em i CO tema. 

EDSON ARRUDA CÂMARA, considerando aplicável ao ' 

processo trabalhista o Lei nS 6.899/81, afirma que, cm dccorrcn - 

cio dcsso lei, os créditos dos emprcgatios deveroo ser corrigidos , 

o despeito da falência, ate o efetivo pogomento, assim argumentan- 

do : 

"Conquanto disponha o D.L. 75, do 21 de novembro' 

de 1966, que a correção ali disciplinada ( D.L. 75 "dispõe sobre a 

correção monetária aos débitos de natureza traboIhisto..." ) deva' 

cessar " suo fluencia a partir da data do deferimento do pedido de 

falência normas mais recentes ( E... "legos posteriores derro - 

gat contrarias priores" ), v.g., o D.L.-858/69, que troto da corre 

ção dos débitos fiscais, nos casos de falência, estatuem de modo ' 

bem diverso, dando o possibi Iidode legal de correção, apos o decre 

to falimentar (vd. art. I- e seus parágraPos do citado ClL. 858 ). 

Ora, o credito fiscal (vd. art. 102 da Lei de Fa- 

lências ) não é mais privilegiado que o trabalhista. Se aquele po- 

de ser corrigido para além da dato da quebra, [)or que nao este? 

Ademais, o próprio legislador ordinário, sem espe 

ciFicações, genera Iizondo, pois, parece colocar uma "pá-de-col" so 

bre a controvérsia a que nos referimos de infcio: Isto resta potcri 

te e solarmente claro do art. 12 do Lei 6.899, de 8 de obril do ' 

1981 que "determino a aplicação da correção monetário nas créditcs 

oriundos de decisão judicial e dá outras providSncios". 

E, Iembrando que a lei mais recente fa I o em qual- 

quolquer débito resultante de decisão judicial, conclui: 

"Do ponto de visto fatico, progmatico, sociológi- 



CO ( r.iais dados I ego is, a I cm dos já enfocados ), sobro respoldo ò 

aplicação do correção monetária aos créditos troba1histos, oindo ' 

que sobrevcnha o quebra do empresa-recIamoda-executado, aplicado , 

inclusive, após a instalação da massa falida — o que, aliás, c a 

posição por nos adotada (40)» 

O ilustre magistrado trabalhista emljosa essa posj_ 

ção também sob o fundamento de que a massa falida não e estático , 

pois os seus bens valorizam, havendo ainda o possibilidade do con- 

tinuação do negócio, nos termos do art. 74 tia Lei de Falcncios; ' 

portonto, havendo recursos que não sao estáticos, não se justifies 

rio o congelamento dos créditos trabalhistas. 

ANTÔNIO Alvares da silva parece noo admitir qual- 

quer derrogoção do Decreto-lei n^ 75/66 em face da Lei n^ 6.899/ ' 

81 porque, depois de tecer considerações a respeito da natureza ' 

das normas jurídicas em questão, ossim leciona. 

"Comparando as finalidades de ambos os diplomas ' 

legais, concluimos, com absoluta convicção, de cjue noo há revogo - 

ção do Dcreto-lei n- 75" 

A Lei n- 6.899 c o Decreto-lei n^ 75 otuom respec 

tivamento no condição de lei geral e especial, numa relação cons - 

tante de compatibilidade e compIementaçao recíproca, segundo o ob- 

jeto que se deduz de cada uma. O contato de uma lei gerol e de uma 

lei especial pode dar-se no sentido da compIementaçao ou da exclu- 

são. E a tomada de posição só se verifica na sondagem dos fins de 

cada uma, conforme a recomendação de Lehmann/Httbner. 

No caso, pela pesquisa dos fins próprios dos dois 

diplomas, a atuação se dá cumulativa e compIementarmente. Aplica - 

se, pois, o art. 22, § 22, do Lei de Introdução". 

Fundamenta a sua posição sob os argumentos que o 

o Decreto-Lei n2 75, lei especial, regula a correção monetário so- 

mente no Snbito trabalhista, enquanto o Loi n^ 6.899, lei gorai, ' 

estende a corroçM monetária, sen. excluir a nonna anterior, a to - 

dos os débitos oriundos dc decisão judicial, porém, enquonto o i>r^ 

,„oira lei estabeleço a correçOT a partir das "ípocas pro',>rias" a ' 

segunda a provS sooentc a partir do ajuizamonto da aç3o, revelando 



SC incopa:: tic atender òs necessidades de pt^oteçao eficaz do crédi- 

to do trabaIhodor. 

Quanto à possibilidade de aplicaçao da Lei n" 6.89^ 

ao processo trabalhista, o ilustre magistrado e professor revela - 

se contra a correção do debito do empregado para com o empregador, 

sob o fundamento que o Decreto-lei n^ 75 foi cI aro na sua intenção 

de corrigir somente o debito do empregador, e a atuação cumulativa 

da lei geral e especial deve fazer-se de forma harmôn i ca, e sa ii cnta 

"que a distinção nao fere o princípio da isonomia nem distingue con 

arbftrio contra o empregador. Apenas trata com diíerença duas coi- 

sas de natureza diferente, dando a elas, nas suas justas dimensões 

distintas, o tratamento igualitário que merecem". 

Porem, admite que a Lei n- 6.899, para corrigir ' 

custas e honorários advocatTcios, seria aplicável ao processo tra- 

balhista, porque , no aspecto, nao se incompatibi Iizaria com o De- 

creto-Lei n^ 75/ constituir-se em mais um elemento de pressão' 

contra a litigância procrastÍnatória do empregador. 

Especificamente a respeito da correção monetária' 

após a decretação da falência do empregador, em razao da lei nova, 

adverte que é questão ainda em aberto: 

"Por expressa previsão legal ( art. I§ 2- ), o 

Decreto-lei n- 75 estende aos débitos em liquidação, concordatári cb 

e f a I i nientares a correção monetária que, nesta última hipótese, c® 

sa de correr apenas com a declaraçao da falência, com evidente in_ 

tuito de proteção do credito trabalhista. Sc a correção monetária' 

incidirá sobre créditos I Í qu i datar i os, concordatár i os ou falimentii 

res a partir do ajuizamento da açao e questão ainda em aberto que' 

a jurisprudência e a doutrina resolverão" (41). 

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL tem opinião ofiosta, en- 

I j T lpi n- 6.899/81 seria aplicável ao processo traba tendendo que a _ 

11 • ^ /-nrriair OS débitos dos empregados para com os emprega Ihista para cor 1 ly- 

dores, mediante cálculos Fixados pela nova lei. 

Para ele "a lei nova estabelece disposições gerais 

sobre correção monetário, o par das já existentes para os emprega- 

j d> orrente de lei especial, nao revogando a anterior, por fo£ 
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ÇT do § 25 do art. 22 da Lei de Introdução no CÓdigo Civil, porque 

os cálculos de aplicação e datas de in'cio da correção diFercin nos 

citados textos. 

"Se não houvesse diferença de calculo ou aplica-' 

ção poder-se-ia dizer que a lei, geral, teria regulado toda a ma 

teria da lei anterior, especial, revogando-a, na Torma que estabc- 

I o S I2 do art. 29 da Lei de Introdução ao CÓdigo Civil". I G C G O u 

E arremata: 

"Inexistindo exceção consagrada na lei anterior ' 

relativa a não aplicação da correção monetária nos débitos cm favcr 

dos empregadores, e determinando a nova lei que se af) I i que tal co£ 

reção em todos os débitos resultantes de decisão judicial, concluo 

que a correção monetária devo ser aj^licatia aos débitos dos em[ireg£ 

dos para com os empregadores, a partir da vigência da Lei n^ 6.89^ 

de 8/4/81, de acordo com sua regu I anient açao cspccfFica" (42). 

Numa coisa estão de acordo esses autores, o Decr£ 

to-Lei n2 75/66 não foi revogado pela Lei n^ 6.899/81, estando cm 

pi ena vi gênc i a . 

Mas, seria a lei nova realmente aplicável ao pro- 

cesso trabalhista, inclusive para possibilitar a correção monctá - 

ria ainda após a decretação da falência? 

Entende-se que a Lei n^ 6.899/81 nao e apIicávcI, 

sob nenhum aspecto, ao processo trabalhista, sempre que a questão' 

envolver credito de natureza trabalhista ( ressalva-se a possibilj, 

dade de aplicaçao no caso de empreitada ). 

Explica-se o ponto de vista: 

Geralmente, na interpretaçao da norma jurídica, ' 

não se indaga da intenção do legislador, pois, a este, como antes' 

se afir^mou cumpre somente captar os anseios sociais e transformá- 

los em lei, esgotando-se a' a sua açao. 

Ao jurista e ao juiz, com a doutrina e a jurispriu 

dência incumbe auxiliar a integração da lei ao sistema jurfdico , 
nrpvistas no Direito, conforme já dissertado an 

usando as técnicas pro 

ter i ormente. 

A lei, no dizer de WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, 



pode ser comparado " ao fruto que, destacado da arvore, assume enü 

dade própria, distinta da arvore que o produziu. É possível, por - 

tanto, atribuir-I he significado diverso daquele que lhe emprestam' 

os orgaos que a formularam". 

Mais adiante, o ilustre mestre, dissertando sobre 

a interpretaçõo histórica, afirma que nela " o hermeneuta se atem' 

às necessidades jurfdicas emergentes no instante da elal>oraçao da' 

lei, às circunstâncias eventuais e contingentes que provocaram a ' 

expedição da norma ( elemento teleológico e occassio legis ). Ver^ 

fica então qual a real intenção do legislador ( mens I eg I s I ator i s), 

a razão do ser da norma (ratio legis) isto c, o seu esi^Trito, a rj_ 

na lidade social a que ela e dirigida" (43). 

Porém, cm algumas oportunidades, o legislador, po 

ra não deixar dúvida quanto à sua intenção, ou para obrigar o in - 

térprete a indagar dela na ocasião de interprctá-1 o ou aplicá-la , 

integra no próprio corpo da norma exposição de motivos, que passa' 

a fazer parte da propria lei. 

Assim fez o legislador ao expedir o Decreto-Lei ' 

72, de 2I de novembro de 1966, pois, no preâmbulo da lei deixou 

claro, em exposição de motivos, os fatos que o I ovaram a estabele- 

cer, de forma pioneira, a correção monetária aos débitos de natur£ 

za traba Ih i sta. 

Relatou que os empregados estavam sendo lesados ' 

por abusos de direito por parte dos empregadores, que retinham ou 

retardavam impunemente os salários e outros pagamentos devidos aos 

laboristas, alem de prolongarem os processos judiciais por meio de 

recursos proteI atorios. 

Reconheceu que esses fatos, geradores de tensões' 

sociais representam injustiça social, pois deixam ao desamparo os 

trabaIhodores, que precisam dos salários para satisfaçao de necesa 

dades básicas e prementes. 

Dessa forma, deixou c I aro o legislador, no Decreib 

Lei n2 75/66 a intenção de somente corrigir monctariamente os dé- 

. . . a benefTcio dos laboristas. 
bitos dos empregadores, a 

Reconhece JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL que o "Deere- 
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to-Lei n- 75/66 surgiu como lei especial, protetora do cm{)rcgodo , 

em razão da natureza peculiar dos débitos trabalhistas e da perda' 

de seu valor em conseqüência da inflação e da demora na solução ju 

di c i ai do Ii t Tgio" 

"Nao sendo o empregador tratado legalmente com a 

mesma proteção, pois econom i conicntc tal tratamento nao se justifi- 

cava, limitou a referida lei a aplicaçao da correção aos débitos ' 

de salários, indenizações e outras quantias, devidas pelas empre - 

sas aos seus empregados" (44). 

Sem dúvida, o Direito do Trabalho, visando equili 

brar as partos na relaçao jurTdica empr egat Tc i a, tem, muitas vezcí> 

à vista da desigualdade entre empregado e empregador, de proteger' 

aquele, para evitar que o trabalhador seja colocado em posição in- 

justa. 

O Direito do Trabalho, conTessadainente, tende a 

se preocupar muito mais com o empregado, a porte mais Fraca da re 

lação jurfdica. 

Assim, acertado que o que o Decreto-Lei n- 75/66' 

não é incompatTvel com a Lei n^ 6.899/81, nem a lei nova regulou ' 

inteiramente a matéria, à espécie aplica-se o § 2- do art. 2^ da ' 

Lei de Introdução ao Codigo Civil, pois, " a lei nova, que estabe- 

leça disposições gerais ou especiais a par das ja existentes, nao 

revoga nem modifica a lei anterior", porem, para uma perfeita com- 

preensão do problema, resta verificar a compatibi 1idade da lei no- 

va com o Direito do Trabalho. 

Prevê o parágrafo único do art. 8^ da ConsolidaçÔb 

das Leis do Trabalho que o direito comum sera fonte subsidiária do 

direito do trabalho, naquilo em que nao for incompatrvel com os ' 

princTpios fundamentais deste. 

Mais adiante, no art. 769, dispõe a Consolidação' 

que nos casos omissos, o direito processua I comum será fonte sul>- 

sidiánia do direiio processual do trabalho, exceto naquilo em que' 

for i ncompativeI. 

Ora, a Lei n- 6.899/81 e totalmente i ncotnpat Tve I ' 

co:a o Direito Material e Instrumental do Trabalho, porque, se apM 
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cóvcl üü processo trabalhista, implicara na correção monetária «.los 

débitos dos empregados para com os empregador es, o que afrontai'ia' 

os princTpios protec i on i stas do Direito do Trabalho e oqueles inot_[^ 

vos pelos quais o legislador editou o Decreto-Lei 75/66. 

Demais que, reiterando o que se afirmou I i nlios ' 

atrás, se o legislador de 1966 afastou a possibilidade da correção 

dos débitos do empregado, sempre considerado presumidamente hipo^ 

suficiente, é porque entendeu que isso so seria cabTvel com rela - 

çao àquele que corre os riscos do empreendimento e que deve uma ' 

contraprestação salarial à d i spon i b i I i dade do enipregado. 

Entende-se que, adotaiia essa posição, como o Deci^; 

to-Lüi n^ 75/66 é norma especial e ,i Lei n^ 6.H99/8I e de caraler' 

geral, tendo ambas campos diferentes de atuaçao, esta ultima nao ' 

derrogou qualquer dispositivo da primeira norma, estando cm pleno' 

vigência o § 2- do art. I- do Decreto-Lei n- 75, que prove a ccssa^ 

çao da contagem da correção monetário opos a decretação do folen - 

cio do empregador. 

Quo I quer outro raciocfnio seria totalmente incoe- 

rente, pois, uma norma jurfdica de caráter geral, como é o Lei n" 

6.899/81, não poderia ter derrogado uma lei cs[)ecial e ser aplic£ 

vel ao processo do trabalho apenas para contar correção monetário, 

até o efetivo pagamento, o despeito da decretação da falência- 

Somente o legislador poderá corrigir too grove Í£ 

justiça que vem afligindo os trabaIhadores, derrogondo o Decreto - 

Lei nS 75/66, extirpando do seu texto, do § 2- do art. 1^, o proi- 

bição de contagem de correção monetária após o Pa Iene ia, pois, so- 

mente assim, sem tal comando legal imperativo, se poderá corrigir' 

os créditos trabalhistas até o efetivo pagamento, o despeito do fo 

iSncia do empregador, impedindo que os laboristos, numa situoção ' 

infI acionar ia goiopante como a atual, recebam os seus hoveres com- 

pletamente defasados e impossibilitados de cumprir as finolidodes' 

olimentares a que se prestariam 

Ademais, como expõe com acerto o eminente profes- 

sor WASHINGTON PELUSO ALBINO DE SOUZA,"quando os medidos do políU 

nrática por autoridade superior influem nos 
ca econômica postos cm i 



vol ores dc bens c serviços em proporçocs superiores ns que represcii 

tain as oipi loções normais do conjunturo econômico, o pogomento do 

obrigação combinodo deve sot isf azer, no doto <le suo eFetivoçoo, o 

vol or correspondente ao que representovo no momento em que se oju£ 

tou o compromisso". 

Isso se justifica, seguntlo o ilustre jurista, em' 

ra::ão dc regro de Direito Economico, espec i F i comente do Regro do ' 

EquivaIêncio, que tem seu Fundamento nos teorias econômicos do vo- 

1 or (45) • 

Porém, reitere-se, o despeito do justiço e da mo- 

ralidade, no momento atual brasileiro, do corrt;çoo monetário dos ' 

créditos trobolliistos até o cFetivo pogomonto, mesmo no coso tie 1"^ 

Iênc i o do empregador, e de Fundomentos cientTl icos poro o suo oiílj_ 

cação, o magistrado esta adstrito o normo jurTdico que expressomen^ 

te exclui o possibilidade. Somente o legislador poderá sonor esso' 

situação de grave injustiça a que esto submetido o cIosse opero- ' 

ria. 

NOTAS : 

o I c n - (40) Gamara, Edson Arruda - A Correçoo Monetário em Caso dc F 

cia da Reclamado, Rev. LTr. 47-9/I067/1068 

(41) Silva, Antônio Alvares - A Nova Lei de Correção Monetário - ' 

6.899/81 - e o Decreto-Lei n- 75, Rcv. LTr. 45-11/1-81 

(42) Maciel, José Alberto Couto - A Correção Monetária na Justiço' 

do Trabalho, a Lei 6.899, de 8 de abril de I9SI, e os Débitos dos 

Empregados com os Empregadores, Rev. LTr. 45-7/SOI 

(43) Monteiro, Washington de Barros - Curso de Direito Civil, I' 

vol., 69 ed.. Saraiva, Sao Paulo, 1968, pag.o.7 

(44)'Maciel, José Alberto Couto - idem, idem, idem 

(45) Souza, Washington Peluso Albino - Direito Econômico, Soroivo, 

São Paulo, 1980, pág. 171 



JURISPRUDÊNCIA 

"Embargos dc Declaração - Nao incidência da l.ci ' 

n9 0.899/81 na area do processo traba I li i st a. Havendo debito do ern- 

pregado-réu para com o empregador-autor, bom e que Pique esclarcc_i_ 

do, na via de embargos de declaraçao, que na area do processo tra- 

balhista há legislação especfPica a respeito de correção monetário 

qual a constitufda pelo Decreto-Lei n" 75/66, que nao contempla a- 

queles débitos, estando afastada, por conseguinte, a possibilidade 

de correção, com base na Lei n^ 6.899/Sl" ( Ac. AP-ED-25.44O, Rei. 

Juiz Manoel Mondes de Freitas, "Minas Gerais", DJ. de 14/1/83 )• 



7. A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO E FALÊN-' 

CIA: 

Conforme se estabeleceu no copTtulo 4/ o credito' 

traballiista e superpr i v i I eg i ado, noo estando sujeito a rateio e 

nem a habilitação no processo falimentor. 

A essa conclusão se chegou mediante analise inte- 

grada dos pertinentes textos legais, a Lei de Falências, arts. 102 

e 124, o código Tributário Nacional, arts. 184, I 86 e 187, e a Coji 

solidação das Leis do Trabalho, art. 449 e parágrafos. 

A exegese extrafda daqueles dispositivos e coerein 

te pois, se o próprio Estado, no Código Tributário Nacional, cc - 

deu terreno ao crédito trabalhista, seria ilusória o proteção dada 

pelo legislador aos trabaIhadores, se houvesse necessidade deles ' 

habilitarem os créditos no juTzo falimentar- 

A preocupação mundial com o trabalho humono e a ' 

escente valorização do trabalho como condição essencial para a ' 

dignidade humana e obtenção de uma justiça social, sem di'vida gran 

. n , ^ «ví^nrpu no nosso sistema jurTdico, tonnando-so fato' 
de influencia ext-i 

t stável a preocupação do Estado em proteger as classes prole 

4- riiip elevou a n'vel constitucional os direitos e go - tar ias, tanto qu<- 

rantios bísicos dos traboI l-dorcs. 

Assim, não foi sem motivo que o Estado colocou em 



tnl posição o credito tnabo I Ii i st a, ate mesmo cm situoçoo mo is van- 

tajosa do que o crédito tributário, Toi por exigência do bem estar 

social, para alcançar a Justiça Social. 

Porisso também é que dotou o pa's de uma Justiça' 

Especiaii=oda, com representação classista paritária, para que em- 

pregados e empregadores pudessem obter a solução de suas controvér 

si as com rapidez e com a segurança de que as aspirações das classti; 

seriam ana Iisadas com a sensibilidade de JuTzes voltados exclusiva 

mente para a matéria trabalhista. 

Preve o art. 142 da Constituição Federal com(>et; i r 

ò Justiça do Trabalho conciliar e julgar os tlissfdios i ntl i v i dua i s' 

e coletivos entre empregados o empregadores e, mediante lei, ou- ' 

tras controvérsias oriundas de relaçao de tral:>alho. 

Quais os limites desta competência, principaI men- 

te considerando o interesse do Estatio em superior i v i I cg i ar o crédi- 

to trabalhista, em confronto com a universalidade do juTzo falimcn^ 

tar? 

Para uma perfeita compreensão da materia, vários' 

aspectos deverão ser analisados, antes de consideraçoes a respeito 

do exercrdo pelo empregado dos direitos decorrentes do referitlo ' 

superprivilegio. 

Dispõe a lei de Falências: 

"Art. 23. Ao juTzo da falência devem concorrer to^ 

dos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando os seus direitos» 

Art. 24. As ações ou execuções individuais dos crp 

d res sobre direitos e interesses relativos à massa falida, incI^ 

"v as dos credores particulares de sócio solidário da sociedade' 

falida ficam suspensas, desde que seja declarada a falência até o 

seu encerramento. 

§ 19 Acliando-se os bens ja em praça, com dia dcr_i_ 

fixado por editais, for-se-a esta, entrando 
tivo para arremataçao, 

«ío Dorém, os bens ja tiverem sido arre- 
o produto para a massa. p 



motodos ao tempo da declaraçoo da falcncia, somente entrará pora a 

massa a sobra, depois de pago o exeqOente. 

§ 2- Nao se compreendem nas disposições deste ar-ti 

go, e terão prosseguimento com o sTndico, as ações e execuções quc> 

antes da falência, hajam iniciado: 

I - os credores por títulos nao sujeitos a rateicf 

I I - os que demandarem quantia ilfquitia, coisa co" 

ta, prestação ou abstenção de fato. 

§ 3® Aos credores referidos no n- II Pica assegu- 

rado o direito de pedir a reserva de que trata o art. 130, c, uma' 

ve" tornado líquido o seu direito, serão, se for o caso, inclu'dos 

na falência, na ciasse que lhes for própria". 

Nos termos do art. 23 citado, a falência se reve- 

la um processo de execução coletiva, no qual o devedor e um comer- 

ciante , para que este possa solver as suas obrigações e para que' 

os credores possam receber os seus créditos som atropelos. O pro - 

cesso fal imentar visa essencialmente proteger o credito. 

Nesse sentido a lição de EMÍLIO GONÇALVES E PEDIDO 

ORLANDO PIRAINO: 

"Com maior rigor técnico, pode-se dizer que a fa- 

lência consiste numa execução coletiva universal, porque tem por' ' 

objetivo a satisfação de todos os credores, c nao apenas de algunr, 

assim como abarca no seu âmbito todo o patrimônio do devedor corner, 

ciante, e não apenas parte dele. Daí o disposto no art. 39 da Lei' 

de Falene i as: 

"A falência compreende todos os bens do devedoi^ , 

inclusive direitos e ações, tanto os existentes na época de sua ' 

declaração, como os que forem adquiridos no curso do processo"(.1-6). 

Daí a providencia adotada pelo legislador no refe 

ido artigo 24, ações e execuções individuais ' 

ficam suspensas com a falência, pois nesta deverão ser alegados o' 

provados os direitos contra o falido, pena de nao haver uni versa - 

lidado da execução coletiva. 

Porém, o legislador, acertadaiDcnl.:c, tratou de ex- 

„^,^r.f^min nrocessual e para evitar discussões de al- 
cepcionar, por econom 



to indagação na falência, com risco de tumulto [processual, situações 

em que, na execução, já estejam os bens com praça ou leilão marca- 

dos ou com arrematação jã verificada, ou as ações e execuções que 

antes da falência hajam iniciado os credores per t'tu I os nao sujei- 

tos a rateio e os que demandarem quantia ilTquida , coisa certa, ' 

prestação ou abstenção de fato ( §§ IQ o 2^ do art. 24 ). 
^ ^ • I » 

Essas ultimas ações e execuções, em especial as 

decorrentes de títulos não sujeitos e rateio, que mais interessam' 

ao desenvolvimento desta dissertação, e iniciadas antes da falên - 

cia terão prosseguimento com o sTndico, ficando prejudicado o pi-n 

cTpio da universa Iidade do juízo falimenbar. 

Porém, não cessam aT as exceções de cjue todas as 

ações contra o falido ficam suspensas, ou que somente terão prosse 

guimento com o sTndico as ações que inciaram antes da falência os 

credores por tTtulos não sujeitos a rateio e os que demandarem quji 

tia ilfquida, coisa certa, prestação ou abstenção de fato. 

Estabelece o aaput do art. 102 da Lei de Falen - 

cias que, "ressalvada, a partir de dois de janeiro de 1958, a pre- 

ferencia dos créditos dos empregados, por salários e indenizações' 

trabaIHistas, sobre cuja legitimidade nao haja dúvida, ou quando ' 

houver, em conformidade com a decisão que for proferida na Justiça 

do Trabalho, e, depois deles, a preferencia dos credores por encar. 

gos ou dívidas da massa ( art. I24 ), a classificação dos crédito^ 

na falência, obedece a seguinte ordem". 

Ora, nem poderia a Lei de Falências dispor doutra 

forma» 

Por princípio expresso na Constituição Federal, 

mente t Justiça do Trabalho cabe conciliar e julgar os dissídios ' 

individuais « coletivos entre empregados e empregadores. 

Dessa forma, haventlo dúvida cjuanto à 1 eg i t i m i dacU; 

do crédito do empregado, que nao tem reconheci- 
certeza c liquiat,/. 

d suas pretensões perante a massa falida, somente à Justiça ' 

1 Traball-o coborí dirimir o controvérsia. 

Assim, terão prosseguimento com o sindico, peran- 

. T^-,K-,Iho alem das ações e execuções excepc i onadas 
te a Justiça do Iraoa / 



nos papogpofos do apt. 24, as açocs tpaba i Ii i st as ppopostas após a 

dccpctaçao da falcnclo. 

Em pesuino, a falência nenhuma implicação acappc- 

ta no ppoccsso tpabalhista de cogniçao, apenas o cmppcgadop passa' 

a scp pcppcscntado pelo sindico. 

Impoptantc fpisap que a falência do cmpposapio , 

cm ppincfpio, nao acappcta a extinção da emppcsa, c é esta a empp£ 

gadopa, nos tcpmos da Consolidação das Lcis do Tpabalho. 

Se a falência nao tpai: qualqucp pePlcxo no ppoccs 

so de cogniçao na Justiça do Tpabalho, exceto na pcppcsentaçao, te 

pa ela alguma inFluencia no ppoccsso dc execução? 

A doutpina e a j up i spinuletic i a t;cm se inostpado Vvi- 

ci1 antes na pesposta a tal indagaçao . 

O tema ja Foi objeto dc decisões (.]o Suppeino Tpí1">u 

nai Federai/ profcpiu o seguinte ücópdao no coiii'lito de jupis- 

dição n2 2.645, sendo esta a ementa: 

"Falência. Cpedito do Emppcgado. Execução na Jus- 

tiça do Tpabalho. A liquidação da sentença deve pposscguip no Jus- 

tiça do Trabalho, muito enibopa haja sido decpctada a Ta Iene ia do ' 

emppegadop. Cpédito pop salapios, havido pop decisão tpansitacKi em 

julgado, não está sujeito a concupso de cpcdopes, nem a habiliin - 

çõo em falência ou concopdata. Cede passo só a um i^pivilegio moioi; 

cuja gapantia fica incólume ate o limite da dfvida. Desse modo, no 

Jufzo tpabalhista da execução a matepia de defesa está cipcunscpi- 

ta ao disposto no § 1- do apt. 884 da C.L.T. A Lei de Falências ja 

dispõe clapamente no apt. 147- E a Lei n^ 3.726 deixou isso mais ' 

clapo, com a nova pedação dada ao § 22 do art. 102 da Lei dc Fa Iên 

cias . Mo is uma invasão, aliás muito explicável, do Dipeito PÚbli- 

Ppivado. já o apt. 60 do Decpcto-Lci 960 dc 1933, ' 
co no u I P'- 

hivia quebpodo a univcpsa1idade do JuTzo da Falcncia"( Ac. unnni - 

_ STF Pleno, Confl. dc Jupisd. n?? 2.645 - lícl. Min. Cunha Mel- 

lo, ppofcpido cm 6/7/962 ). 

Assim,o Suppcmo Tpibunal Fedepal peconheceu o su- 

. tpabalhista, bem como a desnecessidade de 
pepppiVI1cgio do crouiow - 

:.,r-n falimentap e a competência da Justiça do 
sua habiI itaçao no jui-o ra 
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Trabalho pofo t)rosse9UÍr na execução mesmo npos a Falência. 

Posteriormente, CL(5VIS C. SALGADO, quando Juiz 

sidente da JCJ de Taubaté, suscitou Conflito Positivo de Jurisdi - 

ção, com base na decisão antes citada e aproveitando os ensinamen- 

tos de Walter T- Alvares e Waldeinar Ferreira, porque também enten- 

deu que a supervenieneia da falência nao suspende a açao trab£ 

Ihista nem retira a competência da Justiça do Trabalho para pros- 

seQuir na execução. 

Assim encerrou a decisão na qual suscitou o rcFe- 

r i do confI i to: 

"Cotiio se vê, existem Funclaiiienios de ordem I eya I , ' 

doutrinária e j ur i sprudenc i a I , autorizando, desenganatlamente, o ' 

prosseguimento das ações e execuções trabaI histas, que precedem à 

dec!aração da quebra, na Justiça do Trabalho, ate Final pagamento' 

por salários e um terço da indenização devida. 

Mas, alem desses Fundamentos, a conclusão se impoc 

por uma razão de ordem lógica e, ainda, por envolver a matéria as- 

pecto social de alta relevância. 

f^azão de ordem lógica, porque gozando aquele cre- 

dito de um privilégio espec i a I fssi mo, batizado pelo Dr. BARRETO FJ_ 

LHO até de "super privilégio" ( Catharino, obra citada, pág. 74 ), 

feriria o bom senso, remeter-se o mesmo para o quadro geral dos ' 

credores e esperar-se o morosfssimo processo falimentar. 

Qual o preJuTzo de a açao prosseguir no JuTzo es- 

pecializado, indiscutivelmente mais rápido que o falimentar, por ' 

razões óbvias, se o sfndico terá a mais ampla e total possibilida- 

de de nesse mesmo Juízo especializado , defender os in- 

t esses da massa, dando as informações que desejar aos demais cre 

dores? 

E, afinal, a celeridade, a distribuição da Justi- 

ic rTO ida. desde que nao haja cerceamento de defe- 
ça da maneira mais rapi a, 

~ é uma das preocupações máximas da moderna processuaIísti - 

( Princfpio da brevidade, em Direito Proccssuol Civil, Prof. ' 
Vol. 12, pág. 336, 53 tiragem e Exposição dc 

Moacyr Amaral banroi^, 

j r^'rlino de Processo Civil Brasileiro ). Motivos do Cod I go 
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Ra=ao de ordem social, porque, como já disse, os' 

empregados tem nos seus salaries, na grande tiuiioria das vezes, o ' 

seu normal e único meio de subsistência. Tem, os salários, caral c;i' 

a I i mentar. 

Da oportunidade de uma sumula, a respeito cie too' 

relevante assunto» 

Indiscutivelmente, uma sumula tia nossa Suprema ' 

Corte de Justiça, a respeito de tao importante e Freqüente assunte) 

viria tranqüilizar os interessados, dando uma orientação segura a 

ser obedecida. 

Finalmente, a enunciaçao, na sumula, da ordem pre 

Ferencial dos créditos, viria restringir, ai mia mais, o cam(io da 

controversI a. 

Estas, as razoes pelas quais entendo ser comjieten 

te a Justiça do Trabalho, na hipótese, para eFetivar a execução ' 

por salários e 1/3 da indenização devida. 

Forme-se o processo, remetendo-se o mesmo ao Exma 

Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal" (47). 

Segundo relatam AMAURI MASCARO NASCIMENTO (48) e 

JOSÉ JOAQUIM CALMON DE PASSOS (49), o entendimento do ilustre ma - 

gistrado Foi prestigiado pelo STF, que adotou as suas razões. 

CALMON DE PASSOS noticia ainda que o STF decidiu 

outro conflito de jurisdição, de nS 2.954, em sessão de 22/10/64 , 

tendo a hipótese se originado da decisão do Juiz Presidente da 1^' 

JCJ de Curitiba, que mandou penhorar e leiloar bens da massa, quari 

do em curso a Falência da firma Fiávio Mendes & Cia, perante o ' 

Juiz de Direito da Vara de Falências, e, aFirmando que o STF ali ' 

decidiu que é da Justiça do Trabalho e não do juTzo Falimentar a ' 

etência para execução de crédito t raba I li i st a, transcreve voto' 

ocasião proferido pelo Ministro Victor Nunes Leal: 

relação a Concordata, a Sumula 22/ dispõe: a 

cordata de empregador não impede a execução de crédito nem o re 

1 «prcoado na Justiço do Trobolho. 

Também já temos decidido do mesmo modo em caso de 
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folcncio, como no Conflito de Jurisdição 2.645 dc 6-7-62, D.J. dc' 

29-11-62, p. 789" Ali"/ inícloda o liquidaçoo durante o concordnta, 

mandamos, unanimemente, que prosseguisse apos a decretação da To - 

I ene i ü • 

Etn Face da Lei 3-726, de I 1-2-60, que alterou o ' 

art. 102 da L.F. para dar privilegio especia I Tssimo aos créditos ' 

t raba I h i stas, o dr. Ministro Hahnemann Guimarães tem sempre susteri 

tado a competência da Justiça do Trabalho, seja em caso dc concor- 

data, seja em caso de falência. 

Durante algum tempo tive cluvida quanto à faien 

cia" Mas estou convencido de que deve ser dado igual tratamento à 

concordata e à lalência, já porque a concordata i>revcntiva se pode 

transformai" em falência, jü porque a Falência se pode converter em 

concordata extintiva. Nao seria lógico, nem corresponderia à simi- 

litude dos dois processos distinguir as situações, no tratametito ' 

do problema que ora examinamos ( ver RTJ, 33, i^óg. 727 )"" 

Na mesma I inha dc entendimento, assim se pronun - 

ciou o Tribunal Superior do Trabalho: 

"Os créditos de natureza tr al^a I h i sta, principal - 

mente após a Lei n^ 4.839/65, go::am de privilégio de nao serem in- 

cluTdos entre aqueles sujeitos a dividendos e rateio. A eles se a- 

plicam, portanto, o § 22, 1, do art. 24 da Lei Falimentar. Como ' 

conseqüência não se suspenderão as ações e execuções que se te - ' 

nliam iniciado antes da decretação da Falência, as tjuais terão (->ros 

seguimento com o s'ndico, por ser o credor privilegiado por Forço' 

de lei" (TST-RO-MS-I38/74 - Ac. Tribunal Pleno, n^ 1.154/74, I8.9. 

74 Rei. Min- Luiz Roberto de Rezende Puech, in Rev.LTr. 39/145 , 

Fev./75 )■ 
Existem acórdãos mais recentes dos Tribunais Re - 

■ nais endossando o tese da competência da Justiça do Tralmlho pa 

r,-, pxecucão, mesmo após a Falência, alguns óbvios: 
ra prosseguir na ' 

"Crédito Trabalhista não está sujeito a habilita- 

Inf-o Falimentar por força do inciso I, do § 2^, do art. ÜJ, çoo no JuI-u 1 " ^ ^ 

r- !'> :norauanto não se sujeita a rateio, ja que cri 
da Lei de Falências, P 1 _ 

to o I ovado no quadro geral dos créditos, 1ndepen 
gido ao patamar mais elevaa 



dendo dc qualquer acertainento j ur i sd i c i ono I , dc sorte que só oul.i^o 

credor trabalhista pode com ele concorrer e tal concurso c exc I us_|_ 

vo da competência da Justiça do Trabalho, como incipiente tia execu- 

ção trabalhista" (TRT 9^ Reg. AP-76/S2 - Ac. 518/83, 29/3/83, Rd. 

desig. Juiz Pedro Tavares - LTr. 47-9/1-M? ). 

"Execução - Falência. O I oro trabalhista e compe- 

tente para prosseguimento da execução iniciada antes da falência ' 

decretada do executado, exceção derivada da l.oi n" 6.830/80, de a- 

plicaçSo subsidiária, art. 889, da CLT" ( TRT 9<í Reg. Ac. 2190/82, 

;\P_|27/82, Rei. Juiz José Montenegro Antero, LTr. 47-9/1.118 ). 

"Se a decretação da Falência For sufierven i ente à 

arrematação, o produto da venda garantirá o crculito tio exeqHento , 

entregando-se a sobra, se houver, ao juTzo FaMmentar, onde os de- 

mais credores deverão pelejar seus direitos, face à competência ti® 

se JuTzo para todas as ações, reelamações, negócios e interesses ' 

da massa falida. Inteligência dos arts. 24, § I5, 40 e 7", caput , 

da Lei de Falências" ( Ac. TRT, 8a Reg., Proc. n^ AP 26/70, em 10/ 

íi/70, ín Die. de Dec. Trab., Calheiros BonFim,IO'3 ed., pág.143). 

Registre-se decisões contrai'i as, do próprio TST e 

de RegionaI : 

"Em caso de Falência, a competência tia Justiça do 

Trabalho se restringe a desatar as questões ligadas à relaçao de 

emprego e ao contrato de trabalho. Os créditos declarados por sen- 

tença, em Favor dos empregados, Ficarão na situação de d'vida \\ - 

qui da e certa a ser cobrada da massa Falida. Aplicação do § |2 do 

art 24 da Lei de Falências " ( Ac. TST, Diário tia Justiça dc 4.4- 

51 )■ 
"Mesmo que iniciada a execução no Juízo Trabalhi^ 

' ^ onóriito dos reclamantes, no caso tie Falência tia reel a 
ta, devera o t-' — 

.,,r^f'PSsado no JuTzo Falimentar, com todos os privilégios 
mada, ser procest>a 

j- I -fino de crédito, na Forma da legislação atinente " 
i nerentes a ta i i-' h" 

/ia Pf-a |9 T. Proc. RO 2.301/78, Rei. Juiz Orlando dc Ro 
( Ac. TR1 4 Kej. 

SC, Rev. do TRT do 4. Roo- Ano XI 11, l2,j>no. 2.Í2 ).^ 

A doutrina demonstra opiniões em contrário da tea^; 

- • j Incuti ca do Trabalho, a despeito da Falência, pa- 
da competência da Justiça 
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ro pnosscquir na cxccuçoo do credito trnbo I lii sta. 

Comentando a decisão do Supremo Trilninol Federai' 

no Conflito Positivo de Jurisdição suscitado [lor Clóvis C. Solo>:^-' 

do, nssini se pronunciou AMAURI MASCARO NASCIMENTO: 

"A tese, apesar dos seus aspectos positivos, tra- 

conscqOenc i as práticas que contrariam os fins a que se [iropoe, ou 

seja, a proteção maior do trabaIhador. Admitida essa dualidade de' 

execuções, a singular, para os salários e um terço das indenizaçocs 

dos empregados que têrn esses direitos, e a coletiva para os dcir.ais 

créditos traba I h i st as, resultaria uma situação de total desjirote - 

ção para os empregados cujos cretiitos terão ile ser hab i I i l ados t\a 

lalencia. Mesmo entre os empregados (jue têm «'i-édiio;; pr i v i U-g i udos 

e que cont i ruiar i am suas execuções singulares na Junta, pode ocor -» 

rer, como de fato ocorreu no caso concreto que deu causa ao pronuri 

ciamento da Corte Suprema, desigualdade de atendimento, porque os' 

empregados que estavam assistidos por advogados cobraram desde lo- 

go os seus créditos, aqueles que estavam desassistidos e cujos pro 

cessos não correram com a mesma celeridade nao puderam col>ror seus 

créditos, porque os primeiros exauriram as forças i^atr i mon i a i s so- 
^ • 

bre as quais as suas execuções singulares exerci am-se e porciue da 

tese resulta a impossibilidade do Juiz do Trabalho determinar a ' 

execução coletiva por rateio, exatamente o t i i^o de execução ciue ' 

mais convém nesses casos e que é a Paiimentar" (51). 

Na mesma esteira o entend i metito de EMÍLIO GONÇAL- 

VES e PEDRO ORLANDO PIRAINO: 

"K luz do disposto nos arts. 23 e 24 e da Lei' 

de Falências, a falência constitui obstáculo jurTdico que impede ' 

o inTcio da execução individual e produz a susi.>ensao da execução ' 

■' iniciada como decorrência da universaIidade do instituto que ' 

trai todos os credores para o Jufzo Palimentar, a Fim de assegurar' 

dn iqualdade entre os credores, atentas as [írcrerên 
se o pP • I p » ^ ^ — 

t belecidas em lei: é o teor (ío art. 23 da Lei de Falências: 

f I p devem concorrer todos os credores do devedor 
"Ao Juizo da taiencici 

comum, comerciais ou civis... 

Cumpre, entretanto, atentar i^aro o seguinte: 



o) SC os bens ja sc ochíircru cm prnço, com lüa clcH 

nitivo poro a realização da mesmo, fixado por ctütol, o i->raça será 

realizada, entrando o produto da arremataçao ;iara a massa falida," 

b) se os bens já tiverem sitio arrematados, no tem 

po da declaração da falência, o exequente rccc!>erá seu crédito no ' 

JuTzo civil ou trabalhista, somente entrando para a massa falida o 

saldo apui'ado, depois de pago o exeqOente; 

c) cm se tratando de quant i ilTquida, a execução 

trabalhista prosseguirá até a liquidação da sentença, sendo suspeji 

sa o partir do momento em que transita em julyado a sen(;ença de 

liquidação" (52). 

Ao contrário, VICENTE JOSÍ MALHEIROS HA FONSECA ' 

entende que a Justiça do Trabalho deve prosseguir com as ações e 

execuções anteriores à falência, (wrque a supcrven i ênc i a da qucl-ro 

nenhuma influencia pode acarretar na competência da Justiça Especja 

lizada, tendo as demandas o seu curso normal, com o sTndico, isso' 

em decorrência da posição priviI cgiadfssima do crédito trahalhis - 

t a (53)- 

Nas conclusões do seu traballio antes referido, ' 

CALMON DE PASSOS, da mesma forma, adota a posição de que a compc - 

tcncia da Justiça do Trabalho nao fica ilidida com a decretação da 

fa Icnc i a: 

"O credor trabalhista nao esía sujeito ao juTzo ' 

universal da falência, visto como so a Justiça do Trabaliio é co:;ip£ 

tente para julgar os dissTdios individuais de trabalho e executar' 

os decisões que neles profira. Destarte, execução trabalhista ini- 

ciada não tem seu curso suspenso por força de decretação da falên- 

cia do executado. Nem se pode obstar a venda em liasta pública de 

bem que seria orrccadávcl ou foi arrecadado pelo massa, por força' 

do que vem de ser afirmado, O único incidente possível scoria o da 

iiidíci al da entrega do produto, se dependesse de defi suspensão prt-juvn _ 

-...f-rr, dn falência, a posição do credi í:o trabalhista no ' 
ni çao, no jui 

I rredorcs. Isso, entretanto, !ioje, no direito bra- 
quadro geral do- creaor 

dcspiciendo, visto como ao cre«.!ito trabaM\ista se' 

natureza e i ndcpendentei.iente de qualquer acerta- 
concedeu, por sua 



ricnto jurl sdic ional, posição eminente e i ncontrast ove I cm relação' 

a outro qualquer credito, seja provido de oaivuUJa real, seja bene 

fiei ado com privilegio geral ou especial" (5!). 

Entende-se que, nos claros termos do pai^ágraPo 2" 

do art. 24 da Lei de Falências, a decretação da falência nenhuma ' 

^ ^ ^ I i 
influencia trara na execução trabalhista iniciada antes da quebra, 

devendo a mesma prosseguir com o sTndico, cm todoíi os seus tcr;;;os, 

inclusive com penhora e leilão de bens já arrecadatlos pela massa. 

Igualmente, se a açao de conhecimento e conseqOen 

te execução teve in'cio após a decretação da falência, com regular 

citação do síndico, a prestação jurisdicionaI da Justiça do Traba- 

l ho nao cessa com a liquidação. Tombem como (x^orre tui ?-.ituação ' 

anterior, devera o Juiz do Trabalho penhorar e leiloar bens cLi mas 

sa, para satisfaçao do credito trabalhista. 

Assim deverá proceder por força do art. S77 

ConsoIi daçao; 

É compci-cnoc para a execução das decisões o juin 

(JJ presidente do tribunal que tiver conciliado ou julgado origina - 

riamente o dissfdio". 

Ademais, como se afirmou, apenas a Justiça do Tra 

balho, nos termos do art. 142 da Constituição Federal, e competen- 

te para conciliar e julgar os dissTdios individuais e coletivos en 

tre empregados e empregadores, o que, sem dúvida, significa ins- ' 

truir c julgar os processos de conhecimento e executar as próprias 

decisões, porque a Constituição nao excepciona e existe inegável ' 

nexo causai entre a sentença judicial, que e o tftulo executório 
A# 

c a execução. 

Somente o Juiz do Trabalho tem jurisdição tralha - 

I hi sta para praticar atos dc execução das decisões proferidas no 

Justiço do Trabalho, e nao foi atoa que o legislador constitucio- 

nal excepcionou, no inciso I, do art. 125, da Constituição Federal, 

do Juízo Federai Comum as causas de falência, c, no art. 142, si - 

Icnciou a respeito, enquonto é sabido que a execução do crédito ' 

tributário, protegido pelo legislador com menos intensidade do que 

o trabalhista, corre na Justiça Federal, nos termos dos arts. 5" c 



29 do Lei n- 6.830/80, que dispõe sobre o col'ronço judíciol do df- 

vida ativQ da Fazenda Publica. 

Eis o artigo da Carta Magna: 

"Art. 125. Aos juTzcs Federais compete processar' 

e julgarj cm primeira instância. 

I - as causas cr.i que a Uni ao, ent i datlc autarcjui - 

ca ou empresa pública federal foreii i nteressaclas na condição t!c a£ 

toras, rcs, assistentes ou opoentes, exceto as ue Falência c as ' 

sujeitas à Justiça Eleitoral e Militar". 

JÓ a Constituição, quanto à co:iij)ctênc i a da Justi- 

ça do Trabalho, rciterc-se, apenas dispõe que "coupeto à Jur-.tiça ' 

do Trobuibo conciliar e julgar os d i 'tli o-, individuais e ct)lr[i - 

vos entre empregados e empregadorer, e, iiiedianf e I tí i , outras coniro 

vers ias oriundas de relaçao de tral^aliio". 

Claro está que a intenção do legislador constitu- 

cional foi retirar da Justiça Federal a competência para instruir' 

c julgar processo de falência, pena de, se assim nao procedesse , 

como o lAPAS é credor em todas essas causas,c, portanto, interes- 

sado, mesmo que não fosse o pcticionário da Falência, todas essas 

ações acabariam sendo processadas e julgadas nesta Justiça. Porem , 

no que se refere à Justiça do Trabalho, nem isso Fe= a Constitui - 

ção, não porque o empregado esta impedido de pleitear a Falência' 

do empregador, o que não e verdade, mas porque os outros credores' 

do falido, não empregados, não poderiam requerer na Justiça Espe - 

cializado/ ficando aFastada de plano competência para tal. 

Mas, uma coisa Ficou certa, à Falta de ressalva ' 

semelhante a prevista no art. 125, o empregado nao pode ser compe- 

lido pelo legislador ordinário a pleitear contra o empregador cm ' 

outra Justiça que não a do Trabalho, pai-a receber o seu crédito , 

mesmo contra massa falida. 

Merece transcrição esta bela pagina de CALMOM DE 

PASSOS, que endossa essas opinioes: 

"É materia nao mais sujeita a polemica cm nossos' 

ríí^iitrina , a da natureza j ur i sd i c i ona I do [processo 
dias e cm nossa UouT;riiiu , 

Mm c;o discrepa desse entendimento na arca dos mcstrt;-, 
de execução. Nem 



-FIS.98- 

cJo direito processual do trabalho. Baste-nos mencionar o magistc-' 

rio de Wagner D.Giglio ( Direito Processual do Trabalho, pág. 383), 

Coqueijo Costa ( Direito Judiciário do Trabalho, pág. 528 ) e Cam- 

pos Batalha ( Tratado Elementar de Direito Pi'occssual do Trabalho, 

voI. II, pág* 683 )• 

A atividade jurisdicionaI, na execução, traduz-' 

se muito mais em atos que em jufros, ainda quando não se possa ex- 

cluir, da esfera da ação e do processo de execução, pretensões o 

decisões de natureza cognitiva. Baste-nos recordar apenas os cmba£ 

gos do devedor e o pronunciamento do juiz a respeito da nulidade ' 

absoluta da execução» 

Destarte, sendo da esfera exclusiva da Justiça do 

Trabalho o deslinde dos dissTdios individuais entre empregados e 

empregadores, também dela privativa e a competSncia para a execuç:;) 

dos julgados que profira nesses dissTdios, vale dizer, para a pra- 

tica de todos os atos que integram o processo de execução, i nc 1 usj_ 

ve para o pagamento do credor. No processo de execução, este momejn 

to corresponde ao da tutela da pretensão posta como objeto do ju'- 

zo como no processo de conhecimento, opera a sentença favorável. 

Em que pese a universalidade do juTzo de foi eneíq 

por consequinte do foro em que ela tem o seu curso, essa univcrsa- 

| i dade carece de força para se sobrepor ao preceito constitucional 

que institui, com exclusividade, a Justiça do TrabaMio para proce^ 

sar e julgar os dissídios individuais entre empregados e emprega - 

dores. Isso é tanto mais exato que o constituinte, quando quis ex- 

cepcionar fê-lo, porque era necessário que o fizesse, de modo ex- 

resso tal como acontece no tocante à Justiça Federal, quo, scgu£ 

l?c: I da Carta Magna, cede sua comi>etencia const ituc io- 
do o art. I^j/ 

nai em favor da Justiça Comum por força do jufzo universal da fn - 

lôncia. ^ ^ 

Cumpre distinguir, para nao incidirmos em equivo- 

• j- Ap competência. A jurisdição, poder de aplicar subs 
CO, jurisdição uc r 

. -j-'r,:-! o nutoritat i vãmente o direito, tem sua fonte 
titutiva, subsidia ^ ,, 4 i 

ofitucional. Ninguém pode ser juiz sem que lhe tenlii 
na previsão con i j • i 

ituc ionalmente, o poder de julgar c sem que , 
sido atribuído, conso 
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admini strati vãmente, sc haja investido no carcjo o que se vinculo ' 

sua função de julgar. 

Mas o poder de julgar do inag i st rodo, entre nos, ' 

não foi const ituc iona Irnente instituTdo ( portonto, não noscc orifjj_ 

nariamcnte instituído ) de forma al>rangentc c universal, deixando- 

se para o legislador ordinário a tarefa de definir a divisoo do ' 

trabalho entre os sujeitos investidos de jurisdição ( competência). 

O próprio legislador constituinte ja institui o jurisdiçõo liiriiLan^ 

do-a^ pelo que se pode falar numa competência const i l; uc i ona I liicn Le 

atribuída, que julgamos seria melhor entendi c!o como jurisdição e ' 

não como divisão de trabalho i nt ra-j ur i ;-.d i c i orui I . 

Os limites postos const i i uc i on.) I mente ao exercT- 

cio da jurisdição atuam de modo absoluto, nao intronsponTvcis c r£ 

pelem qualquer intromissão. Na area constitucionaImente posta como 

da atribuição exclusiva de determ i nados juTres, todos os outros Cci 

recem de jurisdição, os juTzes desse ramo do Poder Judiciário caro 

cem, por igual, de jurisdição, no que extrapola dos limites que ' 

lhes foram postos constitucionaImente• 

Por isso mesmo temos sustentado ser inexistente to 

da e qualquer decisão de um orgao de determinado ramo do Poder Ju- 

diciário no tocante a matéria estranha aos limites de sua atribui- 

ção constitucional. 

Escrevemos em nossos Comentários: 

"O poder de julgar do magistrado tem suas raf-es' 

na Constituição. Por isso mesmo se diz que ela e fonte do poder ' 

jurisdiclonal. SÓ nos limites nela Fixados está o juiz investido ' 

do poder de julgar. 

ConstitucionaImente, o poder de julgar foi repar- 

t i do entre as chamadas jurisdições especiais ( pena I-miI itor, art. 

199; eleitoral, art. 137; do trabalho, art. 112; federal, art. 12.^ 

^om-inescente. A investi dura dos órgãos dessas jurisdi- 
e a comum - remant-&v.L,i. 

~ s ja lhe confere poder de julgar limitado const i t uc i ona I nicnte ' 
^ ^ ^ exercrcio de suas atividacles fora dos limites traça 

. ^ , Imnorta, mais que em defeito de competência, em de- 
dos pelo Carta impor , 

Feito de jurisdição. O que façam ou realizem fora dos limites cons 
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titucionnis o, um tiiclo c por tudo, scmcIluTiitc ò atividade do njo - 

juiz, conscqCicntcincntc, ato inexistente j ur i d i c anient e, do ponto de 

vista processual" ( Comentários do CPC, vol. Ill, 3® od., pág. ' 

391 ). 

E isso e exato tanto para o j^rocesso de conheci mtn 

to como pai'a o processo de execução. A legalidade, a eficácia e ' 

até mesmo a existência dos atos executor i os é i.iateria a respeito ' 

da qual só os juTzes do trabalho podem, jurÍsdicionaImente, se pro 

nunc i ar• 

Este princTpio, vale, inclusive, para o processo' 

de falcncia, ou de concordata ou de execução (lor ciuant i a certa co^i 

tra devedor civil insolvente. 

Ignorar esse ângulo do |3i*ol)loma é, data vcnia, re 

solve-Io Insatisfatoriamente. E é o que nos parece aconteceu com ' 

os que atribuem à Justiça Comum e ao juiz da falência legitimidade 

para promover atos executorios, com apoio em t'iulo constituído na 

Justiça do Trabalho. 

Execução c jurisdição, nao administraçao. Sendo ' 

jurisdição, só pode ser realizada por quem consi itucionaImente pro 

vido do poder de julgar no caso concreto. A d i si;r i bu i çao «.Io poder-' 

de julgar a nTvcl de norma fundamental e insuscetível de qualquer' 

modificação pelo legislador ordinário. E ofende a esse princfpio , 

deixando-se atingir pelo vTcio da inconstitucionaIidadc, qualquer' 

decisão que o contrarie, reconhecendo competência para a prática ' 

de atos de execução de decisão trabalhista a outro juiz que nao os 

magistrados integrantes da Justiça do Trabalho" ( 55 ). 

As posiçóes do AMAURI MASCARO NASCIMENTO, EMÍLIO' 

GONÇALVES o PEDRO ORLANDO PIRAINO, contrárias à ttí.c da compctSn - 

'a da Justiça do Trabalho para a execução, mesmo depois da fuIcMi- 

cia sob o fundamento de que somente no juízo universal ser i a ixis 

'vel assegurar a igualdade dos credores e a solvência dos crádi - 

t b Ihistas sem perigo de apenas alguns empregados exaurirei,;' 

. • data venia, não tem qualcjuer suporte Io- ' 
as forças patr i mon i a i s, 

ppimciro lugar, o credor trabalhista não ó ' 
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na i 

igual aos outros credores, porque c superpr i v i I cg i odo, c, corno ' 

tal, deverá receber com preferencia o kou crediio de notureza sn - 

laríal e i nden i-ator i o traballiisto. 

Muito ao contrário, a lese n>io dcixei dc:;pro1 og i -' 

dos, como afirmou AMAURI MASCARO, os empregados que não r.ao cre^Io- 

res por salários e i nden i ::ações t rabo Mii sí.as, ciuc deverão luiL'ili - 

tar os créditos no juTzo da Falência, como ci'cdores qu i rografár i o;> 

pois, isso é que virá a proteger esses i::esmos empregados, ca;-.o •; c- 

tham também algum credito superior i v i I eg i ado . Ademais, a proteção Ic 

gal c dada ao empregado que tem crédito por salários e indeniza - 

ções traballii stas. Se ele somente é credor por j)arcelas quirograT^á 

rias, nada i:iais justo que, como qualcjuer credor i\essa por. irão, upe 

nas rccc!-''a oportunamente os seus luiveres. 

Em segundo I ugar, se algumas ações traba I In s-! as ' 

se desenrolam com mais rapidez e outras nao, isso é um asi^ecto de' 

admi ni stração da Justiça, que ei;i hipótese alguma ix)de servir pa 

ncontivar a manutenção de praxe contrária à lei. 

Cumpre ser observado com rigor o tlisposto no art. 

87S da Consolidaçao: 

"A execução poderá ser promovida por qualquer in- 

teressado, ou ex-officio, pelo próprio jui:: ou i>resi dente do tribu 

nai competente, nos termos do artigo anterior". 

A respeito desse dispositivo, assim se refere, de 

forma elucidativa, o ilustre magistrado e professor AROLDO PLÍNIO' 

GONÇALVES: 

"A regra da iniciativa da par{:e e a do impulso o- 

ficial estão presentes no processo do tralialho na "açao tie conbeci- 

ncnto" ( — Reclamação TrabaIbista — ). Aqui o Juiz ou a Junta ' 

j In ,1o oFfcio, mas deve velar "pelo andai„ento rápido das 
nao pode ag1r oc w. . 

c^" ( -irt. 765/ da C.L.T. )• causas ar^-- / 

já a ação de execução traba I In :^^ta. Fugindo aos c_â 

J de Proc. Civil ( art. e art. 262, 10 p^rte ), po- nones do toa. 
• j nFTcio "pelo proprio juiz ou presidente ou (ri 

de ser promovida ^ , 
A. I' f -.nt. 878, da C.L.T. ). A exceção e total: esta 

bunal competente arc / / ^ 
•1 -Krindo da "iniciativa de o, icio" pelo Juiz ( art- 

prevista a possibilidade ua 
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878 da C.L.T.) c, dct cnn i nando o "iiii|)ulso ol iciol" ( ari . 7 65, d^i 

C.L.T. )" (56) . 

Além disso, nos tcfi.ios dos orl. r.. '>5-, j unico, v 

768 do Consolidação, terão prcForcncia paro j u I cjoir.cnto os dissTdia-. 

sobre pagomcnto dc salário c aquu ! 1-, que dcri voreni da falSncia do' 

empregador, podendo o prcidente da Junta, a pedido do i ni orcsr.ado , 

constituir processo em separado, sempre que a red amaçao taiil-cn; ' 

versar sobro outros assuntos. 

Muito ao contrario, a execução da sentença {;i"viba- 

Ihista pela própria Justiça do Trabalho, em totios os seus Lei\.:os , 

mesmo no caso de falência, at-C P i na I satisfação do crédito do I ra- 

balhador, ser i a de grande proveito i^ara os credores menoM Cavore - 

cidos, pois, é fato público e notório que vi Justiça do Traballu) é 

inuito mais célere, expurgando do Jur::o Falimentar o crédito tralvT- 

Ihista dotado de superpr i v i I ég i o, com muito mais (jrestena, colocan 

do os demais credores, o sfndico e o Juiz de Dit-eito, em situação' 

de poderem ver i Ficar com mais exatitlao as poss i l> i I i dades da massa' 

para solver o passivo. 

Reitere-se, o legisLuIor colocou à disposição (.Ia 

Justiça do Traballio as normas instrumentais necessárias ao perfei- 

to desempenho da prestação j ur i sd i c i ona I , seja através tios arts. ' 

S77 878, (j52, § único, e 768 consolidados, como também pelo [)0;-.i- 

cionamento do crédito trabalhista em relação aos outros credores. 

Dessa forma, o credito trabalhista, mesmo havendo 

falcncia cm curso, em ra=ão do superpr i v i 1 ég i o de que gor-am os parc^ 

Ias salariais e indenizações traba Ihistas, não esté submetido a ' 

qualquer acertamento com relação aos outros credores. Não existe ' 

entre o processo trabalhista c o falimentar cvialquer relação de co 

ne^'idade não dependendo um do outro para qualquer decisão judi- ' 

ciai. Os atos executórios praticados pelo Jui:: do Trabalho inde- ' 

d I de qualquer apreciaçao prejudicial do Juízo Fa I i mentar, i>o i r, 

inexiste relação de conex idade entre os dois [troces- ' 

f^cssc sentido a abalizada oi^nião de CALMON HC ' 

PASSOS: 



"Dada a posição eminente e incontrastóve1 do cré- 

dito trabalhista, independe ele de acertamento judicial para defi- 

nição de sua posição dentre os credores, de sorte que só outro cre 

dor trabalhista com ele pode concorrer e tal concurso é da compo - 

tência exclusiva da Justiça do Trabalho, como incidente da execu - 

ção trabalhista" ( 57 )• 

Outro instrumento colocado à disposição do Juiz ' 

do Trabalho, porque é indiscutível a competência da Justiça Espccj_ 

aiizada para instruir e julgar os processos de cognição, antes ou' 

depois da falência, é a possibilidade de reserva no Juízo Falimen- 

tar ( art. 24, § 3®, da L.F. ), para evitar que o empregado que es 

toja demandando a apuraçao da certeza e liquitiez de suas pretensões 

( art. 102 da L.F. ), após a sentença no processo trabalhista e a 

liquidação, já encontre exauridas as possibilidades de solvência ' 

por parte da massa. 

Será sobre essa reserva que o Juiz do Trabalho fa 

rá a penhora, após a liquidação, para prosseguir nos demais atos ' 

da execução. 

Tais providencias iiidiriam os efeitos da impossi 

bilidade do Juiz do Trabalho determinar a execução coletiva, impe- 

dindo desigualdade entre os próprios credores trabalhistas ( por ' 

salários e indenizações trabalhistas ), resolvendo tais situações' 

nos locais onde existem mais de uma Junta. 

Ademais, sempre que possível, poderá o Juiz do Tra 

balho, com fulcro no disposto no art. 842 da CLT (58), determinar' 

a reunião dos processos de execução que estqjam na mesma fase, por 

conveniência da garantia da execução. 

Cumpre ressaltar que a Lei n^ 6.83O/8O, que dis - 

sobre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Publica, como se 

verá aplicável ao processo trabalhista, assim prevê: 

"Art.28. O juiz, a requerimento das partes, pode- 

conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

pLiSo de processos contra o mesmo devedor. 

§ Único - Na hipótese deste artigo, os processos' 

.1 10 iuízo da primeira distribuição", 
•ão redistribuídos ao juízo h v serão 
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Ta I d i spKísi t i vo, porém, a despeito de nao ser in- 

compatível com o processo trabalhista, porque a Consolidação das ' 

Leis do Trabalho preve no art. 842 a "acumulação" de processos ' 

quando se tratar de reclamação de empregados de uma mesma empresa, 

deve ser aplicado com observância do disposto no art. 8/7 conso- 

lidado, porque somente o Juiz ou Presidente do tribunal que julgou 

originariamente o dissídio tem competência para a execução das de- 

c i soes. 

Se todas as ações trabalhistas contra a massa es- 

tiverem num mesmo juízo, nenhuma dificuldade haverã. 

Outra adaptaçao a ser Feita é a decorrente do art. 

878 da Consolidação, dispensando-se o requerimento das partos para 

a aludida reunião dos processos de execução, podendo o Juiz Faze - 

Io de ofício. 

Ademais, reconhecida a competência da Justiça do' 

Trabalho para prosseguir nos atos executórios em qualquer situaçãq 

a despeito da falência, o superpriviIégio do crédito trabalhista ' 

e o inegável interesse do Estado em proteger as classes trabalhado 

ras em caso de falência, para que recebam os seus créditos de nat_u 

reza alimentar, todos os óbices serão superados e a prestação jurfe 

dicional se fará mais prontamente, em benefício de todos os credo- 

res da massa• 

Por último, convém analisar a questão pertinente' 

ã aplicabilidade ao processo de execução trabalhista da Lei n^ ' 

6 830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança j ud_^ 

ciai da dívida ativa da Fazenda Publica, o que fortalecerá todas ' 

as conclusões até aqui assentadas a respeito do superpriviIégio do 

édito trabalhista e da competência exclusiva da Justiça do Traba 

lho para executá-lo, em qualquer hipótese,, porém, sempre tendo cm 

..o A competência da Justiça Especializada para a execução ' mente que « r ^ ^ 

de falência se resume aos créditos por salários e indeniza 

b Ihistas pois os quirografários, mesmo tendo como credo- 

^ orinc deverão ser habilitados, 
res os empregados. 

Tal norma jurídica, sem duvida, se constitui em ' 

/ . • 4-r.,imento para o processo trabalhista, contendo' importantíssimo instrumei 
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dispositivos de inegável utilidade para a garantia do crédito e ce 

ler idade da execução. 

Dispõe o art. 889 da Consolidação: 

"Aos trâmites e incidentes do processo da exccuç® 

são aplicáveis, naquilo em que nao contravierem ao presente tTtulo, 

os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a co 

brança judicial da dfvida ativa da Fazenda Publica Federal". 

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL entendo que a Lei n^ ' 

6.830/80, para ser aplicável ao processo trabalhista, necessário ' 

seria que o art. 889 da Consoljdaçao estivesse cm vigor. 

No seu entender, referido artigo constava da CLT' 

elaborada em 1943 e, por isso, mandou aplicar subsidiariamente o ' 

Decreto-Lei n^ 960, de 1938, que regulava o executivo Fiscal. 

Com o advento do CÓd. de Proc. Civil, em 1973, re 

ferido Decreto-Lei foi expressamente revogado, e, em conseqüência, 

o artigo 889/CLT perdeu a sua eficácia, a despeito de nao ter sido 

revogado, mas porque determinava a aplicação de texto legal revoga 

do (59). 

Parece equivocado o ilustre autor. 

O art. 889 consolidado nao se refere ao citado De 

creto-Lei n^ 960/38, ademais, nos termos da Lei de Introdução ao ' 

código Civil, § I2 e 29 do art. 2^, a lei posterior revoga a ante- 

rior quando expressamente o declare, quando seja com ela i ncompat^T 

veI ou quando regule inteiramente a materia dc que trata a lei an- 

ter i or. 

Ora, o art. 889 da Consolidação nao foi expressa- 

mente revogado pelo CÓd. de Proc. Civil, não é com ele incompat' - 

i olí» reoulou inteiramente a matéria tratada no referido ' 
ve I 6 nem ui*: • ^ 

artigo da CLT. 

Nenhum amparo legal encontra a afirmativa de que' 

o art. 889/CLT foi revogado pelo CPC. 

Se é que se pode dizer, com o auxilio do Direito' 

A ovístem as chamadas normas penais em branco, o art. ' 
Penal, onde existem 

# : r,,-r»mn I eta. porque necessita dc outra para dar 
889/CLT é uma norma incompiera, j j 

eficácia ao seu comando. 
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Logicomente, a revogação do complemento não pode' 

implicar na revogação da norma completada, que permanecerá sem apU 

cabilidade até que outro dispositivo legal surja no mundo jurídico 

para possibilitar novamente a sua compiementaçao. 

Endossa essa opinião, de que o art. 889/CLT está' 

em vigor e que a Lei n^ 6.830/80 e aplicável à execução trabalhis' 

ta, o ilustre jurista ARION SAYAO líOMITA: 

"Ocorre, porém, que o art. 889 da CLT simples- ' 

mente dispõe que "aos trâmites e incidentes do processo da execu - 

ção são aplicáveis, naquilo em que nao contravierem ao presente tí_ 

tu Io, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais pa- 

ra a cobrança judicial da dTvida da Fazenda Publica Federal". Não' 

menciona expressamente o Decreto-Lci nO 960. Se este foi ab-rogodo 

pelo CPC de 1973, não se segue tenha sido revogado, também, o art. 

889, da CLT, ante a inocorrencia de qualquer das hipóteses previs- 

tas pelo art. 2-, § I-/ da Lei de Introdução ao Código Civil: o ' 

CPC não declarou expressamente tal revogação, nao é incompatível ' 

com o dispositivo consolidado nem regulou inteiramente a matéria ' 

por ele tratada» 

Na verdade, após a promulgação do novo Código de 

Processo Civil, continuou cm vigor o art. 889, da CLT, que passou' 

a determinar fossem aplicados aos trâmites e incidentes da execu- 

ção trabalhista os dispositivos do CPC pertinentes à cobrança da ' 

dfvida ativa da Fazenda Publica. Seu mandamento subsiste: se o Có- 

digo de Processo é a lei que regula os executivos fiscais, passa ' 

ele a aplicar-se aos trâmites da execução trabalhista, precisamen- 

te porque rege a cobrança da dívida ativa da Fazenda Publica. 

O argumento mantém validade após a promulgação da 

o 6 8?0: se esta derroga o CPC quanto à disciplina dos execu- 

ti vos fiscais, passa a aplicar-se aos trâmites da execução traba- 

lhista ante expressa determinação do art. 889, que se mantém cm 

+ de efeito repr i st i natór i o irradiado pela Lei n^ 
gor. Noo se traT^u ^ 

6.830: poder-se-ia supor que, ressurgindo lei especifico sobro exo 

p;~n«ísc restabelecido a vigência do art. 889, da 
cut i vos fiscais. Measse 

CLT, ap<;s a suposta revogaçSo por parte do Codicjo de IVocesso Ci - 
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vi I . Inocorrcndo tecnicamente revogação, não se "restabeIcce" a ' 

vigência de texto legal. O art. 889, da CLT, jamais foi revogado . 

E por se achar em plena vigência, determina seja aplicada à cxccu 

ção trabalhista a Lei n^ 6.830, que é a nova Lei de Executivos Fis 

ca is" ( 60) . 

Profundamente esc Iarecedora esta exposição de JO- 

SÉ SOARES FILHO, que também se posiciona pela aplicabilidade da ' 

Lei n2 6.830/80 ao processo trabalhista, merecendo transcrição: 

"O atual código de Processo Civil, edita 

do pela Lei n^ 5.869, de II.1.73, c alterado pela Lei 5-925, de 

I 10 73 disciplina, de um modo geral a execução contra a Fazenda' 

pública ( arts. 730 o 731 ), derrogando o Docrcto-Lci n^ 960/38 e 

assando por conseqüência, a aplicar-se, sup I etivãmente, ao proctB 

so de execução trabalhista, ex-vi do art. 889 da CLT. Por sinal , 

o ePC com o advento da Lei n^ 6.830/80, continuou a vigorar e, Io 

nte a valer para essa execução, na parte em referência, eis 

que seus dispositivos, ai, nao sao incompatíveis com os da Lei n~ 

6 830/80 nem Foram por ela expressamente revogados. Ora, ele trata 

da matéria em termos gerais e aquele diploma legal a regula cspccj_ 

ficamente, pelo que, também por essa razao, nao revoga nem modifi- 

ca o código ( consoante o art. 2^, § 29, da Lei de Introdução ao- ' 

código CiviI )" (61). 

Na mesma esteira, quanto à ap 1 i cab i I i dade subsidj_ 

ária da Lei n- 6.83O/8O ao processo de execução trabalhista, posi- 

ciona-se o eminente jurista AROLDO PLÍNIO GONÇALVES (62). 

Outros autores também se posicionam por tal apli- 

cabilidade, como ROBERTO BARRETO PRADO: 

"Tanto o Código de Processo Civil, como a Lei n- 

6 830 de 22.9.'9^^' regula a cobrança judicial da Dívida At i- 

d Fazertda Publica, se aplicam subs i d i ar i amcnte às execuções ' 

b Ih'stas no que lhes couber, mas com prevalência do Código de 
 as reqras rei toras do funcionamento dos procís 

Processo, que contem uí, a 

. .. • :o notadamente entre part i cu I ares" (63). 
sos judiciais, 

E VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA: 

"Os arts. 5- o 29 da Lei 6.83O, dc 22 de setem 
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bro de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da dTvida ativa' 

da Fazenda Publica — aplicáveis ao processo executório trabalhis- 

ta ex vi do art. 889,da CLT — confirmam: a competência para pro- 

cessar e julgar o executivo fiscal exclui a de qua I quer outro Ju'- 

zo inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da in - 

solvência ou do inventário; e a respectiva cobrança judicial não ' 

é sujeita a concurso de credores ou habiIitaçao perante estes ou - 

I Dna essa norma subsidiária c tao mais importante quai tpOS JUiZOo» wi — 

do SC sabe que o crédito trabalhista prefere ate ao credito tribu- 

tário, conforme o art. 186, do CTN ( Lei n^^ 5-172, de 25.10.1966)" 

(64)' 

Assim, estabelecida a aplicação ao processo trab£ 

Ihista da Lei n^ 6.830/80, robora-se substancialmente a opinião a 

speito do superpr i V i I ég i o do crédito trabalhista ( salários e ir) 

d izações trabalhistas ), em situação mais vantajosa do que o cre 

d'to tributário em razão de previsão no Código Tributário Nacio- ' 

nai bem como da competência da Justiça do Trabalho para praticar, 

I hinótese, mesmo apos a falência, atos de execução, até em qua I quer » > 

a integral satisfação do credor, porque dotada de normas instru-' 

mentais para uma perfeita prestação jurisdicionaI, ressaltando-se' 

o disposto nos arts. 5-, 28 e 29 do citado diploma legal. 

Convém alertar, finalmente, que a competência da 

Justiça do Trabalho, fracionando o Juízo universal da falência, so 

mente se refere aos créditos trabalhistas omparados pelo §12 do 

art 449/CLT (totalidade dos salários e das indenizações trabalhis 

tas) pois, os quirografários ( abono de ferias, indenização nao- 

trabalhista relotiva a inadimplência patronal para com o PIS, gor- 

j ..rílniipr espécie, sa I ár i o-f am í I i a e a penalidade prevista 
etas de quaiquc.i k t 

§ 2° do art. 137 consolidado ) deverão ser habilitados. 

Nao obstante, mesmo no que se refere a esses cré- 

havendo controvérsia que necessite de i nstau 
ditos quirograrario:», , , , 

de conhecimento, ele correra, e obvio, na Justi- 
raçao de processo ^ ~ . 

. rl-i oue encerrará a sua função j ur i sd i c i ona I com a 
ça Especiali^ 

freaa da certidão para o empregado habilitar. 
I i quidaçao o enT.r y 

A atual inflação galopante, o pouca ou nenhuma es 

J 

no 
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penança de dias melhores para este pa's, c a impossibilidade da ' 

correção monetária após a decretação da falência, representam FatcB 

que justificaria ser repensada a posição daqueles que não apoiam ' 

a tese da competência da Justiça do Trabalho com a extensão expos- 

ta . 

Fazendo-se a execução contra a massa, a celeridaífc 

do processo trabalhista, ao contrário daquela opinião de AMAURI ' 

MASCARO, viria a proteger com muito mais eficiência o credito do 

empregado. 

-H-M-ít-íHt-*-»- 
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8. A FALÊNCIA DA SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSA 

BILIDADE LIMITADA E OS CRÉDITOS TRABALHISTAS: 

Segundo a responsabilidade dos socios, os comer-' 

cialistas usualmente, dividem as sociedades em três grandes gru- ' 

pos: 

a) Sociedades de Responsabilidade Ilimitada — to 

dos os sócios respodem subsidiaria e ilimitadamente, com os patri- 

mônios particuI ares, pelas obrigações assumidas pela sociedade, ' 

isso é, não havendo bens da sociedade para solver as dTvidas, os ' 

sócios serão responsabilizados — são as sociedades em nome coletj^ 

vo e as sociedades irreguI ares; 

B) Sociedades de Responsabilidade Limitada —• os' 

sócios apenas respondem pela importância com que entraram para a 

ociedade e, não estando o capital social integraIizado, até o va 

^ . cTo rTS sociedades anônimas, as sociedades por co - 
I or fa 1 tente 

tos do responsabilidade limitada o as sociedados cooperativas; 

c) Sociedades de Responsabilidade Mista — cxis - 

' . ,.^<ínnnsabi I idade limitada e sócios com responsabili 
tem socios com responda 

d de ilimitada, na mesma sociedade — sao as sociedades em comandj^ 

^iedades cm comandita por açães e as sociedades ' 
ta simples, as 

do capital o industria. 
Especificamente, em questões que envolvam rcspon- 
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sabilicJade por créditos trabalhistas, pouca utilidade prática te - 

ria o estudo da responsabilidade dos sócios em outros tipos socie- 

tários que não a sociedade por cotas de responsabilidade limitada. 

A vivência tem demonstrado que, cm se tratando de 

execuções contra sociedades, a quase totalidade dos problemas rela 

tivos à falta de bens para garantir as execuções se verificam nes- 

sa especie societária. 

Isso porque elas representam uma solução i ntermedj_ 

ária entre as sociedades de capital e as de pessoa, respondendo ' 

mais precisamente às aspirações daqueles que pretendem constituir' 

negócios de pequeno ou médio porte, disso advindo a proliferação ' 

que vetti demonstrando. 

O ilustre magistrado trabalhista, ORESTES CAMPOS' 

GONÇALVES, retrata com procedência o quadro geralmente enfrenta - 

do pelo Juiz do Trabalho na execução contra referidas sociedades: 

"Esta espécie societária, que presta relevantes ' 

serviços aos comerciantes, contudo, vem se apresentando como ve'-' 

culo de fraude aos direitos trabalhistas. 

Tornou-se fato quotidiano, apresentar-se a socie- 

dade por cotas sem patrimônio para garantir a execução trabalhista 

enquanto seus sócios sao solventes. 

Acrescente-se que, dentre estas sociedades insol- 

ventes grande parte possui sócio majoritário controlando absolut^ 

mente a sociedade, ou ela se compõe por marido e mulher ou por ou- 

tros parentes entre si. 

O exequente, então, requer a penhora dos bens dos 

' • o o-^orrendo embargos de terceiro, sob a alegação de que, ncs soe I OS, 

•«4-Tr>io a responsabi I idade do sócio é limitada, tor - 
te tipo societoi i w, <-< 

• ^^«ofvel a extensão da execução ao patrimônio dos só- ' nando-se impossivt 

cios. I , 

A sociedade por cotas criada para responder aos ' 

rlp neauenos capitais e poucas pessoas naturais' 
desejos da reunião de p m ^ 

Qou lado frágil, protegendo os socios, mas dcs - 
apresenta, cntao, seu 

. o crédito e os credores" (05;. protegendo o .'j íi-jj/ 
^ . 1 • o r> estudo da materia da responsabilidade' Ademais, o 



dos sócios pelos créditos trabaIhistas, com base na sociedade por' 

cotas dc responsabilidade limitada, porque de nenhum proveito se - 

ria 1ndagar a respeito com referência às sociedades de responsabi- 

lidade ilimitada, virá, sem dúvida, facilitar a compreensão da res 

ponsab i I i dade de adm i n i st radores e exclusão de sócios em outros t]_ 

pos societários, v.g., as sociedades anSnimas. 

A posição intermediaria da sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, entre as sociedades exclusivamente dc 

pessoas e as sociedades puramente de capital, alem dela se prestar 

tanto à atividade comercial como civil, porem com predominante na- 

tureza mercantil, e, ainda, a possibilidade dc transposição das so 

Iuções encontradas para outras sociedades à vista daquela posição' 

intermediária, sem dúvida alguma justifica o estudo da matéria em 

face da falência de tal espécie societária e a sua repercussão no 

crédito trabalhista e conseqüente responsabiIidade dos sócios. 

A jurisprudência tem se mostrado vacilante a res- 

j ^«iKIlirlnde da execução trabalhista ser feita contra os 
peito da possiDi I luuu»- t 

, . , «íociedade, havendo decisões que se orientam no' 
soe I os da rereriaa / 

sentido de que os sócios da sociedade por cotas de responsabiIida- 

de limitada não respondem com seus bens particulares por obrigações 

sociais. Outras decisões admitem, por exceção, que o patrimônio de 

tais sócios respondem subsidiária e ilimitadamente por obrigações' 

• rasos de excesso de mandato, violação da lei ou do ' SOC I 3 I S/ riuo 

contrato, ou quando houver fraude, ou, ainda, quando praticarem a- 

' c ^ 
tos de ma—te. 

Com outros pontos de vista existem acordãos de ' 

tribunais, que admitem a penhora de bens particulares dos sócios ' 

cotistas quando inexistir bens da sociedade para garantir a execu- 

^^cíos de dissolução ou extinção irregular da socieda-' 
çao, ou nos caso^ 

de • _ • 1. I I 

Nesse sentido os seguintes pronunciamentos do Ju- 

diciário Trabalhista: 

"Bens dos SÓcios - Beneficio de Ordem. O benéfico 

trata o art. 596, do CPC, só pode ser concedido so 
de ordem e q a constrição j u<l i c i a I em seus bons ' 

' QP rebelo coni-i u 
o socio que se r ^ 
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particulares alegar e comprovar a existência dc bens livres da so- 

ciedade executada" ( TRT 3^ Reg., AP-123/82, K'el. Juiz Michel Mc - 

I in, "Minas Gearais" dc 29/9/82, D.J. pag. 49 ). 

Bens particulares de soei os, cm casos especiais, 

podem responder por débitos trabalhistas das empresas, mas quando' 

certificada a inexistência de patrimônio destas" ( Proc. AP-337/ ' 

79, TRT 89 Reg., Rei. JuTza SemTramis Arnaud Ferreira, in Die. dc' 

Dec. Trab., Calheiros Bonfim, 103 ed., 1980, td. LTr., pág.554). 

"Os bens particulares do so'c i o respondem pelas d£ 

vidas da sociedade limitada. No caso, evidencia-se que a sociedade 

foi extinta apenas de fato,não havendo quaisquer outros bens além' 

dos pertencentes aos seus sócios" ( Ac. TRT 4^ Reg., 23 T. proc ' 

3441/78, Rei. Juiz João Antônio Pereira Leite, in Die. de Dec. ' 

Trab., Calheiros Bonfim, 163 ed., I980, pág.554 )• 

"Se o Juízo constata atos que demonstrem o desejo 

de fraude da firma executada, licita e a penhora de bens partícula 

res do sócio da sociedade por quotas, especio I mente quando este ' 

mantém a gerência comerc i a I da sociedade" ( Ac. TRT la [^cg. |9 

Rei. Juiz Fiávio Rodrigues Silva, in Die. de Dec. Trab., Calhei - 

ros Bonfim, 163 ed., 1980, pag. 555 )• 

Porém, data venia, essas posições dos Tribunais ' 

Trabalhistas sao restritivas, pois somente em determinadas circuns 

tâncias admitem a execução contra bens dos soei os, porque distan - 

ciadas da base legal e doutrinaria que justifica tais medidas 

A Consolidação das Leis do Trabalho, no art. 2— ' 

assim conceitua o empregador: 

"Considera-se empregador a empresa, individual ou 

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços". 

No § 25 do mesmo artigo fa I a cm persona I idade ju- 

rídica da empresa: 

" Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 

cada uma delas, persona I i dade jun'dica propria, estiverem sob a ' 

direção controle ou administração de outra, constituindo grupo in 

dustrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, se - 



rão paro os efeitos da relação de emprego, so I idariamentc respon- 

sáveis o empresa principal e cada uma das subordinadas". 

Mais adiante, no art. 448, a Consolidação trata ' 

da empresa como objeto de direito, pois se refere a "mudança na ' 

propr i edade" dela: 

"A mudança na propriedade ou no estrutura jurídi- 

ca da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos 

empregados"• 

Assim, a Consolidação encara a empreso sob dois ' 

aspectos, como sujeito de direito e como objeto de direito. 

Como sujeito de direito, paro efeitos tnabalhis - 

tas, pois somente nesse sentido a CLT pode tratá-la, por ser lei ' 

especialTssima e cuidando apenas de disciplinar as relaçSes decor- 

entes do trabalho subordinado e das partes envolvidas na reloção' 

de emprego, a empresa assume obrigações e adquire direitos. 

Registre-se que DÉLIO MARANII?ÍO assume posição opoB 

t entendendo que a empresa não pode ter personalidade jurídica: 

"Define a Consolidação o empregador como a "umpre 

, V ,, r^ncn I i dacão fala, também, em contrato de trabalho, 
sa (..•)■ a *^ont.u ■ i "v 

I n IÓqÍco, e um dos sujeitos desse contrato. Sem 
O empregador, como o luy 

Iidade jurídica/ não se concebe que uma entidade possa tor- 

de uma relação jurídica. Ora, a empresa, em nosso ' noP-se sujeiuu ut; ^ 

direito, não é pessoa, juridicamente falando. Portanto, não pode ' 

ser "empregador"" (66). 

Porém, a despeito da autoridade da pessoa que emj_ 

• «íp Dode acatar o entendimento acima exposto, 
tiu a opinião, nao 

Adverte RUBENS REQLilSO quanto ò "tendência i ncoer 

'vel da doutrina moderna" que leva "ã personificação graduo I da ' 

" ^pndendo o sistema francês para tal solução (67). Sc rc- 

. ' ' Ho iurista francês Michel Despox, que doutrina' 
fere também a obra do jurit. 

~ da empresa, construindo um conceito de empresa ' 
a personificação 

^-Pooria de sujeito de direi Lo, e, portanto, com' 
que a coloca na cat g . , • r 

'j- noraue somente o pessoa tem apf; i doo poro luridica, po" «-1" 
personal idaoe ju 

adauirir direito, o assun,ir Obrigações (68). 

Ademais, é a própria lei, no coso a CLT, que defe 
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re à empresa capacidade para adquirir direitos e assumir obriga- ' 

ções, revestindo-a, assim, de personalidade jurídica, porque só a 

pessoa tem aptidão para tais aquisições no mundo jurfdico. 

Se empregador é a empresa, os traba I Iiadores nada' 

tem a ver com a sociedade, que disciplina as relações dos sócios ' 

entre si e da sociedade ( como pessoa jurídica independente do em- 

presa ) para com terceiros, que com ela mantenham relações cTveis' 

ou comerciais. 

As questões relacionadas com a responsabi1idado ' 

limitada dos sócios não criam qualquer direito a ser exercido con 

tra os empregados, que, reitere-se, atravós do pacto laborai, cs - 

tão vinculados a empresa. 

ARION SAY^ÍO ROMITA relata que "desenvolveu-se nos 

Estados Unidos a convicção de que, em certas situações, a persona- 

lidade jurídica da sociedade por ações deve ser afastada, no inte- 

esse da justiça e para proteção dos que negociam com sociedade. ' 

Fala-se em desconhecer a ficção da sociedade ( disregard the corpo 

rate fiction ) e em perfurar o véu da sociedade ( pierce the corpo 

^ í-nm a finalidade de impedir que a personalidade jurí- ra"t© V0I© )t " 

dica da sociedade seja utilizada com intuitos FrauduIentos, ilíci- 

tos ou contrários à boa-fé . 

Comentando exposição de RoJf Serick, relato que " 

a jurisprudência dos tribunais alemaes continuamente entende ser ' 

necessário penetrar atravós da forma da personalidade jurídica pa- 

ra alcançar os homens que estão por trás dela; tais sentenças em 

geral estão Fundadas em considerações de eqüidade e recorrem a con 

P flexíveis, como os de "boa-fó", "poder dos fatos", 
ceI tos gerai& 

.. I j v/íHt" " consciência popular dominante", "natureza ' "realidade aa viuu , 

» oí-r- FreaOentemente são as hipóteses cm que não se po 
das coisas , erc. rr 

dmitir o radical separação entre a persona 1idade do ente cole- 

a dos seus membros, entre o patrimônio da sociedade e o dos 

, . dade ir os casos de abuso do direito por meio da utj^ 
seus soeIos, ver , . . , 

r^f.<5«íoa iurídica: fraude a lei, i nad i mp I emento' 
lizaçSo da forma da pesso 

I dano causado a terceiro, etc. Nessas hipóteses, c I i c 

a forma da pessoa jurídica, afastando-se 
to "desestimar", abstrair 
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por conseguinte a regra da radical separação entre a pessoa jurTd^ 

ca e seus soei os" 

InForma ainda o ilustre professor que a doutrina' 

americana chamada disregard of legal entity exerce igual influên - 

cia na Inglaterra e no Canadá, e que ela prega que a separação en- 

tre a sociedade e a pessoa dos sócios deve ser afastada, sempre ' 

que possa conduzir a resultados injustos ou contrários ao direito, 

sendo I feito ao Juiz, observadas certas circunstânoias, "levantar' 

o véu da pessoa jur'dica para poder examinar as autenticas forças' 

que se ocultam atrás desse vcu" (69). 

Cumpre Iembrar também que o 3^ Conclusão do Tema' 

"Execução de Sentença Trabalhista" do II Congresso Latino-america- 

no de Direito do Trabalho, realizado em Campinas, de II a 16 de a- 

gosto de 1980, assentou: "Os socios devem rcs[)onder subsi di ar i amein 

te pelas obrigíJções das sociedades nos processos traba I h i stas"( 70). 

Dessa forma, existe amparo legal e doutrinário p£ 

a que o Juiz, em matéria de execução trabalhista, sempre "levante 

o véu" da sociedade, perquirindo com mais intimidade as questões ' 

sobre a posição patrimonial da empresa e dos sócios e as relações' 

decorrentes da direção do empreendimento e a situação do emprega - 

do que não assume nenhum risco com a prestação laborativn. 

No caso, o Juiz tem instrumentos legais para tal, 

reitere-se, porque o empregador nao é a sociedade, mas, sim, a em- 

presa. A sociedade é a empresária, o ente que organiza, através ' 

e intelectuais dos sócios, os fatores da produ - 
das ações 

ção ( capital e trabalho ). 

Mas, dentro deste raciocínio, nao seria a socicd£ 

' • ^ resDonsávcl pelas obrigações traba I h i stas? 
de empresaria a ret>Hu. 

O Direito Positivo do Trabalho, dec Iaradamente ' 

• j. Ar. í-níiba I hador, não se perde err. tal questão sutil e 
protecionista ao 

de facilmente ocasionar Fraude aos direitos dos laboristas. 
y^certadamente, a CLT, além de estabelecer que cm- 

dando a ela per sono 1 i daile jurídica para fins 
pregador e a empresa, 

•uilitnndo sempre ao Juiz acJentrar na intimida - 
trabalhistas, possib 

4-^ firnbém encara a empresa como objtílo de direi 
de do empreendimento. 
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to, passTvcl de ser propriedade. 

Assim, noo e nenhuma aberraçao jurídica, como à 

primeira vista pode parecer àqueles que se apegam a princípios rí- 

gidos de total separaçao entre os sócios a sociedade e a empresa , 

o Juiz perquirir sobre o verdadeiro reIacionamento dos soei os com 

a empresa e com o patrimônio dela, pois eles exercem sobre ela ata? 

de domínio, constituindo a empresa Poma de obtenção de lucros pc 

los capitais nela investidos. 

Nessas condições, o empregado trabalha cm estado' 

de sujeição, porque a sua prestação 1 aborat i va é dirigida, não pai^ 

ticipando, em última análise, dos destinos do empreendimento, que' 

é dirigido por quem assume os riscos da atividade econômica e aufc^ 

re os Iucros. 

Em razao disso adverte ARI ON SAY?(0 ROM I TA que o ' 

empregado tem de ficar imune aos riscos da atividade econômica, a 

ele não se podendo impor os prejuízos de uma execução insuFicien - 

te (71). 

Sem duvida e intuitiva a opinião do renomado juris 

ta, pois, se os socios usufruem os benefícios advindos do sucesso' 

do negócio e os empregados nao participam dos lucros, então, somen 

te os sócios deverão sofrer os prejuízos, poi'que foram os gestores 

do insucesso da empresa. 

A respeito escreveu WAGNLR D. GIGLIO: 

"Em princípio, o socio nao responde pelas obriga- 

ções da sociedade: participa dos lucros, mas nao das perdas, salvo 

exceção. A transposição dessa construção jurídica para o campo das 

relações traba I h i stas, porem, contraria regra fundamental do Dircj_ 

to do Trabalho: a de que o empregado nao deve correr o risco do em 

preendimento. São comuns, na prática, os casos de execução frustr£ 

da pela inexistência de bens da pessoa jurídica proprietária da em 

presa. Em suma: os sócios usufruem os lucros, mas ficam isentos ' 

das perdas, enquanto os trabaIhadores sofrem as perdas, mas não ' 

participam dos lucros. A injustiça dessa situação ó evidente, cla- 

mando por uma reforma que corrija essa absurda proteção do devedor, 

em detrimento do credor (72). 
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Oata venia, nenhuma reformo legislativa se impõe' 

para que a jurisprudência se incline no sentido de que o sócio , 

insolvente a empresa e a sociedade, responda subsidiária e iIimit£ 

damentc com o seu patrimônio particular para solver obrigações tr£ 

balhistas da empresa. 

O Decreto n® 3*708 é de 10 de janeiro de 1919/ nu^ 

ma época em que ainda não se cogitava da existência do Direito do 

Trabalho, tendo referida norma jurídica se litnitado a traçar a re£ 

ponsabiIidade dos sócios no âmbito comercial. 

O Direito do Trabalho, cuja maior e melhor fonte' 

surgiu somente em 1943, com a aprovaçao da Consolidação das Leis ' 

do Trabalho, deu outra dimensão ao problema, conforme já se C8cla- 

r eceu . 

Alias, pertinente aqui a advertência de EVARISTO' 

DE MORAIS FILMO, que afirma que o direito do trabaIho — de cunho 

tutelar e protecionista — se distanciou do direito comercial, ' 

vendo na empresa "nao somente o organismo econômico para Fins de ' 

lucro, e sim a célula de produção e de trabalho, com profundos re- 

flexos na comunidade, através dos empregos que proporciona e do ' 

sustento que da a numerosas famílias. O ponto de vista é outro: ' 

não só protetor do organismo produtivo em si mesmo, e sim do pes - 

soai que o compoe, auxiI iando-1 he a enriquecer o seu fundo de co - 

mero i o"(73)• 

Esse mesmo ilustre jus Iaborista, depois de tecer' 

comentários a respeito das opiniões de RIPERT e DESPAX, esclarece' 

que a empresa, a partir das concepções que dela tem o direito fis- 

cal e o direito do trabalho, " passou a ser vista nao mais exc I us_i_ 

vãmente partindo de cima, do seu organizador, titular ou proprie - 

tário, mas também, e principalmente, do lado de baixo, daqueles ' 

que nela colaboram, lhe fazem a fortuna, lhe incorporam a sua ati- 

vidade e sua força de trabalho, mas sem miores títulos jurídicos ' 

ou econômicos além dessa simples colaboração que permanece estra - 

nha". 

"O direito do trabalho ocu()a-sc, como o comerc i a 1, 

com o cmiM-etui, mno o seu objeto de tutela não é dirctamenlo ente ' 
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conjunto dc bens, c o homem que nela se encontru, e o que vive num 

regime dc subordinação dentro dele" (74). 

Assim, nos dias de hoje, a materia nao pode mais' 

ser enfrentada pelos tribunais trabalhistas nos estritos termos de 

uma lei dc 1919' 

A materia, sempre que envolver credito trabalhis- 

ta por sua natureza essencialmente alimentar, deverá ser cnfocoda 

com base numa interpretação condizente com o Direito do Trabalho c 

com os princípios por ele adotados, e nao com observância estrita' 

das normas de Direito Comercial. 

Nesse sentido a aba 1 izada opinião de AR!ON SAY Ac 

ROM I TA: 

" A reforma legislativa nao seria, entretanto, e- 

xigfvel para que a jurisprudência afirmasse a responsabiIidado sub 

sidiária dos bens particulares dos socios ou gestores por dTvidas' 

trabalhistas da sociedade. Bastaria que os julgados dos tribunais' 

atribuíssem a personalidade jurídica das sociedades civis e comer- 

ciais e à limitação da responsabilidade dos membros dessas socied^ 

des entendimento conaintâneo com as realidades jurídicas e às cx i - 

gências sociais dos dias que correm". 

E conclu i: 

"A limitação da responsabi1idade dos sócios c in- 

compatível com a proteção que o direito do trabalho dispensa aos ' 

empregados; deve ser abolida, nas relações da sociedade com seus ' 

empregados, de tal forma que os créditos dos trviba 1 hadores encon - 

trem integral satisfação, mediante a execução subsidiária dos bens 

particulares dos socios. 

'í tempo de afirmar, sem rebuços, que nas socieda- 

des por quotas de responsabilidade limitada, todos os sócios devcni 

responder com seus bens particu1 ares, embora subsidiariamentc, pe- 

las dívidas trabalhistas da sociedade; a responsabiIidade deles dc 

vc ser solidária, isto é, caberá ao empregado exeqUentc o direito' 

de exigir de cada um dos sócios o pagamento integral da divido so- 

cietária. Vale dizer, para fins de satisfação dos direitos traba - 

Ihistas, será aberta uma exceção à regra segundo a qual a responsa 



bi I idade dos sócios se exaure no limite do valor íio capital social; 

a responsabi I idade trabalhista dos sócios há de ser ilimitada, em- 

bora subsidiária; verificada a insuficiência do patrimônio soeietá 

rio, os bens dos sócios, individualmente cons i dorados, porem so I i cii 

riamente, ficaráo sujeitos à execuçáo, iI imitadamcnte, ató o paga- 

mento integra! dos créditos dos empregados. Não se compadece con) a 

índole do direito obreiro a perspectiva de fioarem os créditos tra 

bilhistas a descoberto, enquanto os sócios, afinal os bcnef i c i ár i ai 

diretos do resultado do Iabor dos empregados da sociedade, livram' 

seus bens pessoais da execução, a pretexto de que os patrimônios ' 

são separados. Que permaneçam separailos para efeitos comerciais , 

compreende-se; já para efeitos fiscais, assim não entende a lei , 

não o deve permitir, outrossim, o direito do trabalho, para comple 

ta e adequada proteção dos empregados" (75)- 

Demais que, nao obstante os termos do Decreto n- 

3.708/19, estabelece o art. 592, II, do CÓd. de Proc. Civil, que ' 

ficam os bens dos sócios sujeitos à execução, nos termos da lei. ' 

Prevê rainda o CPC, no art. 596, que os bens particulares dos só - 

cios não respondem pelas dívidas da sociedade senão nos casos pre- 

vistos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, teiri dj_ 

peito a exigir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade.' 

0 § I- deste dispositivo legal estabelece cumprir ao socio, que a- 

1 egar o benefício deste artigo, nomear bens da sociedade, sitos na 

mesma comarca, I i vres e desembargados, quantos bastem para pagar o 

déb i to. 

Ora, a Consolidação das Leis do Tr*abalho, no art. 

/149 dispõe que "os direitos oriundos da existência do contrato cie 

trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissolução 

da empresa". 

Dentre esses direitos, sem cJuvido, esta a percep- 

ção de salários e indenizações trabalhistas no caso da empresa nao 

poder pagá-los, vindo a se extinguir ( dissolver, para usar a ter- 

minologia da CLT ) em razão da fa Iência • (76). 

Como são os sócios que organizam, através da socjt> 

dade, o capital e o trabalho, constituindo a empresa e exercendo ' 
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sobre ela direito de propriedade, são eles os responsoveis, cm úl- 

tima análise, pelo pagamento dos salários dos empregados. 

Além disso, na sociedade por cotas de responsabijj 

dade limitada, havendo predominância das pessoas sobre o capital , 

é inegável o Tntimo relacionamento do sócio com a empresa, o que ' 

não ocorre na sociedade anônima, justificando-se assim a exclusão' 

da responsabiIidade trabalhista do acionista (77). 

Dessa forma, se no JuTzo da Falência nao foram a^ 

recadados bens da sociedade limitada, ou se eles se revelam i nsuFj_ 

cientes para garantir a execução trabalhista, esta não se fará con 

tra ou somente contra a massa, mas a Justiça do Traballio promoverá 

a execução contra os bens dos sócios, que se revelam, segundo a m£ 

I hor doutrina, subsidiária e i I i m i tadamente responsá ve i s pe b cauílo 

trabaIh i sta. 

Tal responsabilidade e objetiva, no caso destas ' 

sociedades não apresentar patrimônio suFuciente para solver os cr£ 

ditos trabaIhistas, porque o socio, como organizador da empresa-cm 

pregadora, através da sociedade, e proprietário dela ( empresa ) , 

deve geri-la com função social, garantincJo a valorização do traba- 

| ho como condição da dignidade humana, mediante a retribuição pe - 

los serviços prestados pelo trabalhador, que nenhum risco pode cor^ 

rer no empreendimento, pena de se frustrar todo o arcabouço prote- 

cionista do Direito do Trabalho, erigido a nível constitucional. 

Pertinente aqui a seguinte lição de 01\ESTES CAM - 

POS GONÇALVES: 

"Contudo, nossa opinião e a de que a discussão na 

esfera civi I-comercia I nao atingira os resultados previstos no cam 

po trabalhista, pelos motivos ja expostos, pouco importando tenha' 

havido liquidação judicial ou falência, que mesmo com a uni versa lj_ 

dade do juízo não restringe a aplicabilidade do art. 9" da CLT. 

A Justiça do Trabalho pode reconhecer a fraude e^ 

pecífica aos princípios do Direito do Trabalho, sem que isto implj^ 

que em violação da coisa julgada por causa da especio 1 izaçao da mo 

téria e da independência das jurisdições, coniormc dispõe o art. ' 

142 da Constituição Federal de 1967/1969" (78). 
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Dessa formo, mesmo no coso de dissolução rcguior' 

da empresa, em processo falimentar, poderão os socios, à Folta de 

patrimônio para solver os créditos traba!histas, responder com o ' 

patrimônio particular: 

"Bens de sócios diretores, mesmo na liipotese de' 

falência, podem responder, so Iidariamente, no âmbito trabalhista " 

( TRT 3- i^eg., AP-48/82, Rei. José Waster Chaves, "Minas Gerais" , 

D.J. de 29/9/82, fis. 43 )• 

Finalmente, afastada a hipótese da responsab i 1 i do^ 

de do acionista, porque nada tem a ver com a empresa, que é a cm - 

pregadora, pois o seu reIacionamento é somente com a sociedade, ' 

dentro do raciocTnio aqui desenvolvido, alias como se alertou no 

início da exposição, convém verificar a poss i I) i I i dade de se esten - 

der a responsabilidade objetiva por débitos de natureza trabalhis- 

ta se a sociedade se revela incapaz para solvê-los, aos gestores' 

da sociedade anônima, como organizadores da entidade empregadoro. 

A opinião de ARI ON SAY?ÍO ROM I TA e tombem nesse sin 

t i do: 

"Quanto às sociedades anônimas, a questoo e mais' 

delicada e exige reflexão. Impraticável será invocar-se a resf>ons£ 

biIidade dos acionistas — e evidente. A responsabi1idode ha de ' 

ser dos gestores ( diretores, administrodores, pouco importo o de- 

nominação )• Urge, também, proc I arnor que, se insuficiente o patri- 

mônio da sociedade anônima, os diretores responderão so I idoriomen- 

te, com seus bens particuI ares, pelo satisfoçao dos direitos trob£ 

I histas dos empregados da sociedade. Semelhante conclusão noo abo£ 

ra da moderna concepção vigente a respeito da rcs})onsab i I i dade dos 

gestores de sociedades por ações. 

No campo da execução trabalhista, a responsabi I i- 

dade dos gestores se traduziria na obrigação de satisfazer subsidy 

ariamente os débitos da sociedade. A perspectiva de ter de respon- 

der com seus bens pessoais pelas dTvidas soeiois ( embora somente 

depois de excutido o patrimônio social ) cerlomente estimularó os 

gestores no sentido de conduzirem sua adminisiroção a bom exit o, e 

vitando arrostar a sociedade à posição de devedor insolvente onl.e' 
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scus empregados" (79)- 

Tal entendimento encontra respaldo na Lei n- ' 

6 830/80 aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista, que' 

dispõe no art. 4-/ V e § I-. 

"A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dTvidaíj 

tributárias ou não, de pessoas jurídicas de Direito IVivado. 

§ |9 Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico, 

o comissário, o liquidante, o i nventar i ante c o adin i n i strador, nos 

casos de Falência, concordata, liquidação, inventario, insolven- , 

cia ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos ' 

da Fazenda Publica, alienarem ou derem cm garantia quaisquer dos ' 

bens administrados, respondem, so I idariamente, pelo valor desses ' 

bens. 

Cumpre alertar que a responsabiIidade objetiva do 

sócio cotista repousa na questão pertinente òi empresa como objeto' 

de direito, enquanto o diretor da sociedade anônima nao e proprie- 

tário da empresa. 

Assim, a responsabiIidade pessoal por créditos ' 

trabalhistas, deste ultimo, deve ser inferida subjetivamente. 
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9. CONCLUSÃO: 

De todo o exposto, cm resumo, pocJc-se concluin o 

segu i nte: 

A) A despeito do obscuridade da legislação, vcn-' 

cendo o intérprete a timidez, encontrara os instrumentos jurídicos 

necessários para que os trabaihadores vejam assegurados cm sua pie 

nitude os direitos trabaIhistas, mesmo no caso de falência do cm - 

presár i o; 

B) a falência, nao extinguindo imediatamente a cm 

presa, em regra, nao dissolve o pacto IaboraI, que se rescinde pe- 

la vontade do empregado ou do sindico, porem, como fato previsível, 

ocorre por culpa patronal, sendo facultado ao empregado denunciar' 

o contrato de trabalho, com direito às parce I as rescisórias cotiio ' 

se despedido indiretamente, ja que a continuidade da empresa c, em 

conseqüência, da relaçao empregatfcia, fica seriamente ameaçada, ' 

não ilidindo em qualquer liipótese o direito do traba I hador ao avi- 

so prevI o; 

C) Sao parcelas salariais na falência: 

Ferias e 13- salário, inclusive proporcionais, a- 

viso prévio trabalhado ou com- dispensa do serviço, horas extras, ' 

repousos remunerados, comissões, grat1t 1 caçoes ajustadas, prêmios, 

abonos ( exceto o de férias ), participaçocs nos lucros, diárias c 



ajudas dc custo superiores a 50^^ do so I ár i o-bose, sü I ár i o-inoter n i- 

dade ( exceto na hipótese prevista na Súmula 142/TST ), adicionais 

(noturno, per i cu I os i dado, i nsa I ubr i dade, dc lioras extras e por ' 

transferência ), utilidades ( salário in nature ) c FGTS não depo- 

sitado do empregado optante ( a despeito da natureza saI aria 1 cspe 

ciai ) . 

são parcelas indenizatorias na falência: 

Aviso prévio sem qua I quer vinculaçao com disponi- 

bilidade ou dispensa de prestação dc serviços ( § I2 do art. 487/' 

CLT ) diárias, ajudas de custo, verba dc representação, quebra dc 

caixa, salário-maternidade em razão da aplicaçao da Súmula I 12/ ' 

JST indenizações por tempo de serviço, por dispensa do safrista' 

e por rescisão antecipada do contrato a prazo, as dobras previstas 

nos arts. 467 e I37 da Consolidação e a parceI a acessória estipula 

da pelas partes e devida em razao dc descumprimcnto dc acordo ( ' 

§ 2- do art. 847/CLT )• 

Não se incluem em nenhuma dessas duas espccics dc 

parcelas, não se constituindo cm salários e nem indenizações traba 

Ihistas, os abonos dc ferias, a indenização nao-trabaIhista rcrc - 

rente a reparação por inadimplência patronal relacionada com o ' 

pis, gratificaçoes por 1 iberaIidade, gorjetas dc qua I quer espécie, 

saIário-FamrIia e a penalidade prevista no § 2^ do art. 137 da ' 

CLT ( ação cominatória para concessão de ferias ). 

d) o crédito trabalhista ( a totaIidade dos salá- 

rios e a totalidade das indenizações trabalhistas ) e supcrprivilc^ 

giado, não estando sujeito a rateio, exceto com outro credor tra-' 

balhista, nem a habilitação na Falência, dispensado de constar em 

qualquer classificação de créditos admitidos na Falência, preFcrin^ 

do ao crédito tributário, aos protegidos por direitos reais de ga- 

rantia e até mesmo aos credores da massa. 

O crédito trabalhista Foi elevado a csla posição' 

em razão das exceções a cie abertas na Lei dc Falências e no Códi- 

go Tributário Nacional. 

são quirograFários, dependendo de habilitação na' 

Falência e sujeitos a rateio, os créditos dos empregados reFcren - 
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tes a übonos de férias, indenização não-traboIhista relativo o ino 

dimplência patronal referente ao PIS, gorjetas de qualquer espécie; 

salário-famíI ia e a multa fixada em ação cominatéria para conces-' 

são de férias ( § 2- do art. 137/CLT ). 

Nao podem ser cobradas da mossa fa I ida as "grotifí 

caç5es doações", em razSo do parégrafo único, inciso I, do art. 23 

da Lei de Falências. 

E) Tanto na cont i nuaçao do negocio como na con<-o^ 

data suspensiva, o salário do emprcgodo deverá ser pago scmanalmen 

te qui nzenalmente ou mensalmente, conforme o poctuado, peno tio Io 

borista poder pleitear a rescisão inciireto por culpo paifonol. 

Havendo rescisão de contrato de trabalho, após o 

continuação do negócio, as parcelas rescisórias serão pagas junta- 

mente com os demais créditos trabalhistas de outros empregatlos c 

pleiteadas contra a massa. 

Isso acontecendo depois do deferimento da concor- 

data suspensiva, não havendo controvérsia nem parcelas quirograíá- 

rias devidas ao empregado, o concordatario deverá pagar ao trcbo - 

1hador diretamente. 

Na concordata suspensiva os créditos trabalhistas 

serão cobrados diretamente do concordatario, exceto as parcelas ' 

quirografárias, que deverão ser habilitadas. 

F) a falência faz cessar a correção monetário do' 

crédito trabalhista, por determinação expresso do 5 2^, art. 1^ , 

do Decreto-Lei n- 75/66. 

A Lei n~ 6.899/81 e totalmente inapl icavei 00 pro 

cesso trabalhista, porque c incompatível com aquele Decreto-Lei, ' 

ressalvada a sua aplicaçao nos casos de litígios que envoivom cm - 

preitada da competência da Justiça do Traballio. 

G) Como somente a Justiço do Trabolho tem jurisd_i_ 

ção trabalhista ( exceção feita à Justiça Feder a I , quanto aos eiiipre 

gados da União, empresas públicas e autarquias federais ) e a exe- 

cução implica na pratica de atos Jurisdicionois, compete ã Justiço 

Especializada, nos termos do art. 142 da Constituição Federal e ' 

ort. 877 da Consolidação das Leis do Trobolho, executar os suos de 
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cisoes, fracionando-se o juTzo universal da Folêncio. 

Assim, seja em execuções iniciadas antes ou de- ' 

pois da falência, porque cm qualquer hipótese, havendo controvér 

si a envolvendo direitos do empregado, o processo de conhecimento' 

deverá ser intentado na Justiça do Trabalho, cm razSo daquela com- 

petência exclusiva, poderá o Juiz do Traballio prat i car todos os a 

tos jur i sdi c i ona i s necessários à satisfação do credito trabolhisti) 

inclusive penhorando e leiloando bens da mossa falida. 

No caso, o Juiz do Trabalho tom á sua disposição' 

normas instrumentais para promover a execução con<ra a massa por' 

comando do art. 889 da ConsoIidaçao, aplicando a Lei n" 6.810/80 

que dispõe sobre a cobrança da d'vida ativa da fazenda PÚblira. 

A competência executiva aqui tratada se refere a- 

penas às parcelas amparadas pelo I- do art. 449 da CLT ( totali- 

dade dos saI arios e totalidade das indenizações trabalhistas ) ' 

pois as quirografarias deverão ser habilitadas. 

Pore'm, mesmo no que se refere a esses cre'ditos quj_ 

rografários, havendo controvérsia, o processo de cognição correrá 

á lágico, na Justiça do Trabalho, que encerrará a sua função com a 

liquidação e entrega da certidão para o empregado habilitar-se no 

processo falimentar. 

Ademais, somente a Justiça do Trabalho tem compe- 

tência para estabelecer a natureza das parcelas pleiteadas pelo em 

pregado,decidindo se as mesmas são parcelas salariais e ou indeniza 

çoes trabaIhistas, evitando qualquer controvérsia perante o 

massa falida, pois, ao JuTzo falimentar não cabe fixar a natureza' 

das parcelas devidas ao Iaborista. 

A atual inflaçao galopante e a impossibilidade de 

se continuar corrigindo monetariamente o crédito trabalhista apás' 

a falência, representam fatos que justificaria ser repensada a po 

siçao daqueles que nao apoiam a tese da competência da Justiça do' 

Trabalho para executar a massa falida, porque o processo trabalhis- 

ta é de inegável e notoria celeridade, a bom^frcio, é claro, das ' 

classes traba I Isadoras. 

H) Não possuindo a sociedade por cotas de respon» 
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bi I idade limitnda bens para garantir o credito traba I li i sta, os só- 

cios, gestores da empresa, serão responsáveis, subsidiária e ili- 

mitadamente, com seus bens pessoais, para solver o referido crédi- 

to . 

Tal responsabIIidade e objetiva, prevalecendo mes 

mo no caso de falência, não comportando a massa para pagar os tra- 

balhadores, porque o empregado nada tem a ver com a sociedade, que 

envolve interesses dos sócios entre si, o relacionamento deles com 

terceiros ( excluTdos os empregados ) e com a empresa, que o o em- 

pregadora. O relacionamento do empregado e com o empresa organiza- 

da pela sociedade e gerida pelos sócios, que sobre ela exercem o-' 

ção de domínio, já que a Consolidação das Leis do Traballio enca- 

ra a empresa ao mesmo tempo como sujeito de direito e objeto de d2_ 

rei to, afirmando que ela tem direitos e deveres e pode ser proprj • 

edade. 

Ora, se o empregado, que esta sob estado de sujei 

ção, porque envolvido pela organização e direção, no caso de falen 

cia, não tiver a garantia de receber o seu crédito, ele estará as- 

sumindo riscos no empreendimento, o que se »ncompatibiIiza com os 

princípios protecionistas do Direito do Trabalho. 

A sociedade organiza os fatores da produção e o ' 

sócio dirige a empresa, que e sua propriedade, portanto, ele sociq 

à falta de bens da sociedade, é que em última analise deverá arcar 

com todos os riscos e conseqüentemente com a solvência do credito' 

trabaIh i sta. 

Por sua vez, o dirigente de sociedade anônima, ' 

não sendo proprietário da empresa, nao pode ser responsabi Iizado ' 

objetivamente, à falta de bens societários, pelos créditos traba - 

Ihistas, mas o será subjetivamente, por culpa ou do I o no insucesso 

do empreendimento. 

if-* 
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